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Olá, futuro [a] colega da Câmara dos Deputados, tudo bem?  

Vamos iniciar nosso curso de Regimento Interno do próximo concurso para a 

Câmara dos Deputados! 

Sou o Professor Mestre Rodrigo Silva, Analista Legislativo da Câmara dos 

Deputados, seu servo (para serviços leves), e vamos juntos gabaritar esse 

conteúdo importante da nossa prova. 

Diferenciais sobre os quais se desenvolverá nosso treinamento em RICD: 

¶ Visão sistêmica do Regimento com o Processo Legislativo 

Constitucional, bem como a interação com o Poder Executivo, Congresso 

Nacional e Senado Federal; 

¶ Análise esquemática de dispositivos priorizando uma leitura racional 

e lógica do RICD; 

¶ Percepção organizacional do Congresso Nacional com foco na 

distribuição administrativa/legislativa da CD; 

¶ Modulação entre teoria, jurisprudência, prática legislativa, atualizações 

regimentais e resolução de questões (autorais e não autorais); 

¶ Treinamento em questões discursivas (proposição de temas, 

fornecimento do espelho e correção em vídeo). 

¶ Integração com Inteligência Artificial (NotebookLM), utilizada como 

tutor personalizado que organiza o material, gera resumos, quadros 

comparativos, quizzes e flashcards, permitindo aprendizagem ativa, 

feedback imediato e ganho de tempo no estudo. 

A leitura do Regimento Interno da Câmara dos Deputados é obrigatória, para 

tanto tenha em mente como fazê-la de forma organizada: 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados – versão atualizada até a 

Resolução da Câmara dos Deputados (RCD) nº 16-2025. Disponível em 
PDF no site oficial da Câmara: 

https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-

deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2016-
2025.pd 

 
Número de páginas: 130; 

Tempo médio para ler uma página: 3 minutos; 
Tempo total para ler todo Regimento: aproximadamente 6,5h. 

 

 

Preparados? Vamos que vamos!!! ᶉ   

http://www.igepp.com.br/
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2016-2025.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2016-2025.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2016-2025.pdf?utm_source=chatgpt.com
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/regimento-interno-da-camara-dos-deputados/arquivos-1/RICD%20atualizado%20ate%20RCD%2016-2025.pdf?utm_source=chatgpt.com
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1. ELEMENTOS INICIAIS 

  

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados é o conjunto de normas e regras 

que orientam o funcionamento da casa, a organização dos trabalhos legislativos 

e o processo de tramitação das proposições. Esse documento é fundamental 

para garantir a ordem, a transparência e a eficiência do trabalho parlamentar. 

Aqui estão alguns aspectos importantes do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados: 

¶ Estrutura e organização: O Regimento define a estrutura da Câmara dos 

Deputados, incluindo a Mesa (responsável pela direção dos trabalhos 

legislativos e administrativos), as comissões (órgãos técnicos 

responsáveis pela análise das proposições), e o plenário (local onde 

ocorrem as sessões deliberativas e debates). 

¶ Sessões: O Regimento estabelece as regras para a realização das sessões 

plenárias, que podem ser deliberativas (com votações), não deliberativas 

(com debates e discussões), solenes (para homenagens e eventos 

especiais) e preparatórias. Também define os prazos, quóruns e 

procedimentos para as votações. 

¶ Comissões: O Regimento determina as competências, a composição e o 

funcionamento das comissões permanentes, temporárias e especiais. As 

comissões permanentes são responsáveis pela análise de temas 

específicos, como educação, saúde, justiça e orçamento. As comissões 

temporárias são criadas para analisar proposições específicas ou tratar de 

temas de interesse nacional. 

¶ Tramitação de proposições: O Regimento estabelece as etapas e os 

procedimentos para a tramitação das proposições legislativas, incluindo a 

apresentação, a análise nas comissões, a discussão e a votação no 

plenário. Também define os prazos e as regras para a apreciação de vetos, 

emendas e recursos. 

¶ Disciplina parlamentar: O Regimento também estabelece as regras para a 

conduta dos Deputados durante as sessões e o exercício do mandato, 

incluindo os direitos e deveres, as imunidades e prerrogativas, e as 

penalidades em caso de descumprimento das normas regimentais. 

 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados é um documento fundamental 

para garantir a eficiência e a transparência dos trabalhos legislativos e para 

possibilitar a participação e o controle social das atividades parlamentares. É 

importante conhecer e acompanhar o Regimento para entender o funcionamento 

da casa e o processo legislativo. 

http://www.igepp.com.br/
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Para compreender e assimilar o Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), é importante ter uma base sólida sobre a formação do Estado Brasileiro, 

bem como os conceitos relacionados ao processo legislativo. Aqui estão alguns 

tópicos e conceitos fundamentais que podem ajudar nesse entendimento: 

¶ Formação do Estado Brasileiro: Conhecer a história política do Brasil, 

desde o período colonial até a República e as mudanças constitucionais ao 

longo do tempo, é essencial para entender a estrutura atual do Estado e 

as funções do processo legislativo. 

¶ Federalismo: Entender o princípio do federalismo, que divide o poder entre 

a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, é importante para 

compreender a organização política e administrativa do Brasil e como o 

processo legislativo se desenvolve em cada esfera de governo. 

¶ Poderes do Estado: Conhecer a divisão dos poderes do Estado (Executivo, 

Legislativo e Judiciário) e suas funções específicas é fundamental para 

entender o papel do processo legislativo na elaboração de leis e atos 

normativos. 

¶ Constituição Federal: A Constituição é a base do ordenamento jurídico 

brasileiro e estabelece as regras e princípios para o funcionamento do 

Estado, incluindo a organização do processo legislativo. Familiarizar-se 

com a Constituição é crucial para compreender o RICD. 

¶ Processo legislativo: É importante entender os conceitos básicos do 

processo legislativo, como proposições legislativas, tramitação, 

comissões, debates, votações, sanção e veto, para assimilar as regras e 

procedimentos estabelecidos no RICD. 

¶ Função das comissões: Compreender a função das comissões, tanto 

permanentes quanto temporárias, no processo legislativo e como elas 

contribuem para a análise e discussão das proposições é fundamental para 

entender o RICD. 

¶ Participação popular: Conhecer os mecanismos de participação popular no 

processo legislativo, como a iniciativa popular, audiências públicas e 

consultas públicas, ajuda a entender como o RICD contribui para a inclusão 

e o controle social das atividades parlamentares. 

Ao desenvolver uma compreensão ampla desses tópicos e conceitos, será mais 

fácil assimilar o Regimento Interno da Câmara dos Deputados e entender como 

ele orienta o funcionamento da casa e o processo de elaboração de leis e atos 

normativos no Brasil. 

 

 

 

http://www.igepp.com.br/
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2. O ESTADO BRASILEIRO E O FEDERALISMO  

 

O Sistema Federativo 

O federalismo é uma forma de organização política e administrativa em que o 

poder é dividido entre um governo central e as unidades federativas que 

compõem um país. Essa divisão de poderes tem como objetivo garantir a 

autonomia das unidades federativas, ao mesmo tempo em que mantém a coesão 

e a unidade do país como um todo. 

No federalismo, as unidades federativas (que podem ser estados, províncias, 

cantões ou outras denominações) possuem seu próprio governo e legislação, 

podendo legislar sobre questões específicas de seu território. O governo central, 

por sua vez, é responsável por questões de interesse nacional, como política 

externa, defesa e macroeconomia. 

Algumas características fundamentais do federalismo incluem: 

¶ Constituição: O federalismo geralmente é estabelecido e regulamentado 

por uma constituição, que define a divisão de poderes e responsabilidades 

entre o governo central e as unidades federativas. 

¶ Autonomia: As unidades federativas possuem autonomia para legislar 

sobre questões específicas e gerir seus recursos financeiros, de acordo 

com os princípios estabelecidos pela constituição. 

¶ Divisão de poderes: O federalismo implica na divisão de poderes entre o 

governo central e as unidades federativas, com cada esfera de governo 

exercendo funções específicas e complementares. 

¶ Cooperação e coordenação: Apesar da autonomia, as unidades federativas 

e o governo central devem cooperar e coordenar suas ações para garantir 

a efetividade das políticas públicas e a manutenção da unidade nacional. 

¶ Sistema bicameral: Muitos países com sistema federalista adotam um 

sistema bicameral no legislativo, no qual uma das câmaras representa as 

unidades federativas (por exemplo, o Senado no Brasil e nos Estados 

Unidos). 

 

O federalismo pode ser encontrado em diversos países, como Brasil, Estados 

Unidos, Alemanha, Canadá, Austrália, Índia e Suíça. Cada país adota um modelo 

próprio de federalismo, com variações na divisão de poderes e responsabilidades 

entre o governo central e as unidades federativas, de acordo com suas 

características políticas, históricas e culturais. 

 

http://www.igepp.com.br/
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Federalismo Centrípeto e Centrífugo 

O federalismo pode ser classificado em dois tipos, de acordo com a distribuição 

do poder e a relação entre o governo central e as unidades federativas: 

federalismo centrípeto e federalismo centrífugo. Esses termos descrevem como 

o poder é distribuído e como as forças políticas e administrativas se movem 

dentro de uma federação. 

¶ Federalismo centrípeto: No federalismo centrípeto, o poder é concentrado 

no governo central, e as unidades federativas têm uma autonomia 

limitada. Nesse modelo, as forças políticas e administrativas são atraídas 

em direção ao centro, e as decisões são tomadas principalmente pelo 

governo nacional. O federalismo centrípeto busca fortalecer a coesão 

nacional, a estabilidade política e a uniformidade das políticas públicas. 

Países como a Índia e a África do Sul apresentam características do 

federalismo centrípeto. 

¶ Federalismo centrífugo: Já no federalismo centrífugo, o poder é 

descentralizado e as unidades federativas possuem maior autonomia. 

Nesse modelo, as forças políticas e administrativas se afastam do centro, 

e as decisões são tomadas de forma mais localizada, com as unidades 

federativas exercendo maior controle sobre suas políticas públicas. O 

federalismo centrífugo busca garantir a diversidade regional, a 

participação política e a adaptação das políticas públicas às necessidades 

e características locais. Países como os Estados Unidos, a Alemanha e a 

Suíça são exemplos de federalismo centrífugo. 

 

É importante notar que essas classificações não são absolutas, e a maioria dos 

países adota modelos de federalismo que combinam características centrípetas 

e centrífugas, dependendo da área política e das circunstâncias históricas. No 

caso do Brasil, a federação possui características de ambos os modelos, com 

uma certa centralização do poder na União, mas também com autonomia para 

os estados e municípios em diversas áreas. A Constituição de 1988 buscou 

equilibrar as forças centrípetas e centrífugas, garantindo a cooperação e a 

coordenação entre os diferentes níveis de governo. 

 

O Sistema Federativo Brasileiro 

O Brasil, conforme mencionado, é uma república federativa, composta pela 

União, estados, Distrito Federal e municípios, conforme definido na Constituição 

Federal de 1988. Essa estrutura política e administrativa divide os poderes e 

http://www.igepp.com.br/
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responsabilidades entre os diferentes entes federativos. Aqui estão os entes 

federativos e uma breve descrição de cada um: 

¶ União: A União é a esfera federal do governo brasileiro, responsável por 

questões de âmbito nacional, como defesa, política externa e 

macroeconomia. O poder executivo federal é representado pelo 

presidente, enquanto o poder legislativo é exercido pelo Congresso 

Nacional, composto pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal. O 

poder judiciário é representado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e 

pelos Tribunais Superiores. 

¶ Estados: O Brasil é composto por 26 estados e um Distrito Federal, cada 

um com seu próprio governo e legislação. Os estados possuem autonomia 

para legislar sobre questões específicas de seu território, como segurança, 

educação e saúde. Cada estado é governado por um governador eleito e 

possui uma Assembleia Legislativa Estadual, onde os Deputados estaduais 

são eleitos. O poder judiciário estadual é representado pelos Tribunais de 

Justiça. 

¶ Distrito Federal: O Distrito Federal (DF) é uma unidade federativa especial, 

onde se localiza a capital do país, Brasília. O DF não é dividido em 

municípios e possui características tanto de estados quanto de municípios. 

O governo do Distrito Federal é liderado por um governador e possui uma 

Câmara Legislativa, onde os Deputados distritais são eleitos. 

¶ Municípios: Os municípios são as unidades político-administrativas locais, 

responsáveis por questões como saneamento básico, educação infantil e 

transporte público. O Brasil possui mais de 5.500 municípios, cada um com 

sua própria prefeitura e câmara municipal. Os prefeitos são eleitos para 

exercer o poder executivo local, enquanto os vereadores são eleitos para 

a câmara municipal, que exerce o poder legislativo local. 

 

A Formação do Sistema Federativo Brasileiro 

A formação da Federação Brasileira ocorreu ao longo de um processo histórico e 

político complexo. Antes de se tornar uma república federativa, o Brasil era um 

Estado unitário, no qual o poder era centralizado nas mãos do governo nacional. 

A federação brasileira foi estabelecida com a Proclamação da República e a 

promulgação da primeira Constituição republicana em 1891. Aqui estão algumas 

etapas fundamentais desse processo: 

¶ Período colonial e Reino Unido: Durante o período colonial, o Brasil foi 

dividido em capitanias hereditárias e, posteriormente, em governos-

gerais. Em 1815, com a elevação do Brasil a Reino Unido a Portugal e 

Algarves, a centralização política e administrativa foi mantida. 

http://www.igepp.com.br/
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¶ Independência e Império: A independência do Brasil foi declarada em 

1822, e o país se tornou uma monarquia constitucional sob o reinado de 

Dom Pedro I e, posteriormente, de Dom Pedro II. A Constituição de 1824 

manteve o Estado unitário, com os poderes políticos e administrativos 

centralizados no governo nacional. 

¶ Movimentos regionais: Ao longo do século XIX, ocorreram diversos 

movimentos e revoltas regionais que expressavam insatisfação com a 

centralização política e administrativa, como a Revolta dos Malês, a 

Cabanagem, a Balaiada, a Sabinada e a Revolução Praieira. 

¶ Proclamação da República: Em 15 de novembro de 1889, a monarquia foi 

derrubada, e a República foi proclamada, liderada por Marechal Deodoro 

da Fonseca. A mudança de regime abriu caminho para a adoção do 

federalismo no Brasil. 

¶ Constituição de 1891: A primeira Constituição republicana brasileira foi 

promulgada em 24 de fevereiro de 1891, estabelecendo a República 

Federativa dos Estados Unidos do Brasil. A Constituição adotou o 

federalismo, concedendo maior autonomia aos estados e criando uma 

divisão de poderes e responsabilidades entre a União e os estados. 

 

Ao longo do século XX, o Brasil passou por várias mudanças políticas e 

constitucionais, mas o federalismo se manteve como princípio fundamental da 

organização política e administrativa do país. A Constituição de 1988, 

atualmente em vigor, reafirma a República Federativa do Brasil, garantindo a 

autonomia e a cooperação entre a União, os estados, o Distrito Federal e os 

municípios. 

 

A Constituição de 1988 e o Sistema Federativo 

A Constituição Federal de 1988, também conhecida como Constituição Cidadã, 

é a atual carta magna do Brasil e estabelece a organização política, econômica, 

social e jurídica do país. A Constituição de 1988 trouxe importantes mudanças 

na estrutura do Estado Brasileiro, reforçando o federalismo e garantindo a 

autonomia dos entes federativos. 

A CF/88 reafirma a organização do Brasil como uma República Federativa, 

composta pela União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, todos 

autônomos e com competências e responsabilidades próprias. Ela mantém a 

divisão de poderes entre Executivo, Legislativo e Judiciário, com funções 

específicas e mecanismos de freios e contrapesos. 

http://www.igepp.com.br/
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O Congresso Nacional é estabelecido como órgão do Poder Legislativo, composto 

pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, com funções de elaborar 

leis, fiscalizar o Executivo e representar os cidadãos e as unidades federativas. 

O Presidente da República é definido como chefe do Poder Executivo, 

responsável pela administração pública, formulação e execução de políticas 

públicas, e representação do país no âmbito internacional. 

A Constituição organiza o Poder Judiciário como um sistema composto por várias 

instâncias e especialidades, incluindo o Supremo Tribunal Federal, o Superior 

Tribunal de Justiça, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais e Juízes do 

Trabalho, os Tribunais e Juízes Eleitorais, os Tribunais e Juízes Militares e os 

Tribunais e Juízes dos estados e do Distrito Federal. 

A autonomia dos estados, do Distrito Federal e dos municípios é garantida, 

permitindo que eles legislem sobre assuntos de interesse local e gerenciem seus 

próprios recursos financeiros. A Constituição estabelece as competências 

legislativas da União, dos estados e dos municípios, dividindo as áreas de 

atuação e garantindo a harmonia e a cooperação entre os entes federativos. 

O sistema tributário nacional é definido pela Constituição, estabelecendo as 

competências tributárias da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, e os princípios de equidade e justiça fiscal. 

A Constituição de 1988 representou um marco na democratização e na 

descentralização do Estado Brasileiro, fortalecendo o federalismo e promovendo 

uma maior participação e autonomia dos entes federativos. 

 

3. O PODER LEGISLATIVO E O CONGRESSO NACIONAL 

 

O Poder Legislativo 

O Poder Legislativo é um dos três poderes do Estado, juntamente com o 

Executivo e o Judiciário. Sua principal função é criar, modificar e revogar leis, 

além de fiscalizar o Executivo e representar a população e as unidades 

federativas. O Poder Legislativo desempenha um papel fundamental na 

democracia, garantindo a participação popular no processo político e a 

elaboração de políticas públicas que atendam às demandas da sociedade. 

Em países com sistemas federais, como o Brasil, o Poder Legislativo atua em 

diferentes níveis de governo. No âmbito federal, o Poder Legislativo é exercido 

pelo Congresso Nacional, composto pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 

Federal. A Câmara dos Deputados é formada por representantes eleitos pelo 

http://www.igepp.com.br/
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sistema proporcional, com base na população de cada estado e do Distrito 

Federal. O Senado Federal é composto por três Senadores de cada unidade 

federativa, eleitos pelo sistema majoritário. 

 

Funções do Poder Legislativo 

As funções do Congresso Nacional incluem a elaboração de leis federais, a 

análise e aprovação do orçamento federal, a fiscalização das atividades do Poder 

Executivo e a apreciação de tratados e acordos internacionais, entre outras 

atribuições. 

¶ Nos estados, o Poder Legislativo é exercido pelas Assembleias Legislativas, 

compostas por Deputados estaduais eleitos pelo sistema proporcional. As 

Assembleias Legislativas têm a função de elaborar leis estaduais, fiscalizar 

o Executivo estadual e aprovar o orçamento estadual. 

¶ No nível municipal, o Poder Legislativo é representado pelas Câmaras 

Municipais, formadas por vereadores eleitos pelo sistema proporcional. As 

Câmaras Municipais são responsáveis pela elaboração de leis municipais, 

fiscalização do Executivo municipal e aprovação do orçamento municipal. 

*O Distrito Federal, por não se dividir em municípios e nem conformar-se e 

Estado, possui a Câmara Legislativa. 

 

Além das funções legislativas, o Poder Legislativo também pode exercer funções 

de controle e fiscalização, como a convocação de autoridades do Executivo para 

prestar esclarecimentos, a instauração de comissões parlamentares de inquérito 

(CPIs) e a análise das contas públicas. 

O Poder Legislativo desempenha um papel crucial no equilíbrio entre os poderes 

e na garantia dos direitos e interesses dos cidadãos, contribuindo para o 

funcionamento efetivo da democracia e a elaboração de políticas públicas 

responsivas às demandas da sociedade. 

O Poder Legislativo tem diversas funções essenciais para o funcionamento da 

democracia e para garantir a representatividade e a participação popular no 

processo político. Entre as principais funções do Poder Legislativo estão a 

criação, modificação e revogação de leis, que estabelecem regras e normas que 

regem a sociedade e orientam a atuação do Estado. Além disso, o Legislativo é 

responsável por fiscalizar o Poder Executivo, a fim de garantir que os recursos 

públicos sejam utilizados de forma adequada e que as políticas públicas estejam 

em conformidade com as leis e os interesses da população. 
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Outra função importante do Poder Legislativo é a representação dos cidadãos e 

das unidades federativas, assegurando que as demandas e os interesses da 

população sejam considerados na elaboração das leis e das políticas públicas. 

Isso inclui o trabalho dos parlamentares em comissões, onde são debatidos e 

analisados projetos de lei, emendas e outros temas relevantes. 

O Poder Legislativo também desempenha um papel na elaboração e na 

aprovação do orçamento público, definindo as prioridades de gastos do governo 

e garantindo que os recursos sejam aplicados de acordo com as necessidades 

da sociedade. 

Além dessas funções, o Legislativo pode atuar na investigação de denúncias e 

irregularidades no âmbito do Executivo ou outros setores da sociedade, por meio 

da instauração de comissões parlamentares de inquérito (CPIs) e da convocação 

de autoridades para prestar esclarecimentos. 

Dessa forma, o Poder Legislativo desempenha um papel fundamental no 

equilíbrio entre os poderes e na garantia dos direitos e interesses dos cidadãos, 

contribuindo para o funcionamento efetivo da democracia e a elaboração de 

políticas públicas responsivas às demandas da sociedade. 

 

O Congresso Nacional 

O Congresso Nacional, como já mencionado, é o órgão responsável pelo 

exercício do Poder Legislativo no âmbito federal. Ele é composto por duas 

câmaras distintas, que trabalham de forma bicameral: a Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal. Essa estrutura tem como objetivo garantir a representação 

adequada tanto da população quanto das unidades federativas do país. 

¶ Câmara dos Deputados: A Câmara dos Deputados é composta por 

representantes do povo, eleitos a cada quatro anos pelo sistema 

proporcional, considerando a população de cada estado e do Distrito 

Federal. O número total de Deputados é atualmente 513, distribuídos 

proporcionalmente entre os estados e o Distrito Federal. A Câmara tem 

como principal função elaborar, discutir e votar projetos de lei, além de 

fiscalizar a atuação do Poder Executivo e outras atividades legislativas 

específicas. 

¶ Senado Federal: O Senado Federal é composto por 81 Senadores, sendo 

três de cada unidade da federação (26 estados e o Distrito Federal), eleitos 

pelo sistema majoritário para mandatos de oito anos. As eleições para o 

Senado são realizadas a cada quatro anos, de forma alternada, de modo 

que um terço e dois terços dos Senadores sejam eleitos em pleitos 

distintos. O Senado tem como função representar os interesses dos 
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estados e do Distrito Federal, além de analisar e votar projetos de lei e 

exercer atividades de fiscalização do Poder Executivo. 

 

Existem competências próprias do Congresso Nacional que devem ser exercidas 

pelas duas Casas congressuais, tanto conjunta quanto separadamente. O artigo 

49 da Constituição Federal estabelece as matérias de competência exclusiva do 

Congresso Nacional. 

A Constituição Federal, no artigo 57, parágrafo 3º, e o Regimento Comum do 

Congresso Nacional, especialmente no artigo 1º, listam situações em que o 

Congresso Nacional se reunirá em sessão conjunta. Nessas sessões, Deputados 

e Senadores se reúnem para discutir e votar matérias que são de competência 

comum às duas Casas, como a análise de vetos presidenciais, a inauguração da 

sessão legislativa, a discussão e votação do orçamento etc. 

As sessões conjuntas do Congresso Nacional garantem que os interesses de 

ambas as Casas sejam considerados no processo de tomada de decisão, 

proporcionando um equilíbrio entre a representação da população (Câmara dos 

Deputados) e a representação das unidades federativas (Senado Federal). Dessa 

forma, as sessões conjuntas são um instrumento importante para assegurar a 

eficácia do processo legislativo e a harmonia entre as diferentes instâncias do 

Poder Legislativo. 

O Congresso Nacional atua por meio de comissões, sessões plenárias e reuniões 

de trabalho. Aprofundaremos as comissões em momento oportuno, mas é 

importante destacar neste momento: 

¶ Comissões Permanentes: têm caráter técnico-legislativo e tratam de 

temas específicos, como educação, saúde, economia, meio ambiente, 

entre outros. Elas têm a função de analisar e discutir projetos de lei antes 

que sejam votados nas sessões plenárias. 

¶ Comissões Temporárias: são criadas para tratar de assuntos específicos e 

têm duração limitada. Incluem as Comissões Parlamentares de Inquérito 

(CPIs), que investigam denúncias e possíveis irregularidades no âmbito do 

Poder Executivo ou outros setores da sociedade. 

¶ Comissões Mistas: são formadas por Deputados e Senadores e têm a 

função de analisar medidas provisórias, dentre outras. 

 

O Congresso Nacional desempenha um papel fundamental na democracia 

brasileira, garantindo a representação da população e das unidades federativas, 

e exercendo o poder de elaborar leis e fiscalizar o Poder Executivo. 
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Diferenças entre a Câmara dos Deputados e o Senado Federal 

A Câmara dos Deputados e o Senado Federal são as duas câmaras que compõem 

o Congresso Nacional do Brasil, exercendo conjuntamente o Poder Legislativo no 

âmbito federal. Ambas têm funções e responsabilidades distintas, além de 

diferenças em termos de composição e representação. 

A Câmara dos Deputados representa a população do país, enquanto o Senado 

Federal representa as unidades federativas (estados e o Distrito Federal). Essa 

divisão é baseada no princípio do bicameralismo federativo, que busca garantir 

um equilíbrio entre os interesses da população e das unidades da federação. 

Em termos de composição, a Câmara dos Deputados conta com 513 Deputados 

Federais, eleitos pelo sistema proporcional, com base na população de cada 

estado e do Distrito Federal1. Por outro lado, o Senado Federal é composto por 

81 Senadores, sendo três de cada unidade da federação (26 estados e o Distrito 

Federal), eleitos pelo sistema majoritário. 

Em relação aos sistemas eleitorais, no Brasil, são aplicados dois sistemas: o 

majoritário e o proporcional. O princípio majoritário, que é utilizado para eleger 

Senadores, pressupõe a vitória ao(s) candidato(s) mais votado(s). Já no sistema 

proporcional, utilizado para eleger Deputados Federais, estaduais, distritais e 

vereadores, os partidos registram vários candidatos para concorrer a cargos 

similares, e os votos oferecidos a cada candidato são direcionados também aos 

 
1 Embora a Constituição Federal determine que a representação na Câmara dos Deputados seja 
periodicamente ajustada de acordo com a população de cada estado e do Distrito Federal, o número de 
parlamentares permanece fixado em 513 deputados federais  desde a Lei Complementar nº 78/1993, 
elaborada com base no Censo de 1986. 
Em 2023, o Supremo Tribunal Federal (STF)  decidiu que o Congresso deveria revisar a distribuição 
das cadeiras até junho de 2025, sob pena de o Tribunal Superior Eleitoral (TSE)  realizar a 
redistribuição. Para cumprir essa determinação sem que nenhum estado perdesse cadeiras, foi 
aprovado no Parlamento o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 177/2023 , que aumentava o total 
de deputados de 513 para 531  a partir da legislatura de 2027. 
Contudo, em 17 de julho de 2025 , o presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, vetou 
integralmente  a proposta, por considerá-la inconstitucional e contrária ao interesse público. O governo 
argumentou que a ampliação implicaria aumento de despesas obrigatórias sem fonte de custeio 
adequada, afrontando o artigo 113 do ADCT, a Lei de Responsabilidade Fiscal e a LDO de 2025, além de 
impor encargos adicionais a estados e municípios (art. 27 da CF). 
O veto ainda será analisado em sessão conjunta do Congresso Nacional, que poderá mantê -lo ou 
derrubá -lo por maioria absoluta  (257 deputados e 41 senadores). Até que haja decisão definitiva, o 
número de deputados federais permanece em 513 , com possível redistribuição das cadeiras pelo TSE 
conforme o Censo de 2022, caso o veto seja mantido. 
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partidos, que necessita atingir uma quantidade mínima de votos para garantir a 

eleição de pelo menos um de seus candidatos. 

Quanto aos mandatos, os Deputados Federais têm mandatos de quatro anos, 

com eleições simultâneas em todo o país. Já os Senadores possuem mandatos 

de oito anos, com eleições realizadas de forma alternada a cada quatro anos, de 

modo que um terço e dois terços dos Senadores sejam eleitos em pleitos 

distintos. 

Embora ambas as câmaras participem do processo legislativo, em algumas 

situações, suas atribuições específicas se distinguem. Por exemplo, o Senado 

tem a responsabilidade de aprovar ou rejeitar indicações de autoridades feitas 

pelo Presidente da República, como ministros do Supremo Tribunal Federal, 

enquanto a Câmara dos Deputados possui a prerrogativa de autorizar a 

instauração de processos de impeachment contra o Presidente e outras 

autoridades. 

Em resumo, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal atuam de maneira 

complementar no Congresso Nacional, representando diferentes interesses e 

desempenhando funções específicas no processo legislativo e na fiscalização do 

Poder Executivo. 

 

4.LEGISLATURA, SESSÕES LEGISLATIVAS, SESSÕES E 

REUNIÕES 

 

Legislatura 

A legislatura é o período de tempo durante o qual um conjunto de parlamentares 

(Deputados e Senadores) exerce suas funções após serem eleitos. No Brasil, a 

legislatura tem duração de quatro anos, tanto para Deputados Federais quanto 

para Deputados estaduais e vereadores. No caso dos Senadores, o mandato é 

de oito anos, mas a legislatura permanece a mesma, com renovação parcial a 

cada quatro anos. 

 

Sessões Legislativas  

As sessões legislativas referem-se ao período anual de trabalho das casas 

legislativas (Câmara dos Deputados, Senado Federal, Assembleias Legislativas, 

Câmaras Municipais e Câmara Legislativa). No Brasil, as sessões legislativas 

ordinárias ocorrem de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de 
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dezembro. Durante esse período, os parlamentares se reúnem para discutir e 

votar projetos de lei, emendas constitucionais, entre outros temas. Caso 

necessário, podem ser convocadas sessões legislativas extraordinárias, fora do 

período regular, para tratar de assuntos urgentes. 

A Emenda Constitucional nº 50/2006 modificou o inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição Federal e estabeleceu a exigência de que a convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, em casos de urgência ou interesse público 

relevante, seja aprovada pela maioria absoluta da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, independentemente de quem iniciou a convocação. 

Portanto, sempre que o Presidente da República desejar convocar o Congresso 

Nacional, ele precisará da aprovação da maioria absoluta tanto dos Deputados 

quanto dos Senadores para que ocorra a sessão legislativa extraordinária. A 

mesma regra se aplica quando a convocação for por iniciativa conjunta dos 

presidentes da Câmara e do Senado. Além disso, se a maioria absoluta dos 

membros de ambas as Casas achar necessário convocar o Congresso Nacional, 

eles deverão apresentar e aprovar um requerimento com esse objetivo. 

Vale ressaltar que a convocação do Congresso Nacional feita exclusivamente 

pelo presidente do Senado Federal, nos casos previstos no inciso I do § 6º do 

art. 57, independe de aprovação de Deputados e Senadores. 

Durante a convocação extraordinária, o Congresso Nacional (Câmara e Senado) 

deliberará apenas sobre as matérias para as quais foi convocado, além das 

medidas provisórias em vigor na data da convocação, que serão 

automaticamente incluídas na pauta, conforme previsto nos §§ 7º e 8º do art. 

57 da Constituição Federal. 

Quanto ao pagamento de parcela indenizatória em razão da convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, a redação original do art. 57 da CF/1988 

permitia esse pagamento sem restrições. No entanto, a Emenda Constitucional 

nº 19/1998 alterou essa possibilidade, estabelecendo que o valor da parcela não 

poderia ser superior ao do subsídio mensal. Posteriormente, a Emenda 

Constitucional nº 50/2006 extinguiu completamente essa hipótese, vedando o 

pagamento de parcela indenizatória em razão de convocação extraordinária. 

 

Sessões 

As sessões são encontros dos parlamentares, tanto no plenário quanto nas 

comissões (aqui recebendo o nome de reuniões deliberativas), para debater e 

deliberar sobre questões legislativas e políticas. As sessões podem ser 

classificadas em diferentes tipos, como: 
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¶ Sessões plenárias: ocorrem no plenário das casas legislativas e contam 

com a presença da maioria dos parlamentares. Nessas sessões, são 

discutidos e votados projetos de lei, emendas constitucionais e outras 

matérias legislativas. 

¶ Reuniões deliberativas das Comissões: realizadas no âmbito das 

comissões permanentes ou temporárias, envolvem a discussão e votação 

de matérias específicas relacionadas à área de atuação da comissão. 

 

Sessões Conjuntas do Congresso Nacional 

As sessões conjuntas do Congresso Nacional são reuniões que ocorrem quando 

os membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal se juntam para 

discutir e votar determinadas questões de interesse nacional. 

Geralmente, essas sessões ocorrem em ocasiões solenes, como a abertura do 

ano legislativo, a posse do Presidente da República e a aprovação de emendas 

constitucionais. Nessas sessões, os membros das duas casas do Congresso se 

sentam lado a lado, indicando a importância e a seriedade do evento. 

O art. 57, § 3º da Constituição Federal estabelece algumas das situações em 

que a Câmara dos Deputados e o Senado Federal devem se reunir em sessão 

conjunta, que são: 

¶ Inaugurar a sessão legislativa: essa sessão conjunta ocorre no início de 

cada sessão legislativa, que ocorre anualmente, e marca a abertura dos 

trabalhos legislativos; 

¶ Elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às 

duas Casas: nessa sessão conjunta, os membros da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal se reúnem para discutir e estabelecer 

normas comuns de funcionamento das duas Casas, assim como para criar 

serviços que possam ser compartilhados entre elas; 

¶ Receber o compromisso do presidente e do vice-Presidente da República: 

após serem eleitos, o presidente e o vice-Presidente da República devem 

prestar um compromisso perante a sessão conjunta do Congresso 

Nacional, no qual se comprometem a defender e cumprir a Constituição e 

as leis do país; 

¶ Conhecer do veto e sobre ele deliberar: caso o Presidente da República 

vete algum projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, a sessão 

conjunta é convocada para analisar e deliberar sobre o veto, podendo 

derrubá-lo ou mantê-lo. 
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Sessões e reuniões 

O texto constitucional utiliza tanto os termos "reunião" quanto "sessão" ao tratar 

do funcionamento do Congresso Nacional e das Casas legislativas. No entanto, 

há diferenças entre as duas palavras e essas diferenças são preservadas pelos 

regimentos internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

No art. 57 da Constituição Federal, o termo "reunião" é utilizado no § 1º, quando 

se refere às reuniões marcadas para determinados dias e horários, enquanto o 

termo "sessão" é utilizado nos demais parágrafos, para se referir a momentos 

específicos de trabalho legislativo. 

As sessões preparatórias, mencionadas no § 4º do art. 57, são denominadas de 

forma diferente pelos regimentos internos da Câmara e do Senado. Enquanto a 

Câmara utiliza a expressão "sessões preparatórias", o Senado utiliza a expressão 

"reuniões preparatórias". 

No que se refere aos trabalhos no Plenário e nas comissões, as Casas legislativas 

adotam a denominação "sessão" para o ajuntamento dos parlamentares em 

Plenário e "reunião" para encontros das comissões, da Mesa Diretora, do Colégio 

de Líderes e de outros órgãos políticos internos. Essa diferenciação é preservada 

tanto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados quanto no Regimento 

Interno do Senado Federal. 

Em resumo, embora no dicionário os termos "reunião" e "sessão" possam ser 

sinônimos, na prática legislativa essas palavras possuem significados distintos e 

são utilizadas de forma específica, de acordo com os regimentos internos das 

Casas legislativas. 

 

5. PARTIDOS POLÍTICOS E SUA ATUAÇÃO NO 

PARLAMENT1.O 

 

Partidos Políticos 

Os partidos políticos podem ser definidos como grupos sociais que buscam a 

conquista do poder político e a realização de um programa de governo. São 

organizações que aglutinam pessoas que compartilham de uma mesma visão de 

mundo e objetivos políticos, visando a representação de seus interesses no 

âmbito do Estado. Eles atuam como intermediários entre a sociedade e o Estado, 

buscando apresentar propostas e soluções para os problemas sociais e políticos. 
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Além disso, os partidos políticos possuem uma estrutura interna organizada, 

com lideranças, estatutos e programas políticos definidos. Eles também são 

regulados pelo direito público, devendo seguir regras e normas estabelecidas 

pela legislação eleitoral. 

No Brasil, a Constituição Federal prevê a livre organização dos partidos políticos, 

que têm papel fundamental no processo democrático e na representação política. 

Eles são responsáveis pela formação dos governos, pela aprovação de leis e pela 

fiscalização do poder público. Apesar disso, os partidos políticos também são 

alvos de críticas e questionamentos, principalmente em relação à sua 

representatividade, à qualidade dos seus quadros e à falta de transparência na 

utilização dos recursos públicos destinados ao seu financiamento. 

Conforme o art. 17 da Constituição Federal, a livre criação, fusão, incorporação 

e extinção de partidos políticos são permitidas, desde que respeitados os 

critérios estabelecidos na legislação eleitoral e os princípios fundamentais da 

democracia e da soberania nacional. 

Os partidos políticos devem ter caráter nacional e não podem receber recursos 

financeiros de entidades ou governos estrangeiros ou estar subordinados a 

estes. Além disso, devem prestar contas à Justiça Eleitoral e funcionar de acordo 

com a lei. 

Após adquirirem personalidade jurídica na forma da lei civil, os partidos políticos 

devem registrar seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral, que é o órgão 

responsável por fiscalizar e garantir o cumprimento das normas eleitorais. 

Essas regras visam garantir que os partidos políticos atuem de forma 

democrática e transparente, representando os interesses da sociedade e 

respeitando os direitos fundamentais da pessoa humana. Além disso, a 

pluralidade partidária é um dos pilares da democracia, permitindo que diferentes 

ideias e visões políticas possam ser representadas no âmbito do Estado. 

No entanto, é importante destacar que, apesar dessas regras, ainda existem 

desafios e problemas relacionados à atuação dos partidos políticos no Brasil, 

como a falta de transparência na utilização dos recursos públicos destinados ao 

seu financiamento, a corrupção e a dificuldade de renovação de lideranças. Por 

isso, é fundamental que haja uma participação ativa da sociedade na fiscalização 

e no acompanhamento das atividades dos partidos políticos e de seus 

representantes eleitos. 

 

Princípio da Proporcionalidade Partidária 
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O princípio da proporcionalidade partidária, ou da representação proporcional, é 

um importante mecanismo democrático que busca garantir a representatividade 

dos partidos políticos e das suas respectivas bancadas nas casas legislativas. 

Conforme previsto na Constituição Federal, a distribuição das vagas na Mesa e 

nas comissões das casas legislativas deve ser feita de forma proporcional aos 

partidos e blocos parlamentares que participam da Casa, "tanto quanto 

possível". Isso significa que deve haver uma tentativa de distribuição das vagas 

de acordo com a proporção de cada bancada, de forma a garantir a 

representação dos interesses de todas as correntes políticas que compõem a 

Casa. 

No entanto, é importante destacar que a expressão "tanto quanto possível" não 

implica necessariamente na adoção de critérios matemáticos rigorosos. Como 

mencionado na citação, o legislador regimental entendeu que a representação 

proporcional deve ser buscada, mas que há situações em que é necessário 

assegurar a participação da minoria, mesmo que isso implique em uma 

distribuição desproporcional das vagas na Mesa e nas comissões. 

Assim, a normatização prevê a participação da minoria na Mesa e nas comissões, 

mesmo que isso não seja proporcional ao tamanho da bancada. Além disso, a 

representação das bancadas minoritárias nas comissões temporárias é feita por 

meio de um rodízio entre as bancadas que não foram contempladas na 

distribuição proporcional das vagas. 

Em suma, o princípio da proporcionalidade partidária busca garantir a 

representatividade de todas as correntes políticas na Casa legislativa, mas isso 

não implica necessariamente em uma distribuição rigorosamente matemática 

das vagas na Mesa e nas comissões, havendo situações em que é necessário 

assegurar a participação da minoria. 

A expressão "tanto quanto possível" significa que, em determinadas 

circunstâncias, é possível tentar atingir um objetivo, mas nem sempre é possível 

alcançá-lo completamente. No contexto político, essa expressão se refere ao 

princípio da proporcionalidade partidária, que é a ideia de que a composição dos 

órgãos colegiados das Casas legislativas deve refletir a proporção de 

representação de cada partido ou bloco parlamentar no plenário. 

No entanto, pode haver situações em que é difícil ou impossível espelhar essa 

proporção exata na composição desses órgãos legislativos, devido a questões 

como a falta de candidatos qualificados de determinado partido, ou a existência 

de conflitos internos entre os membros de um bloco parlamentar. Nesses casos, 

a expressão "tanto quanto possível" é usada para indicar que os membros desses 
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órgãos devem ser escolhidos de forma a refletir a proporcionalidade partidária, 

na medida do possível, mas sem necessariamente atingir essa proporção exata. 

 

6. PROCESSO LEGISLATIVO 

O processo legislativo é o conjunto de etapas e ações necessárias para a criação, 

alteração ou extinção de leis e outros atos normativos. Para entender o processo 

legislativo, é importante conhecer alguns de seus elementos: 

¶ Poder Legislativo: É o responsável pela elaboração de leis e atos 

normativos. No Brasil, em âmbito federal, o poder legislativo é exercido 

pelo Congresso Nacional, composto pela Câmara dos Deputados e pelo 

Senado Federal. Nos estados, o poder legislativo é exercido pelas 

Assembleias Legislativas, e nos municípios, pelas Câmaras Municipais. No 

Distrito Federal é exercido pela Câmara Legislativa. 

¶ Proposições legislativas: São os projetos e propostas que visam à criação, 

alteração ou extinção de leis e atos normativos. As proposições podem ser 

apresentadas por diferentes atores, como parlamentares, comissões, 

poder executivo, cidadãos (por meio de iniciativa popular) etc. 

¶ Tramitação: As proposições legislativas passam por diferentes etapas de 

discussão, análise e votação antes de serem transformadas em lei ou ato 

normativo. Essas etapas incluem a apresentação da proposição, análise 

pelas comissões temáticas, discussão e votação no plenário, e, em alguns 

casos, apreciação pela outra casa legislativa (Câmara ou Senado) e sanção 

ou veto do chefe do executivo. 

¶ Comissões: São órgãos técnicos do poder legislativo, compostos por 

parlamentares, responsáveis pela análise e discussão de proposições 

legislativas. As comissões podem ser permanentes, temporárias ou 

especiais e abordam temas específicos, como saúde, educação, justiça, 

entre outros. 

¶ Debates e audiências públicas: Durante o processo legislativo, é comum 

ocorrerem debates e audiências públicas, onde parlamentares, 

especialistas, representantes da sociedade civil e cidadãos podem discutir 

e contribuir com a elaboração de leis e atos normativos. 

¶ Votação e aprovação: Após a tramitação nas comissões e debates no 

plenário (se for o caso), as proposições legislativas são votadas pelos 

parlamentares. Caso a proposição seja aprovada, ela segue para a sanção 

do chefe do executivo, que pode sancionar ou vetar o projeto. 

¶ Sanção, veto e promulgação: O chefe do executivo (Presidente, 

Governador ou Prefeito) tem a prerrogativa de sancionar ou vetar total ou 
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parcialmente a proposição aprovada. Caso a proposição seja sancionada, 

ela é promulgada e transformada em lei ou ato normativo, passando a 

fazer parte do ordenamento jurídico. 

¶ Regimento Interno: Cada órgão do poder legislativo possui um Regimento 

Interno, que estabelece as regras e procedimentos para o funcionamento 

da casa e para a tramitação das proposições legislativas. É importante 

conhecer o Regimento Interno para compreender como o processo 

legislativo funciona em cada esfera do poder. 

 

7. PRINCÍPIOS DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 

Os princípios que regem o processo legislativo são fundamentais para garantir a 

efetividade do sistema jurídico, pois orientam e limitam as atividades 

legislativas, assegurando a democracia, a transparência e a legitimidade do 

processo de criação das normas jurídicas. 

Entre os principais princípios do processo legislativo, destacam-se: 

¶ Princípio da legalidade: a Constituição é a lei máxima e todas as normas 

jurídicas devem ser criadas em conformidade com ela. 

¶ Princípio da democracia: o processo legislativo deve ser democrático, 

assegurando a participação popular e a representatividade dos órgãos 

legislativos. 

¶ Princípio da transparência: todas as fases do processo legislativo devem 

ser públicas e acessíveis, garantindo a transparência e a accountability  do 

sistema. 

¶ Princípio da celeridade: o processo legislativo deve ser célere, mas sem 

comprometer a qualidade técnica e a legitimidade do resultado final. 

¶ Princípio da legalidade estrita: o processo legislativo deve obedecer 

rigorosamente as normas constitucionais e regimentais que o regulam, 

não podendo ser desviado ou ignorado por interesses pessoais ou políticos. 

¶ Princípio da razoabilidade: as normas criadas pelo processo legislativo 

devem ser razoáveis e proporcionais, atendendo aos interesses públicos e 

aos valores sociais e democráticos. 

¶ Princípio da bicameralidade (União apenas): estabelece que o processo 

legislativo deve ser conduzido por duas Casas legislativas independentes, 

com funções distintas, visando aprimorar e garantir a qualidade das leis 

produzidas. 

¶ Princípio da anualidade ou anualidade legislativa: prevê que as leis 

orçamentárias devem ser aprovadas até o final do ano anterior ao que se 
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referem, a fim de que possam ser executadas a partir do primeiro dia do 

exercício financeiro subsequente. 

¶ Princípio da especialidade ou da pertinência temática: exige que a matéria 

tratada no projeto de lei seja pertinente à competência daquele órgão 

legislativo, sob pena de ser considerado inconstitucional. 

¶ Princípio da efetividade: orienta que as normas criadas pelo processo 

legislativo devem ter efetividade e ser aplicáveis na prática, sem deixar de 

considerar as condições reais de implementação e execução das políticas 

públicas. 

 

8. FASES DO PROCESSO LEGISLATIVO 

 

O processo legislativo, dentre outras classificações possíveis, pode ser 

classificado em comum ou especial. O processo legislativo comum é o aplicado 

à elaboração de leis ordinárias, enquanto o processo legislativo especial é 

aplicado a casos específicos previstos na Constituição Federal. 

Além disso, a sequência de procedimentos do processo legislativo bicameral (que 

ocorre nas duas casas legislativas, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal) 

é composta pelas seguintes fases: 

¶ Fase introdutória: é a fase em que o projeto de lei é apresentado por um 

parlamentar, pela Mesa, pelo Presidente da República, iniciativa popular 

etc. 

¶ Fase constitutiva: é a fase em que o projeto de lei é discutido e votado 

nas comissões temáticas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

e posteriormente é discutido e votado em plenário nas duas casas 

legislativas (se for o caso). 

¶ Fase complementar: é a fase em que o projeto de lei é encaminhado para 

a sanção ou veto do Presidente da República, e posteriormente é 

promulgado e publicado como lei. 

 

Vale destacar que, no processo legislativo bicameral, as duas casas têm 

competência para discutir e votar o projeto de lei, podendo uma casa propor 

emendas ou modificar o projeto aprovado pela outra casa.  

 

Fase Introdutória 

Da Constituição Federal retiramos: 
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputado s, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República , ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador -Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República  as leis 

que:  

I -  fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II -  disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;            (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)  

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 

Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública, observado o disposto no art. 84, VI;              (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)  

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 

transferência para a reserva.              (Incluída pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998)  

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputado s de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 

um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por 

cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

A fase introdutória do processo legislativo é a primeira etapa da tramitação de 

uma proposta de lei. É nessa fase que a proposição é apresentada por um 

http://www.igepp.com.br/


 

 Câmara dos Deputados  

www.igepp.com.br 

|📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

‘ 
25 

membro ou órgão do Poder Legislativo, pelo Presidente da República, pela 

iniciativa popular ou a quem a Carta Magna tenha outorgado tal prerrogativa. 

O artigo 61, § 2º da Constituição Federal estabelece que qualquer cidadão pode 

apresentar projetos de lei ao Congresso Nacional, desde que respeite as regras 

estabelecidas pela iniciativa popular, como o número mínimo de assinaturas e a 

distribuição geográfica dos apoiadores. 

Além disso, os membros do Congresso Nacional, como Deputados e Senadores, 

também têm o poder de apresentar projetos de lei. As comissões da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal também podem apresentar projetos de lei, 

assim como o Presidente da República, que tem iniciativa privativa em 

determinadas matérias, conforme estabelecido no artigo 61 da Constituição. 

Vale destacar que, ao apresentar um projeto de lei, o autor deve observar as 

exigências legais, como a elaboração do texto de acordo com as normas técnicas 

e a justificação do projeto, que deve expor os motivos e as finalidades da 

proposição. 

Em resumo, a fase introdutória do processo legislativo é fundamental para que 

uma proposta de lei possa ser discutida e votada pelo Congresso Nacional. O 

poder de iniciativa é um instrumento importante para que os membros do 

Legislativo, o Presidente da República e a sociedade possam contribuir com o 

processo de elaboração das leis, garantindo a participação democrática na 

construção das normas que regem a sociedade. 

Vale ainda destacar que tanto a Câmara dos Deputados quanto o Senado Federal 

têm competência privativa para a iniciativa de lei que fixe a remuneração dos 

cargos, empregos e funções de seus serviços. Essa competência é estabelecida 

no artigo 51, inciso IV, e no artigo 52, inciso XIII, respectivamente. 

Importante destacar que, para a fixação da remuneração dos cargos, empregos 

e funções dos serviços do Legislativo, é necessário observar os parâmetros 

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), que é a norma que 

define as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as 

despesas do Legislativo, para o exercício financeiro seguinte. Dessa forma, a 

fixação da remuneração deve respeitar os limites orçamentários previstos na 

LDO. 

 

Fase Constitutiva 

A fase constitutiva é a segunda etapa do processo legislativo e é composta pela 

deliberação legislativa e pela deliberação executiva. Na deliberação legislativa, 

o projeto de lei é submetido à análise e discussão nas comissões temáticas, 
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quando for o caso, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, que são 

responsáveis por avaliar a constitucionalidade, a legalidade, a técnica legislativa 

e o mérito da proposição. Após a análise nas comissões, o projeto é discutido e 

votado em plenário nas duas casas legislativas (se for o caso). 

É importante destacar que, durante a deliberação legislativa, os parlamentares 

podem propor emendas ao projeto de lei, com o objetivo de modificá-lo ou 

aprimorá-lo. Essas emendas são avaliadas e podem ser acatadas ou rejeitadas, 

total ou parcialmente. 

Após a deliberação legislativa, o projeto de lei segue para a deliberação 

executiva, que é exercida pelo chefe do Poder Executivo, que pode sancionar ou 

vetar a proposição. A sanção é a manifestação favorável do Presidente da 

República à proposta de lei aprovada pelo Congresso Nacional, tornando-a lei. 

Já o veto é a manifestação contrária do Presidente da República à proposta de 

lei, que retorna ao Congresso Nacional para que os parlamentares avaliem a 

decisão do Executivo. 

Caso o Presidente da República vete a proposta de lei, o Congresso Nacional 

pode derrubar o veto por meio de votação. Se o veto for derrubado, a proposta 

de lei é promulgada e publicada. Caso contrário, o veto é mantido e a proposta 

de lei é arquivada. 

 

Fase Complementar 

A fase complementar é a última etapa do processo legislativo e compreende a 

promulgação e a publicação da lei. A promulgação é o ato pelo qual o Presidente 

da República ou o presidente da Casa Legislativa atesta a existência da lei e 

determina que ela seja publicada. É importante destacar que a promulgação é 

uma etapa imprescindível para a eficácia da lei, já que a partir desse momento 

ela passa a integrar o ordenamento jurídico nacional. 

A publicação, por sua vez, é o ato pelo qual a lei é divulgada pelo Diário Oficial 

da União, tornando-a de conhecimento público. A publicação é importante 

porque, a partir dela, a lei passa a ser obrigatória para todos aqueles que estão 

sujeitos a ela. 

É importante ressaltar que a promulgação e a publicação não são etapas 

integrantes do processo legislativo propriamente dito, mas são essenciais para 

a eficácia da lei. Em outras palavras, elas não fazem parte do processo legislativo 

em si, mas são etapas complementares que são necessárias para que a lei possa 

produzir seus efeitos. 
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Por fim, destaque-se que a entrada em vigor da lei ocorre após o prazo de 

vacância previsto na própria lei ou, caso não haja previsão, após 45 dias da data 

de publicação. 

 

9. QUÓRUM, VOTAÇÃO, MAIORIA, PODER CONCLUSIVO E 

PODER TERMINATIVO 

 

Quórum 

Quórum é a quantidade mínima de parlamentares presentes que é exigida para 

que uma reunião ou votação seja validada. Sem o quórum mínimo, é inviável a 

realização de um ato ou reunião. 

Na Câmara dos Deputados, existem quóruns específicos que são exigidos em 

diversas situações, como para abertura da sessão ordinária, início de reunião 

deliberativa de comissão, votação, aprovação e apresentação de proposições. 

Com base na classificação apresentada por Valle (2006), podemos destacar 

quatro espécies de quórum: 

¶ Quórum de presença: é o quórum mínimo de parlamentares que é exigido 

para que a reunião ou votação possa ser iniciada. Geralmente, esse 

quórum é calculado em função do número total de parlamentares que 

compõem a Casa Legislativa. 

¶ Quórum de deliberação: é o quórum mínimo de parlamentares que é 

exigido para que uma votação seja validada. Esse quórum é geralmente 

calculado em função do número de votos favoráveis necessários para 

aprovar uma proposição. 

¶ Quórum especial: é o quórum mínimo de parlamentares que é exigido para 

que uma votação seja realizada em situações específicas, como para 

aprovação de emendas à Constituição ou para autorização de processos 

contra autoridades. 

¶ Quórum qualificado: é o quórum mínimo de parlamentares que é exigido 

para que uma proposição seja aprovada em determinadas situações, como 

nos casos de alteração de leis orgânicas municipais, estaduais e distrital, 

ou nos casos de votação de medidas provisórias. 

 

A regra geral quanto ao quórum para deliberação nas Casas Legislativas é que 

as deliberações devem ser tomadas por maioria dos votos, desde que esteja 

presente a maioria absoluta de seus membros. 
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Essa regra está prevista no art. 47 da Constituição Federal e é reproduzida no 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, nos arts. 56, § 2º, e 183. Ou 

seja, para que uma deliberação seja válida, é necessário que a maioria absoluta 

dos membros esteja presente na sessão, e que a decisão seja tomada por 

maioria dos votos. 

Vale destacar que a maioria absoluta é calculada com base no número total de 

membros da Casa Legislativa, e não apenas dos presentes na sessão. Em outras 

palavras, é preciso que esteja presente a maioria absoluta do total de membros 

da Casa, e não apenas a maioria absoluta dos membros presentes. 

Além disso, é importante salientar que, em caso de empate nas votações das 

comissões, prevalece o voto do relator. Isso significa que, se houver empate na 

votação de uma proposição em uma comissão, o voto do relator será 

considerado para desempate. 

Em algumas situações, a Constituição Federal prevê disposições em contrário à 

regra geral do quórum estabelecida no art. 47. Por exemplo, para aprovação de 

projetos de lei complementar, a Constituição exige a maioria absoluta dos 

membros da Casa (CF, art. 69). Ou seja, para que um projeto de lei 

complementar seja aprovado, é necessário que mais da metade do total de 

membros da Casa Legislativa vote favoravelmente. 

Da mesma forma, para aprovação de propostas de emenda à Constituição, a 

Constituição exige 3/5 dos votos dos membros da Casa, em dois turnos de 

tramitação (CF, art. 60, § 2º). Portanto, é necessário que pelo menos 60% dos 

membros da Casa votem favoravelmente em cada um dos dois turnos de 

votação. 

‘ 

Votação 

Na Câmara dos Deputados, o Deputado tem algumas possibilidades de 

manifestação parlamentar no processo decisório. Ele pode escolher se abster de 

votar, se declarar impedido de votar ou votar de maneira favorável, contrária, 

em branco ou nulo. 

No caso de abstenção, o Deputado simplesmente declara que se abstém de 

votar, e essa abstenção é contada para efeito de quórum. Já no caso de 

impedimento de votar, o Deputado comunica à Mesa o seu impedimento, e seu 

voto é considerado como em branco para efeito de quórum. 

Quanto às possibilidades de votação, o Deputado pode votar de maneira 

favorável (SIM) à matéria, contrária (NÃO) à matéria, em branco ou nulo. A 
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votação em branco é quando o Deputado não se manifesta, e a votação nula 

ocorre quando o voto é anulado, por exemplo, por rasura. 

Vale destacar que, em casos de deliberação sobre aplicação de sanção disciplinar 

por conduta incompatível com o decoro parlamentar, é vedado o acolhimento do 

voto do Deputado representado (RICD, art. 180, § 8º). 

Os dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que tratam 

dessas questões são o art. 180, §§ 2º e 6º, o art. 182, o art. 183, § 2º, e o art. 

57, XIV. 

 

Maioria Simples 

Na Câmara dos Deputados, a maioria simples é o quórum necessário para a 

aprovação da maioria das matérias em tramitação, exceto em casos específicos 

que exigem uma maioria qualificada ou absoluta. 

De acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para que seja 

aprovada uma proposição em plenário, é necessário que esteja presente a 

maioria absoluta dos membros da Casa, que atualmente corresponde a 257 

Deputados. Em seguida, para que a matéria seja aprovada, é preciso que haja 

maioria simples dos votos dos presentes, ou seja, mais da metade dos 

Deputados que estiverem presentes na sessão. 

No entanto, é importante destacar que existem exceções a essa regra geral. 

Algumas matérias, como projetos de emenda constitucional, requerem uma 

maioria qualificada, ou seja, um número mínimo de votos para a sua aprovação, 

que é de 308 votos favoráveis em dois turnos de votação. Já outras matérias, 

como a eleição da Mesa Diretora da Casa, exigem a maioria absoluta dos votos 

dos Deputados, ou seja, pelo menos 257 votos favoráveis, mesmo que nem 

todos os membros da Casa estejam presentes na sessão. 

No caso da maioria simples, o quórum é exigido tanto para a deliberação quanto 

para a aprovação ou rejeição da matéria em questão. Isso significa que, para 

que uma proposta seja considerada válida, é necessário que haja a presença da 

maioria absoluta dos membros do colegiado e que a matéria seja aprovada por 

maioria simples dos votos. 

No entanto, se não houver uma quantidade suficiente de votos "sim" ou "não" 

para a aprovação ou rejeição da matéria, a deliberação não atenderá aos 

requisitos constitucionais e será necessária uma nova deliberação para que o 

colegiado possa tomar uma decisão. 
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É importante ressaltar que, apesar de a maioria simples ser um quórum mais 

baixo do que a maioria qualificada ou a maioria absoluta, isso não significa que 

as deliberações sejam menos importantes ou menos representativas. Cada 

quórum tem suas próprias exigências e importâncias, e cabe aos membros do 

colegiado avaliar qual é o mais adequado para cada tipo de proposta em 

tramitação. 

O art. 182 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados prevê que, ao 

término da apuração dos votos, o presidente deve proclamar o resultado da 

votação, especificando os votos favoráveis, contrários, em branco e nulos. No 

entanto, o § 2º do art. 183 estabelece que os votos em branco e as abstenções 

são computados apenas para efeito de quórum, ou seja, para verificar se o 

número mínimo de membros está presente na sessão para que a deliberação 

possa ocorrer. 

Dessa forma, o resultado das deliberações na Câmara dos Deputados tem sido 

proclamado com base apenas nos votos "sim" e "não", independentemente da 

quantidade de abstenções. Isso significa que as abstenções não são 

consideradas para a contagem dos votos a favor ou contra a matéria em 

questão. 

Vale lembrar que, mesmo não sendo consideradas para a contagem dos votos, 

as abstenções e os votos em branco têm importância para o quórum de 

deliberação, que é o número mínimo de membros que deve estar presente na 

sessão para que a votação possa ocorrer. Portanto, ainda é importante que os 

parlamentares estejam presentes na sessão e participem da deliberação, mesmo 

que optem por se abster ou votar em branco. 

 

Maioria Absoluta 

A maioria absoluta é calculada com base na totalidade dos membros que 

compõem o colegiado em questão, dividindo o número total de membros por 

dois e assinalando o primeiro número inteiro acima da metade. 

Como mencionado anteriormente, a maioria absoluta é exigida por exigência 

constitucional e/ou regimental. A Constituição Federal prevê que a maioria 

absoluta é o quórum mínimo de presença para quaisquer deliberações das casas 

legislativas e de suas comissões. Além disso, alguns dispositivos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados também exigem a maioria absoluta em 

situações específicas, como projetos de lei complementar e matérias de urgência 

ou excepcionalidade. 

http://www.igepp.com.br/


 

 Câmara dos Deputados  

www.igepp.com.br 

|📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

‘ 
31 

Vale lembrar que a maioria absoluta é um quórum mais elevado do que a maioria 

simples e, portanto, é mais difícil de ser alcançada. Isso faz com que as matérias 

que exigem maioria absoluta sejam consideradas de maior relevância e 

importância para o colegiado em questão. 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados utiliza a expressão "maioria 

absoluta" de maneiras diferentes, dependendo do contexto e da matéria em 

questão. Algumas das formas como a maioria absoluta é referida no RICD 

incluem: 

a) Maioria absoluta; 

b) Maioria absoluta de votos; 

c) Maioria absoluta dos Deputados; 

d) Maioria absoluta da respectiva composição plenária; 

e) Maioria absoluta de seus membros; 

f) Maioria absoluta dos membros da Casa; 

g) Maioria absoluta dos membros da Câmara; 

h) Maioria absoluta dos integrantes da representação; 

i) Maioria absoluta da composição da Câmara; 

j) Maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara; 

k) Maioria absoluta dos votos dos seus membros. 

 

Essas diferentes formas de referir-se à maioria absoluta indicam a especificidade 

da situação em questão e do tipo de deliberação que está sendo considerada. 

Por exemplo, a expressão "maioria absoluta dos Deputados" pode ser usada em 

casos em que é necessário um número específico de membros presentes na 

sessão para que a deliberação possa ocorrer. Já a expressão "maioria absoluta 

dos votos dos membros da Câmara" é usada para indicar a quantidade mínima 

de votos necessária para a aprovação de uma matéria. 

 

Maioria de 2/3 

Para calcular 2/3 dos membros da Câmara, podemos aplicar uma regra de três 

simples. A composição nominal da Câmara é de 513 Deputados, então: 
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2/3 de 513 Deputados = (2/3) x 513 = (2 x 513)/3 = 1026/3 

= 342 Deputados 

Portanto, para que uma matéria seja aprovada por maioria de 2/3 dos membros 

da Câmara, é necessário que pelo menos 342 Deputados votem favoravelmente. 

Vale lembrar que a maioria de 2/3 é um quórum mais elevado do que a maioria 

simples ou a maioria absoluta, e é exigido em situações específicas, como a 

autorização para se processar o Presidente da República, seja por crime comum 

ou por crime de responsabilidade. Além disso, é importante ressaltar que a regra 

de três simples pode ser aplicada para calcular a maioria de 2/3 em qualquer 

colegiado, desde que se conheça a composição nominal do órgão em questão. 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados exige o quórum de 2/3 em 

apenas cinco casos específicos, dos quais três se referem à votação de matérias 

e dois à apresentação de requerimentos de urgência pela Mesa ou comissão. 

Votação: 

¶ Art. 217, §1º: "Se, da aprovação do parecer por dois terços dos membros 

da Casa, resultar admitida a acusação, considerar-se-á autorizada a 

instauração do processo". 

¶ Art. 218, §9º: " Será admitida a instauração do processo contra o 

denunciado se obtidos dois terços dos votos dos membros da Casa, 

comunicada a decisão ao Presidente do Senado Federal dentro de duas 

sessões". 

¶ Art. 233, caput: "As imunidades constitucionais dos Deputados subsistirão 

durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de 

dois terços dos membros da Casa, em escrutínio secreto, restrita a 

suspensão aos atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que 

sejam incompatíveis com a execução da medida". 

 

Apresentação (requerimento de urgência): 

¶ Art. 154, I: "dois terços dos membros da Mesa, quando se tratar de 

matéria da competência desta". 

¶ Art. 154, III: "dois terços dos membros de Comissão competente para 

opinar sobre o mérito da proposição". 

 

Maioria de 3/5 

A Constituição Federal estabelece o quórum de 3/5 dos votos dos respectivos 

membros das Casas do Congresso Nacional para aprovação de tratados e 
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convenções internacionais sobre direitos humanos que sejam equiparados a 

emendas constitucionais (CF, art. 5º, § 3º, e art. 60, § 2º). 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados não prevê a exigência do 

quórum de 3/5 para votação de matérias, exceto no caso de emendas à 

Constituição que exigem a aprovação de 3/5 dos votos dos respectivos membros 

da Câmara dos Deputados em dois turnos de votação (CF, art. 60, § 2º). 

Vale lembrar que, para calcular a maioria de 3/5, pode-se utilizar a mesma regra 

matemática adotada para o cálculo da maioria de 2/3 ou da maioria absoluta, 

ou seja, dividir o número total de membros da Casa por cinco e multiplicar o 

resultado por três. 

 

Poder Conclusivo x Poder Terminativo 

Essa inovação na Constituição Federal de 1988 se refere à possibilidade de as 

comissões do Congresso Nacional ou de suas Casas discutirem e votarem 

projetos de lei que dispensem a competência do Plenário, desde que permitido 

pelo regimento interno. Essa competência é conhecida como poder conclusivo 

das comissões. 

Isso significa que, em certos casos, as comissões podem aprovar diretamente 

um projeto de lei, sem a necessidade de que a matéria seja submetida à votação 

em plenário. No entanto, essa decisão pode ser questionada por um recurso de 

1/10 dos membros da Casa, que pode levar a matéria a ser submetida ao 

plenário. 

Essa inovação tem como objetivo tornar o processo legislativo mais ágil, 

permitindo que as comissões sejam mais efetivas na análise e deliberação de 

matérias. No entanto, é importante destacar que essa competência deve ser 

exercida com cautela e responsabilidade, para garantir a qualidade e a legalidade 

das decisões tomadas pelas comissões. 

No RICD: 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua 

competência, e  às demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe:  

I -  discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que 

lhes  forem distribuídas;  

II -  discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, 

salvo o  disposto no § 2º do art. 132 e excetuados os projetos:  

a) de lei complementar;  
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b) de código;  

c) de iniciativa popular;  

d) de Comissão;  

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação,  consoante o 

§ 1º do  art. 68 da Constituição Federal;  

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados 

pelo  Plenário de qualquer das Casas;  

g) que tenham recebido pareceres divergentes;  

h) em regime de urgência;  

 

Sobre o Poder Terminativo, veja-se: 

Art. 54. Será terminativo o parecer:  

I -  da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto  à 

constitucionalidade ou juridicidade da matéria;  

II -  da Comissão de Finanças e Tributação, sobre a adequação financeira 

ou  orçamentária da proposição;  

III -  da Comissão Especial referida no art. 34, II, acerca de ambas as 

preliminares.  

 

10. O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados é um conjunto de normas e 

regras que estabelecem o funcionamento, a organização e o processo legislativo 

da Câmara dos Deputados, uma das casas do Congresso Nacional brasileiro. Este 

documento regula as atribuições e responsabilidades dos Deputados Federais, 

assim como as competências das comissões, das lideranças partidárias e dos 

órgãos da Casa. 

O Regimento Interno é constituído por diversos artigos, que abordam temas 

como: 

¶ A composição e a posse dos Deputados; 

¶ A eleição e o papel da Mesa Diretora, composta pelo Presidente, 1º e 2º 

Vice-Presidentes, e 1º, 2º, 3º e 4º Secretários; 
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¶ A organização das comissões permanentes e temporárias, que têm por 

finalidade analisar e emitir pareceres sobre os projetos de lei e outras 

proposições legislativas; 

¶ A formação de blocos parlamentares e lideranças partidárias; 

¶ A tramitação de proposições legislativas, que inclui o processo de 

apresentação, análise nas comissões, discussão e votação em plenário; 

¶ Os procedimentos para a aprovação de projetos de lei, emendas 

constitucionais, medidas provisórias, entre outras proposições; 

¶ As sessões plenárias, que podem ser preparatórias, ordinárias, 

extraordinárias ou solenes; 

¶ As votações, que podem ser simbólicas, nominais ou secretas; 

¶ O controle externo do Poder Executivo, como convocação de ministros e a 

fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU); 

¶ As sanções disciplinares aplicáveis aos Deputados em caso de desrespeito 

ao Regimento ou falta de decoro parlamentar. 

 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) é uma resolução que 

estabelece normas e regras para o funcionamento, a organização e o processo 

legislativo da Câmara dos Deputados, uma das casas do Congresso Nacional 

brasileiro. A importância do RICD está em garantir a efetividade do trabalho 

legislativo, estabelecendo os procedimentos para a tramitação de proposições, 

como projetos de lei, emendas constitucionais e medidas provisórias. 

Além disso, o RICD fomenta a democracia e a pluralidade ao prever a formação 

de blocos parlamentares e lideranças partidárias, assegurando a 

representatividade dos diversos partidos políticos e garantindo que os interesses 

da população sejam contemplados. A resolução também estabelece a 

organização das comissões permanentes e temporárias, que são responsáveis 

pela análise e emissão de pareceres sobre os projetos de lei e outras proposições 

legislativas. 

Outro aspecto importante do RICD é o estabelecimento de normas para a 

condução das sessões plenárias, incluindo sessões preparatórias, ordinárias, 

extraordinárias e solenes, bem como para a realização das votações, que podem 

ser simbólicas, nominais ou secretas. Isso garante que o debate e a tomada de 

decisões ocorram de maneira transparente e organizada. 

O RICD também define as atribuições e responsabilidades dos Deputados 

Federais, as competências das comissões, das lideranças partidárias e dos 

órgãos da Casa. Adicionalmente, estabelece o controle externo do Poder 

Executivo, como a convocação de ministros e a fiscalização do Tribunal de Contas 

da União (TCU). 
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Por fim, a resolução prevê sanções disciplinares aplicáveis aos Deputados em 

caso de desrespeito ao Regimento ou falta de decoro parlamentar, contribuindo 

para a manutenção da ética e da integridade no exercício da função legislativa. 

Em suma, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados é fundamental para 

garantir a efetividade, a transparência e a democracia no processo legislativo 

brasileiro. 

 

Nas nossas próximas aulas vamos despir o RICD artigo por artigo!!! 
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QUESTÕES PARA FIXAÇÃO DO CONTEÚDO 

 

1. O FEDERALISMO BRASILEIRO COMBINA ASPECTOS DISTINTOS NA DISTRIBUIÇÃO DE 

PODER. SOBRE SUAS CARACTERÍSTICAS, ASSINALE A AFIRMATIVA CORRETA: 

A. A FEDERAÇÃO DO BRASIL EQUILIBRA ELEMENTOS DE FEDERALISMO CENTRÍPETO 

(CENTRALIZAÇÃO NA UNIÃO) E CENTRÍFUGO (AUTONOMIA DOS ENTES), CONFORME 

BUSCADO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 

B. O BRASIL ADOTA UM FEDERALISMO EXCLUSIVAMENTE CENTRÍFUGO, COM AUTONOMIA 

PLENA DOS ESTADOS E NENHUMA COESÃO NACIONAL EXERCIDA PELA UNIÃO. 

C. CADA ESTADO BRASILEIRO DETÉM SOBERANIA EQUIPARÁVEL À DA UNIÃO EM SUA 

ESFERA, PODENDO DESCUMPRIR NORMAS FEDERAIS COM BASE NA AUTONOMIA 

FEDERATIVA. 

D. NO FEDERALISMO BRASILEIRO, SOMENTE A UNIÃO POSSUI PODER LEGISLATIVO, 

CABENDO AOS ESTADOS APENAS EXECUTAR LEIS FEDERAIS E AOS MUNICÍPIOS APENAS 

REGULAMENTOS LOCAIS. 

E. DIFERENTEMENTE DE OUTROS PAÍSES FEDERATIVOS, O BRASIL NÃO CONTA COM 

ÓRGÃO LEGISLATIVO QUE REPRESENTE AS UNIDADES FEDERADAS, POIS AMBAS AS CASAS 

DO CONGRESSO REFLETEM APENAS A POPULAÇÃO NACIONAL. 

 

2. EM RELAÇÃO À SEPARAÇÃO DE PODERES E AO CONTROLE JUDICIAL SOBRE O PROCESSO 

LEGISLATIVO, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA À LUZ DA JURISPRUDÊNCIA DO STF: 

A. O PODER JUDICIÁRIO PODE INVALIDAR QUALQUER DECISÃO INTERNA DO LEGISLATIVO 

QUE CONSIDERE INJUSTA, AINDA QUE NÃO HAJA VIOLAÇÃO EXPRESSA DA CONSTITUIÇÃO. 

B. INTERPRETAÇÕES DE NORMAS REGIMENTAIS INTERNAS DAS CASAS LEGISLATIVAS SÃO 

LIVREMENTE REVISÁVEIS PELO STF, MESMO QUE NÃO ENVOLVAM AFRONTA A TEXTO 

CONSTITUCIONAL. 

C. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ENTENDE QUE NÃO CABE CONTROLE JUDICIAL DE 

OMISSÕES LEGISLATIVAS DO CONGRESSO, POR SE TRATAR DE MATÉRIA INTERNA 

CORPORIS INSINDICÁVEL. 

D. RESPEITADO O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES, O JUDICIÁRIO EVITA 

INTERVIR NA APLICAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO LEGISLATIVO, SALVO SE HOUVER 

DESRESPEITO A NORMAS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO LEGISLATIVO. 

E. QUESTÕES DE FIDELIDADE PARTIDÁRIA E PERDA DE MANDATO POR INFIDELIDADE SÃO 

CONSIDERADAS ASSUNTOS INTERNA CORPORIS, SEM QUALQUER INTERFERÊNCIA DO 

JUDICIÁRIO. 

 

3. SOBRE A REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS NA FEDERAÇÃO BRASILEIRA, 

ASSINALE A OPÇÃO CORRETA: 
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A. UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS POSSUEM COMPETÊNCIA LEGISLATIVA IDÊNTICA, 

PODENDO CADA ENTE FEDERADO LEGISLAR LIVREMENTE SOBRE QUALQUER MATÉRIA DE 

INTERESSE NACIONAL OU LOCAL. 

B. COMPETE PRIVATIVAMENTE AOS ESTADOS LEGISLAR SOBRE MATÉRIAS COMO DIREITO 

CIVIL, PENAL E PROCESSUAL, CABENDO À UNIÃO APENAS NORMAS GERAIS SUPLETIVAS. 

C. OS ESTADOS PODEM EXERCER COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PLENA NOS ASSUNTOS DE 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE SE INEXISTIR LEI FEDERAL SOBRE NORMAS GERAIS, E, 

HAVENDO NORMA GERAL FEDERAL, PODEM SUPLEMENTÁ-LA ATENDENDO ÀS 

PECULIARIDADES LOCAIS (CF, ART. 24, §§ 3º E 4º). 

D. OS MUNICÍPIOS TÊM COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE COM A UNIÃO EM 

MATÉRIAS COMO DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO DO TRABALHO, PREVALECENDO A LEI 

MUNICIPAL EM CASO DE CONFLITO. 

E. EM CASO DE CONFLITO ENTRE LEI ESTADUAL E LEI FEDERAL SOBRE MATÉRIA 

CONCORRENTE (POR EXEMPLO, MEIO AMBIENTE), A LEI ESTADUAL PREVALECE 

AUTOMATICAMENTE SE FOR MAIS BENÉFICA À REALIDADE LOCAL. 

 

4. LEGISLATURA, SESSÕES LEGISLATIVAS E TIPOS DE SESSÕES SÃO CONCEITOS 

IMPORTANTES NO PARLAMENTO. ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. LEGISLATURA É O PERÍODO ANUAL DE TRABALHOS LEGISLATIVOS, INICIANDO EM 2 DE 

FEVEREIRO E TERMINANDO EM 22 DE DEZEMBRO DE CADA ANO. 

B. SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA OCORRE DURANTE O PERÍODO ORDINÁRIO DE 

TRABALHO (FEVEREIRO A DEZEMBRO), PARA APRECIAÇÃO URGENTE DE MATÉRIAS 

RELEVANTES. 

C. CADA LEGISLATURA DO CONGRESSO NACIONAL TEM DURAÇÃO DE QUATRO ANOS, 

INICIANDO-SE EM 1º DE JANEIRO DO ANO SEGUINTE ÀS ELEIÇÕES GERAIS. 

D. SESSÕES PREPARATÓRIAS OCORREM NO INÍCIO DE CADA LEGISLATURA, DESTINADAS 

À POSSE DOS PARLAMENTARES ELEITOS E À ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DE CADA CASA. 

E. NÃO HÁ DIFERENÇA CONCEITUAL ENTRE SESSÃO E REUNIÃO NO ÂMBITO DO 

CONGRESSO; AMBOS OS TERMOS DESIGNAM QUALQUER ENCONTRO FORMAL DE 

PARLAMENTARES COM FINALIDADE DELIBERATIVA. 

 

5. QUANTO ÀS COMPETÊNCIAS EXCLUSIVAS DO CONGRESSO NACIONAL, DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. COMPETE PRIVATIVAMENTE À CÂMARA DOS DEPUTADOS APROVAR PREVIAMENTE A 

ESCOLHA DE MINISTROS DO STF E DE PRESIDENTES DE AGÊNCIAS REGULADORAS. 

B. É DA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO SENADO FEDERAL AUTORIZAR O PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA A DECLARAR GUERRA E A CELEBRAR A PAZ EM NOME DA UNIÃO. 

C. CABE À CÂMARA DOS DEPUTADOS INDICAR E APROVAR OS NOMES DOS EMBAIXADORES 

BRASILEIROS, APÓS SABATINA DOS CANDIDATOS. 
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D. CABE AO SENADO FEDERAL PROCESSAR E JULGAR O PRESIDENTE DA REPÚBLICA NOS 

CRIMES DE RESPONSABILIDADE, APÓS AUTORIZAÇÃO POR DOIS TERÇOS DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO. 

E. É DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CONGRESSO NACIONAL A NOMEAÇÃO DE MEMBROS 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, SEM PARTICIPAÇÃO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

 

6. SOBRE A ATUAÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS NO PARLAMENTO BRASILEIRO, ASSINALE 

A AFIRMATIVA CORRETA: 

A. BLOCOS PARLAMENTARES, FORMADOS PELA UNIÃO DE DUAS OU MAIS BANCADAS 

PARTIDÁRIAS, TÊM EXISTÊNCIA LIMITADA À LEGISLATURA E ATUAM DE FORMA UNIFICADA 

NA DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS E NA ORIENTAÇÃO DE VOTAÇÕES. 

B. OS PARTIDOS POLÍTICOS COM REPRESENTAÇÃO NO CONGRESSO ESTÃO PROIBIDOS DE 

ATUAR CONJUNTAMENTE, SENDO VEDADA PELO REGIMENTO INTERNO A FIGURA DO LÍDER 

PARTIDÁRIO. 

C. AS CHAMADAS FEDERAÇÕES DE PARTIDOS FORAM ABOLIDAS PELA REFORMA ELEITORAL 

DE 2021, RESTANDO APENAS COLIGAÇÕES PARTIDÁRIAS ATUANDO DENTRO DO 

PARLAMENTO. 

D. O LÍDER DE BANCADA EXERCE FUNÇÃO MERAMENTE PROTOCOLAR, SEM INFLUÊNCIA NA 

DEFINIÇÃO DA PAUTA DE VOTAÇÕES OU NA DISTRIBUIÇÃO DE TEMPO NOS DEBATES. 

E. SOMENTE PARTIDOS COM PELO MENOS UM TERÇO DOS MEMBROS DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS TÊM DIREITO A INDICAR LÍDERES E PARTICIPAR DAS COMISSÕES 

PARLAMENTARES. 

 

7. NO TOCANTE À INICIATIVA DAS LEIS NO PROCESSO LEGISLATIVO FEDERAL, ASSINALE 

A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. LEIS QUE VERSEM SOBRE CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES OU EMPREGOS PÚBLICOS NA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA FEDERAL SOMENTE PODEM SER PROPOSTAS PELO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA, EM RAZÃO DE RESERVA DE INICIATIVA PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO. 

B. DEPUTADOS FEDERAIS PODEM APRESENTAR PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

INDIVIDUALMENTE, BASTANDO A ASSINATURA DO AUTOR PARA INICIAR A TRAMITAÇÃO. 

C. É VEDADO AO CIDADÃO PROPOR PROJETOS DE LEI AO CONGRESSO NACIONAL, POIS 

NÃO HÁ PREVISÃO DE INICIATIVA POPULAR NA ESFERA FEDERAL. 

D. TRIBUNAIS SUPERIORES, COMO O STF, NÃO POSSUEM PODER DE INICIATIVA 

LEGISLATIVA – SOMENTE O PODER EXECUTIVO PODE PROPOR LEIS SOBRE ORGANIZAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO. 

E. LEIS SOBRE DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL SÃO DE INICIATIVA PRIVATIVA DO 

PODER JUDICIÁRIO, POR TRATAREM DE MATÉRIA RELATIVA À FUNÇÃO JURISDICIONAL. 

 

8. CONSIDERE QUE UM PROJETO DE LEI ORDINÁRIA TRATE DE TEMA QUE ABRANGE A 

COMPETÊNCIA DE SETE COMISSÕES PERMANENTES DIFERENTES NA CÂMARA DOS 
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DEPUTADOS. NESSE CASO, DE ACORDO COM O REGIMENTO INTERNO, É CORRETO 

AFIRMAR QUE: 

A. O PROJETO SERÁ DISTRIBUÍDO A TODAS AS SETE COMISSÕES, QUE O ANALISARÃO 

SEPARADAMENTE E EM SEQUÊNCIA, SEM POSSIBILIDADE DE RITO ESPECIAL. 

B. O PROJETO TRAMITARÁ APENAS NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ), 

QUE EMITIRÁ PARECER ÚNICO ENGLOBANDO AS DEMAIS MATÉRIAS, DISPENSANDO OUTRAS 

COMISSÕES. 

C. A MESA DIRETORA DEVERÁ LIMITAR A DISTRIBUIÇÃO A NO MÁXIMO QUATRO 

COMISSÕES E ARQUIVAR AS PARTES DO PROJETO REFERENTES A MATÉRIAS EXCEDENTES. 

D. SERÁ CONSTITUÍDA UMA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANALISAR O MÉRITO DO PROJETO, 

JÁ QUE ELE ENVOLVE MAIS DE QUATRO COMISSÕES DE MÉRITO – CONFORME PREVÊ O 

REGIMENTO INTERNO. 

E. O PROJETO SERÁ NECESSARIAMENTE VOTADO PELO PLENÁRIO EM DOIS TURNOS, 

DEVIDO À PLURALIDADE DE TEMAS, MESMO QUE AS COMISSÕES O APROVEM POR 

UNANIMIDADE. 

 

9. SOBRE AS COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO (CPI) NO ÂMBITO DO 

CONGRESSO NACIONAL, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. UMA CPI PODE SER CRIADA EM CADA CASA LEGISLATIVA DESDE QUE CONTE COM A 

ASSINATURA DE PELO MENOS METADE DOS MEMBROS DA RESPECTIVA CASA. 

B. ATENDIDOS OS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS (ASSINATURA DE UM TERÇO DOS 

MEMBROS DA CASA, FATO DETERMINADO E PRAZO CERTO), A CRIAÇÃO DE UMA CPI É 

DIREITO DA MINORIA PARLAMENTAR, NÃO PODENDO SER BARRADA PELA MAIORIA 

GOVERNISTA. 

C. AS CPIS TÊM PODERES IGUAIS AOS DE AUTORIDADES JUDICIAIS, PODENDO INCLUSIVE 

DETERMINAR PRISÕES DE INVESTIGADOS E INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS 

INDEPENDENTEMENTE DE ORDEM JUDICIAL. 

D. UMA VEZ INSTALADA, A CPI NÃO PODE CONVOCAR PESSOAS PARA DEPOR NEM 

REALIZAR DILIGÊNCIAS EXTERNAS – SEUS PODERES RESTRINGEM-SE A REQUISITAR 

DOCUMENTOS. 

E. AO FINAL DE SEUS TRABALHOS, A CPI É OBRIGADA A APRESENTAR UM PROJETO DE LEI 

CORRESPONDENTE AO TEMA INVESTIGADO, POIS SUA FUNÇÃO PRINCIPAL É LEGISLAR 

SOBRE A MATÉRIA APURADA. 

 

10. ACERCA DO PROCESSO DE SANÇÃO E VETO PRESIDENCIAL NO PROCEDIMENTO 

LEGISLATIVO FEDERAL, ASSINALE A OPÇÃO CORRETA: 

A. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DISPÕE DE 30 DIAS ÚTEIS PARA SANCIONAR OU VETAR 

UM PROJETO DE LEI APROVADO PELO CONGRESSO, SOB PENA DE SANÇÃO TÁCITA POR 

DECURSO DE PRAZO. 
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B. SE UM VETO PRESIDENCIAL NÃO FOR APRECIADO PELO CONGRESSO NACIONAL EM ATÉ 

30 DIAS DO SEU RECEBIMENTO, ELE PASSA A SOBRESTAR A PAUTA DAS SESSÕES 

CONJUNTAS, IMPEDINDO OUTRAS DELIBERAÇÕES ATÉ SUA VOTAÇÃO FINAL. 

C. O VETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA SÓ PODE SER APOSTO AO PROJETO DE LEI EM 

SUA TOTALIDADE, NÃO SENDO PERMITIDO VETO PARCIAL A TRECHOS ESPECÍFICOS. 

D. SE O CONGRESSO NACIONAL REJEITAR (DERRUBAR) UM VETO PRESIDENCIAL, O 

PROJETO NÃO PODERÁ MAIS SER PROMULGADO – SERÁ ARQUIVADO EM DEFINITIVO. 

E. A SANÇÃO TÁCITA OCORRE QUANDO O PRESIDENTE DA REPÚBLICA EXPEDE DECRETO 

PROMULGANDO A LEI SEM NECESSIDADE DE APRECIAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL. 

 

11. SOBRE AS ESPÉCIES NORMATIVAS PREVISTAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O 

PROCESSO LEGISLATIVO CORRESPONDENTE, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. DECRETOS LEGISLATIVOS SÃO ATOS EXCLUSIVOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA PARA 

REGULAMENTAR LEIS, POSSUINDO FORÇA EQUIVALENTE À DE LEI ORDINÁRIA. 

B. AS MEDIDAS PROVISÓRIAS, UMA VEZ EDITADAS PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

SOMENTE PRODUZEM EFEITOS LEGAIS APÓS APROVAÇÃO PRÉVIA PELA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS. 

C. A CONSTITUIÇÃO PREVÊ AS LEIS DELEGADAS, ELABORADAS PELO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA A PARTIR DE DELEGAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL POR MEIO DE 

RESOLUÇÃO QUE ESPECIFIQUE SEU CONTEÚDO E TERMOS. 

D. LEIS COMPLEMENTARES E LEIS ORDINÁRIAS FEDERAIS DIFERENCIAM-SE APENAS 

QUANTO À MATÉRIA TRATADA, POIS AMBAS EXIGEM IDÊNTICO QUÓRUM DE APROVAÇÃO. 

E. PROJETOS DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA SEGUEM O MESMO RITO BICAMERAL DOS 

PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA, INCLUSIVE COM NECESSIDADE DE SANÇÃO PRESIDENCIAL 

APÓS A APROVAÇÃO EM AMBAS AS CASAS. 

 

12. A RESPEITO DO PROCESSO DE REFORMA CONSTITUCIONAL (EMENDAS À 

CONSTITUIÇÃO) SEGUNDO A CF/1988, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO (PEC) PODEM SER APRESENTADAS PELO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, POR QUALQUER MEMBRO OU COMISSÃO DE CADA CASA OU 

POR INICIATIVA POPULAR DE 1% DO ELEITORADO NACIONAL. 

B. UMA PEC APROVADA EM DOIS TURNOS PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS SEGUE 

DIRETAMENTE PARA PROMULGAÇÃO PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

INDEPENDENTEMENTE DE APRECIAÇÃO PELO SENADO FEDERAL. 

C. A CONSTITUIÇÃO VEDA A DELIBERAÇÃO DE PEC TENDENTE A ABOLIR A FORMA 

FEDERATIVA DE ESTADO, O VOTO DIRETO, SECRETO, UNIVERSAL E PERIÓDICO, A 

SEPARAÇÃO DE PODERES OU OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS (CLÁUSULAS 

PÉTREAS). 

D. SE UMA PEC FOR REJEITADA, MATÉRIA IDÊNTICA NÃO PODERÁ SER OBJETO DE NOVA 

PROPOSTA NA MESMA SESSÃO LEGISLATIVA (ANO), CONFORME O PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE. 
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E. PARA APROVAÇÃO DE UMA PEC, É NECESSÁRIO O VOTO FAVORÁVEL DE DOIS TERÇOS 

DOS MEMBROS DE CADA CASA, EM DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO (QUÓRUM QUALIFICADO). 

 

13. SOBRE AS FUNÇÕES DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO, 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. COMPETE À CÂMARA DOS DEPUTADOS AUTORIZAR, POR DOIS TERÇOS DE SEUS 

MEMBROS, A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA O PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA POR CRIME COMUM, CABENDO AO STF O JULGAMENTO, NOS TERMOS 

CONSTITUCIONAIS. 

B. O PODER LEGISLATIVO NÃO PODE SUSTAR ATOS NORMATIVOS DO PODER EXECUTIVO 

QUE EXORBITEM DO PODER REGULAMENTAR – TAL CONTROLE CABE APENAS AO PODER 

JUDICIÁRIO. 

C. O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), ÓRGÃO AUXILIAR DO CONGRESSO, NÃO 

TEM PODER PARA APLICAR SANÇÕES A GESTORES – APENAS EMITE PARECERES TÉCNICOS 

SEM FORÇA VINCULANTE. 

D. MINISTROS DE ESTADO E OUTRAS AUTORIDADES PODEM SER CONVOCADOS A PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS PERANTE COMISSÕES PARLAMENTARES, MAS O NÃO COMPARECIMENTO 

NÃO ACARRETA CONSEQUÊNCIA LEGAL. 

E. O CONGRESSO NACIONAL NÃO PARTICIPA DA ESCOLHA DE DIRIGENTES DE AGÊNCIAS 

REGULADORAS OU EMBAIXADORES – TAIS NOMEAÇÕES SÃO DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

 

14. NO QUE TANGE ÀS PRERROGATIVAS E IMUNIDADES DOS PARLAMENTARES FEDERAIS, 

ASSINALE A OPÇÃO CORRETA: 

A. DEPUTADOS FEDERAIS SÓ SÃO INVIOLÁVEIS (IMUNIDADE MATERIAL) POR SUAS 

OPINIÕES, PALAVRAS E VOTOS QUANDO PROFERIDAS DENTRO DO CONGRESSO NACIONAL, 

NÃO SE ESTENDENDO TAL PROTEÇÃO FORA DO PARLAMENTO. 

B. DESDE A EMENDA CONSTITUCIONAL 35/2001, A CÂMARA DOS DEPUTADOS NÃO 

PODE MAIS SUSTAR O ANDAMENTO DE PROCESSO CRIMINAL CONTRA DEPUTADO PERANTE 

O STF, NEM DELIBERAR SOBRE PRISÃO EM FLAGRANTE DE PARLAMENTAR. 

C. DEPUTADOS E SENADORES PODEM SER OBRIGADOS A TESTEMUNHAR SOBRE 

INFORMAÇÕES RECEBIDAS OU FONTES OBTIDAS EM RAZÃO DO MANDATO, SE ASSIM 

DETERMINADO JUDICIALMENTE. 

D. OFENDER O DECORO PARLAMENTAR POR ABUSO DE PRERROGATIVAS OU RECEBIMENTO 

DE VANTAGENS INDEVIDAS SUJEITA O DEPUTADO APENAS A ADVERTÊNCIA, NÃO SE 

CONFIGURANDO HIPÓTESE DE PERDA DO MANDATO. 

E. SE UM DEPUTADO FEDERAL FOR PRESO EM FLAGRANTE POR CRIME INAFIANÇÁVEL, OS 

AUTOS DEVEM SER REMETIDOS EM 24 HORAS À CÂMARA, QUE DECIDIRÁ, PELO VOTO DA 

MAIORIA DE SEUS MEMBROS, SOBRE A MANUTENÇÃO DA PRISÃO (CF, ART. 53, §2º). 
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15. NOS ÚLTIMOS ANOS, DISCUTIU-SE A TRANSPARÊNCIA NA ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

DO ORÇAMENTO FEDERAL. EM 2022, O STF TOMOU IMPORTANTE DECISÃO A ESSE 

RESPEITO. ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. O STF CONSIDEROU CONSTITUCIONAL O CHAMADO “ORÇAMENTO SECRETO” 

(EMENDAS DO RELATOR RP-9), ENTENDENDO QUE A DESTINAÇÃO SIGILOSA DE VERBAS 

PÚBLICAS NÃO VIOLA PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

B. O CONGRESSO NACIONAL APROVOU RESOLUÇÃO EM 2023 TORNANDO DEFINITIVA A 

EXECUÇÃO DAS EMENDAS DE RELATOR-GERAL RP-9, SEM ALTERAÇÕES DE 

TRANSPARÊNCIA, APESAR DO QUESTIONAMENTO JUDICIAL. 

C. A EXECUÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS E DE BANCADA DEIXOU DE 

SER OBRIGATÓRIA APÓS 2023, EM RAZÃO DAS DECISÕES DO STF SOBRE CONTROLE DE 

GASTOS PÚBLICOS. 

D. EM DEZEMBRO DE 2022, O STF JULGOU INCONSTITUCIONAIS AS EMENDAS DE 

RELATOR-GERAL (RP-9), CONHECIDAS COMO “ORÇAMENTO SECRETO”, POR VIOLAREM 

OS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA TRANSPARÊNCIA ORÇAMENTÁRIA. 

E. A PARTIR DE 2023, O CONGRESSO FICOU PROIBIDO DE INCLUIR EMENDAS AO PROJETO 

DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, DEVENDO APRECIAR APENAS A PROPOSTA ORIGINAL DO 

PODER EXECUTIVO. 

 

16. QUANTO AOS REGIMES DE TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES NO CONGRESSO 

NACIONAL, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. O REGIME DE PRIORIDADE APLICA-SE EXCLUSIVAMENTE A PROJETOS DE AUTORIA DE 

PARLAMENTARES (DEPUTADOS OU SENADORES), PARA ACELERAR A TRAMITAÇÃO DE 

PROPOSTAS LEGISLATIVAS INDIVIDUAIS. 

B. UMA PROPOSTA PODE TRAMITAR EM REGIME DE URGÊNCIA SE TRATAR DE MATÉRIA 

RELEVANTE (DEFESA DE LIBERDADES FUNDAMENTAIS, CALAMIDADE PÚBLICA, GUERRA, 

INTERVENÇÃO FEDERAL, ACORDOS INTERNACIONAIS ETC.) OU MEDIANTE APROVAÇÃO DE 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA PELO PLENÁRIO. 

C. O CHAMADO REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA PERMITE APROVAR UM PROJETO 

DIRETAMENTE NAS COMISSÕES, DISPENSANDO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO. 

D. NO REGIME ORDINÁRIO DE TRAMITAÇÃO, NÃO HÁ PRAZOS PARA PARECER DAS 

COMISSÕES – UM PROJETO PODE FICAR INDEFINIDAMENTE PARADO SEM CONSEQUÊNCIAS 

REGIMENTAIS. 

E. PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA TRAMITAM 

AUTOMATICAMENTE EM URGÊNCIA CONSTITUCIONAL, DEVENDO CADA CASA APRECIÁ-LOS 

EM 45 DIAS SOB PENA DE TRANCAMENTO DA PAUTA (CF, ART. 64). 

 

17. A RESPEITO DO PROCESSO LEGISLATIVO BICAMERAL, ASSINALE A ALTERNATIVA 

CORRETA: 
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A. SE A CÂMARA DOS DEPUTADOS APROVAR UM PROJETO DE LEI ORDINÁRIA E O SENADO 

FEDERAL O REJEITAR INTEGRALMENTE, O PROJETO SEGUIRÁ PARA SANÇÃO PRESIDENCIAL 

NA REDAÇÃO APROVADA PELA CÂMARA. 

B. SE O SENADO REJEITAR UM PROJETO ORIUNDO DA CÂMARA, A PROPOSIÇÃO SERÁ 

ARQUIVADA, POIS A DELIBERAÇÃO CONTRÁRIA DA CASA REVISORA ENCERRA SUA 

TRAMITAÇÃO (NÃO HÁ PREVISÃO DE RECURSO AO PLENÁRIO CONJUNTO). 

C. EM CASO DE DESACORDO ENTRE AS CASAS SOBRE O CONTEÚDO DE UM PROJETO DE 

LEI, FORMA-SE UMA COMISSÃO BICAMERAL DE CONCILIAÇÃO PARA PRODUZIR UM TEXTO 

DE COMPROMISSO, QUE ENTÃO É VOTADO. 

D. SE O SENADO APROVAR UM PROJETO COM EMENDAS (MODIFICAÇÕES) EM RELAÇÃO AO 

TEXTO DA CÂMARA, ESTE NÃO PRECISARÁ RETORNAR À CÂMARA, INDO DIRETAMENTE À 

SANÇÃO CASO TENHA OBTIDO MAIORIA NAS DUAS CASAS. 

E. O SENADO FEDERAL, POR REPRESENTAR OS ENTES FEDERADOS, POSSUI PODER DE 

VETO SOBRE QUALQUER PROJETO APROVADO PELA CÂMARA, PODENDO ARQUIVAR 

MATÉRIAS INDEPENDENTEMENTE DE ANÁLISE PELA CÂMARA. 

 

18. SOBRE A ESTRUTURA E AS ATRIBUIÇÕES INTERNAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

ASSINALE A AFIRMATIVA CORRETA: 

A. O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS É ELEITO PARA UM MANDATO DE QUATRO 

ANOS (DURAÇÃO DA LEGISLATURA), SENDO PERMITIDA SUA REELEIÇÃO PARA O MESMO 

CARGO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. 

B. A MESA DIRETORA EXERCE APENAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS, NÃO INTERFERINDO 

NA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS OU NA PAUTA DO PLENÁRIO. 

C. COMPETE À MESA DA CÂMARA, ENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES, ENCAMINHAR OS 

PROJETOS APROVADOS PARA O SENADO FEDERAL OU PARA A SANÇÃO PRESIDENCIAL, BEM 

COMO PROMULGAR AS RESOLUÇÕES DA CASA E OS AUTÓGRAFOS DAS LEIS. 

D. OS MEMBROS DA MESA DIRETORA (PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTES E SECRETÁRIOS) 

SÃO ESCOLHIDOS EXCLUSIVAMENTE ENTRE OS LÍDERES PARTIDÁRIOS E CONFORME O 

TAMANHO DAS BANCADAS, NÃO PODENDO UM DEPUTADO SEM CARGO DE LIDERANÇA SER 

ELEITO PARA A MESA. 

E. EM CASO DE VACÂNCIA DO CARGO DE PRESIDENTE DA CÂMARA, O 1º VICE-

PRESIDENTE ASSUME DEFINITIVAMENTE O CARGO ATÉ O FIM DO MANDATO, SEM 

NECESSIDADE DE NOVA ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE. 

 

19. SOBRE OS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO LEGISLATIVO, 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. A CONSTITUIÇÃO PREVÊ A INICIATIVA POPULAR DE LEIS FEDERAIS, EXIGINDO 

SUBSCRIÇÃO POR NO MÍNIMO 1% DO ELEITORADO NACIONAL, DISTRIBUÍDO EM AO 

MENOS CINCO ESTADOS COM 0,3% DOS ELEITORES DE CADA UM (CF, ART. 61, §2º). 
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B. O REFERENDO POPULAR DE LEIS PODE SER CONVOCADO DIRETAMENTE PELOS 

CIDADÃOS MEDIANTE ABAIXO-ASSINADO DE 5% DO ELEITORADO, OBRIGANDO O 

CONGRESSO A SUBMETER A NORMA À CONSULTA. 

C. A CONSTITUIÇÃO DE 1988 NÃO INCORPOROU INSTRUMENTOS DE PARTICIPAÇÃO 

DIRETA NO PROCESSO LEGISLATIVO FEDERAL – CABE APENAS AOS REPRESENTANTES 

ELEITOS FAZER LEIS. 

D. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS REALIZADAS PELAS COMISSÕES, EMBORA ABRAM ESPAÇO À 

SOCIEDADE CIVIL, NÃO TÊM PREVISÃO REGIMENTAL NA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

E. A CÂMARA DOS DEPUTADOS REALIZA ENQUETES ON-LINE SOBRE PROJETOS DE LEI, 

CUJOS RESULTADOS SÃO VINCULANTES E DETERMINAM O VOTO DOS PARLAMENTARES EM 

PLENÁRIO. 

 

20. ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA ACERCA DOS ÓRGÃOS LEGISLATIVOS NAS DEMAIS 

ESFERAS DA FEDERAÇÃO (ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS): 

A. CADA ESTADO BRASILEIRO POSSUI DUAS CASAS LEGISLATIVAS (ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA E UM CONSELHO ESTADUAL), À SEMELHANÇA DO MODELO BICAMERAL DO 

CONGRESSO NACIONAL. 

B. O DISTRITO FEDERAL TEM STATUS APENAS MUNICIPAL, NÃO POSSUINDO 

COMPETÊNCIAS LEGISLATIVAS TÍPICAS DE ESTADO-MEMBRO. 

C. A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL EXERCE ATRIBUIÇÕES LEGISLATIVAS 

TANTO DE ESTADO QUANTO DE MUNICÍPIO, JÁ QUE O DF NÃO PODE SER DIVIDIDO EM 

MUNICÍPIOS. 

D. O NÚMERO DE DEPUTADOS ESTADUAIS EM CADA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA É FIXO 

(POR EXEMPLO, 94 EM SÃO PAULO) E INDEPENDE DA POPULAÇÃO DO ESTADO. 

E. VEREADORES MUNICIPAIS DISPÕEM DAS MESMAS IMUNIDADES FORMAIS (COMO FORO 

E VETO A PRISÃO) QUE OS PARLAMENTARES FEDERAIS, NOS LIMITES DO RESPECTIVO 

MUNICÍPIO. 

 

21. NO QUE DIZ RESPEITO À ADMISSIBILIDADE DE EMENDAS E À TRAMITAÇÃO DE 

PROJETOS, ASSINALE A AFIRMATIVA CORRETA: 

A. EM UM PROJETO EM TRAMITAÇÃO, ADMITE-SE APRESENTAR EMENDA PARLAMENTAR QUE 

VERSE SOBRE ASSUNTO COMPLETAMENTE DISTINTO DO OBJETO ORIGINAL, DESDE QUE 

APROVADA NA COMISSÃO. 

B. PROJETOS DE CÓDIGOS (COMPILAÇÕES LEGISLATIVAS AMPLAS) SEGUEM O RITO 

COMUM DAS LEIS ORDINÁRIAS, DISPENSANDO A CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL. 

C. CASO UM PROJETO SEJA APROVADO COM TEXTOS DIVERGENTES ENTRE CÂMARA E 

SENADO (REDAÇÕES NÃO IDÊNTICAS), A PROPOSIÇÃO NÃO PODERÁ SER ENVIADA À 

SANÇÃO – DEVERÁ RETORNAR À CASA INICIADORA PARA SE OBTER TEXTO UNIFORME 

ACEITO POR AMBAS AS CASAS. 
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D. RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA (CONCLUSIVA) DE COMISSÃO NA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS PRECISA SER APRECIADO PELO PLENÁRIO, NÃO BASTANDO APENAS O 

NÚMERO MÍNIMO DE ASSINATURAS PARA LEVAR O PROJETO AO PLENÁRIO. 

E. PROJETO APROVADO CONCLUSIVAMENTE (EM CARÁTER TERMINATIVO) PELAS 

COMISSÕES TANTO DA CÂMARA QUANTO DO SENADO SERÁ, OBRIGATORIAMENTE, 

APRECIADO PELOS PLENÁRIOS DE AMBAS AS CASAS ANTES DE SEGUIR À PROMULGAÇÃO. 

 

22. EM QUAIS SITUAÇÕES O CONGRESSO NACIONAL DELIBERA EM SESSÃO CONJUNTA, 

REUNINDO DEPUTADOS E SENADORES PARA UMA VOTAÇÃO ÚNICA? ASSINALE A 

ALTERNATIVA CORRETA: 

A. NA APRECIAÇÃO DE MEDIDAS PROVISÓRIAS, QUE OCORRE EM SESSÃO CONJUNTA, COM 

VOTAÇÃO UNIFICADA PELOS MEMBROS DAS DUAS CASAS. 

B. NA ANÁLISE DE VETOS PRESIDENCIAIS E NA VOTAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, 

QUE EXIGEM O FUNCIONAMENTO DO CONGRESSO EM SESSÃO CONJUNTA, COM 

DEPUTADOS E SENADORES DELIBERANDO EM CONJUNTO. 

C. NA APROVAÇÃO DE INDICAÇÕES DE AUTORIDADES (EMBAIXADORES, MINISTROS DE 

TRIBUNAIS SUPERIORES), QUE SÃO DECIDIDAS PELO CONGRESSO REUNIDO EM 

CONJUNTO. 

D. NA AUTORIZAÇÃO PARA QUE ESTADOS CONTRAIAM EMPRÉSTIMOS INTERNACIONAIS, 

MATÉRIA APRECIADA EM SESSÃO CONJUNTA POR DEPUTADOS E SENADORES. 

E. NA CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONGRESSO, QUE DEPENDE DE SESSÃO 

CONJUNTA COM QUÓRUM DE DOIS TERÇOS DE CADA CASA. 

 

23. DIVERSOS ANALISTAS APONTAM DESAFIOS ATUAIS NO PROCESSO LEGISLATIVO 

BRASILEIRO. QUAL DAS ALTERNATIVAS ABAIXO DESCREVE CORRETAMENTE UM DESSES 

DESAFIOS DE FORMA CRÍTICA? 

A. A EXCESSIVA FRAGMENTAÇÃO PARTIDÁRIA NA CÂMARA TEM FACILITADO A FORMAÇÃO 

DE MAIORIAS ESTÁVEIS, RESULTANDO EM PROCESSO LEGISLATIVO ÁGIL E DISPENSANDO 

COALIZÕES AMPLAS. 

B. O MECANISMO DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS VEM SENDO UTILIZADO DE FORMA 

MODERADA PELO EXECUTIVO E PRATICAMENTE NÃO AFETA A AGENDA DO LEGISLATIVO. 

C. A TRANSPARÊNCIA ORÇAMENTÁRIA AUMENTOU SUBSTANCIALMENTE COM AS EMENDAS 

DO RELATOR (RP-9), SEGUNDO O ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DO STF. 

D. A AMPLIAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS NAS COMISSÕES DIMINUIU A 

PARTICIPAÇÃO POPULAR, AFASTANDO OS CIDADÃOS DO DEBATE LEGISLATIVO. 

E. O TRANCAMENTO FREQUENTE DA PAUTA POR MEDIDAS PROVISÓRIAS É APONTADO 

COMO PROBLEMA, POIS SOBRECARREGA A AGENDA DO CONGRESSO E REDUZ O ESPAÇO 

PARA DISCUSSÃO DE PROJETOS DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 

 

24. SOBRE O DESTINO DAS PROPOSIÇÕES QUE PERMANECEM PENDENTES AO FINAL DE 

UMA LEGISLATURA NA CÂMARA DOS DEPUTADOS, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 
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A. AO TÉRMINO DE CADA LEGISLATURA, TODAS AS PROPOSIÇÕES EM TRAMITAÇÃO SÃO 

ARQUIVADAS, COM EXCEÇÃO DE ALGUNS CASOS, COMO PROJETOS DE INICIATIVA 

POPULAR, PROJETOS DE CÓDIGO, PROPOSTAS SOBRE TRATADOS INTERNACIONAIS, 

CONCESSÕES DE RÁDIO/TV, CONTAS PRESIDENCIAIS, PROPOSIÇÕES JÁ APROVADAS POR 

UMA DAS CASAS E AS EM TRAMITAÇÃO HÁ MENOS DE 3 LEGISLATURAS. 

B. NO INÍCIO DE UMA NOVA LEGISLATURA, TODOS OS PROJETOS PENDENTES 

PROSSEGUEM NORMALMENTE DO ESTÁGIO EM QUE SE ENCONTRAVAM, NÃO HAVENDO 

ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO POR FIM DE LEGISLATURA. 

C. PROJETO ARQUIVADO POR FIM DE LEGISLATURA, SE REAPRESENTADO PELO MESMO 

AUTOR NA LEGISLATURA SEGUINTE, RETOMA A TRAMITAÇÃO DO PONTO EM QUE PAROU, 

APROVEITANDO OS PARECERES JÁ APROVADOS ANTERIORMENTE. 

D. EM 2023, ALTEROU-SE O REGIMENTO INTERNO PARA ELIMINAR O ARQUIVAMENTO DE 

PROPOSIÇÕES AO FIM DA LEGISLATURA, GARANTINDO SUA TRAMITAÇÃO CONTÍNUA ATÉ 

APROVAÇÃO OU REJEIÇÃO EXPRESSA. 

E. PROPOSIÇÕES ARQUIVADAS NO FINAL DA LEGISLATURA ANTERIOR NÃO PODEM SER 

DESARQUIVADAS NA NOVA LEGISLATURA, NEM MESMO A PEDIDO DOS AUTORES 

REELEITOS. 

 

25. SOBRE AS ATRIBUIÇÕES EXCLUSIVAS DE CADA CASA DO CONGRESSO NACIONAL, 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. CABE PRIVATIVAMENTE À CÂMARA DOS DEPUTADOS JULGAR ANUALMENTE AS CONTAS 

PRESTADAS PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, APÓS PARECER DO TCU. 

B. COMPETE AO SENADO FEDERAL AUTORIZAR, POR DOIS TERÇOS DE SEUS MEMBROS, A 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO POR CRIME DE RESPONSABILIDADE CONTRA O PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA. 

C. COMPETE PRIVATIVAMENTE AO SENADO FEDERAL APROVAR A ESCOLHA DE ALTAS 

AUTORIDADES, COMO CHEFES DE MISSÃO DIPLOMÁTICA (EMBAIXADORES), MINISTROS 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, PRESIDENTES E DIRETORES DO BANCO CENTRAL E 

DE AGÊNCIAS REGULADORAS FEDERAIS . 

D. COMPETE À CÂMARA DOS DEPUTADOS PROCESSAR E JULGAR OS MINISTROS DO STF 

POR CRIMES DE RESPONSABILIDADE, APÓS AUTORIZAÇÃO DO SENADO. 

E. APENAS O SENADO POSSUI FUNÇÃO FISCALIZATÓRIA (INSTAURAR CPIS, CONVOCAR 

AUTORIDADES), CABENDO À CÂMARA FUNÇÕES ESTRITAMENTE LEGISLATIVAS E 

REPRESENTATIVAS. 

 

26. SOBRE QUÓRUM E MAIORIA NAS DELIBERAÇÕES LEGISLATIVAS FEDERAIS, ASSINALE 

A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. É EXIGIDA MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CASA (METADE MAIS UM DO TOTAL) 

PARA APROVAR UM PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR – POR EXEMPLO, NA CÂMARA SÃO 

NECESSÁRIOS 257 VOTOS FAVORÁVEIS. 
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B. A APROVAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA FEDERAL REQUER MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS 

FAVORÁVEIS, DESDE QUE PRESENTE A MAIORIA SIMPLES DE PARLAMENTARES NA SESSÃO. 

C. O QUORUM DE VOTAÇÃO É CONTADO APENAS SOBRE OS VOTOS "SIM" E "NÃO", 

DESCONSIDERANDO ABSTENÇÕES – ASSIM, PARA APROVAR UMA LEI COMPLEMENTAR NA 

CÂMARA, BASTARIAM 257 VOTOS "SIM", INDEPENDENTEMENTE DOS VOTOS "NÃO" OU 

ABSTENÇÕES. 

D. PARA APROVAR PROJETO DE RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL (ATO INTERNO), 

EXIGE-SE QUORUM QUALIFICADO DE 3/5 DOS MEMBROS DE CADA CASA. 

E. A PERDA DO MANDATO DE DEPUTADO OU SENADOR POR QUEBRA DE DECORO EXIGE 

APROVAÇÃO DE RESOLUÇÃO PELA MAIORIA SIMPLES DOS PRESENTES EM PLENÁRIO. 

 

27. CONSIDERE QUE UM DEPUTADO FEDERAL COM MANDATO EM CURSO DESEJE MUDAR 

DE PARTIDO. DE ACORDO COM AS NORMAS DE FIDELIDADE PARTIDÁRIA VIGENTES 

(TSE/STF), ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA QUANTO À POSSIBILIDADE DE O 

PARLAMENTAR MANTER O MANDATO: 

A. SE O DEPUTADO MUDAR DE PARTIDO VISANDO OBTER VANTAGEM PESSOAL (POR 

EXEMPLO, PROMESSA DE CARGO), PODERÁ MANTER O MANDATO, POIS O SISTEMA 

BRASILEIRO PRESTIGIA A LIBERDADE INDIVIDUAL DO ELEITO. 

B. O DEPUTADO PODE TROCAR DE LEGENDA DURANTE A CHAMADA “JANELA PARTIDÁRIA” 

(PERÍODO DE 30 DIAS ANTES DO PRAZO DE FILIAÇÃO PARA ELEIÇÕES) SEM PERDER O 

MANDATO, JÁ QUE A LEI ELEITORAL AUTORIZA A DESFILIAÇÃO NESSA OCASIÃO SEM 

CONFIGURAR INFIDELIDADE. 

C. A SAÍDA DO PARLAMENTAR POR DISCORDAR DE DECISÕES INTERNAS DO PARTIDO 

(COMO INDICAÇÃO EM COMISSÕES) É CONSIDERADA JUSTA CAUSA QUE PERMITE A 

DESFILIAÇÃO SEM PERDA DO MANDATO. 

D. CASO PRETENDA SE CANDIDATAR À REELEIÇÃO, O PARLAMENTAR DEVE PERMANECER 

NO MESMO PARTIDO DURANTE TODO O MANDATO, POIS QUALQUER MUDANÇA DE LEGENDA 

ACARRETA AUTOMATICAMENTE A PERDA DO CARGO. 

E. O MANDATO ELETIVO PERTENCE INTEGRALMENTE AO PARLAMENTAR ELEITO, QUE PODE 

TROCAR LIVREMENTE DE PARTIDO A QUALQUER TEMPO SEM CONSEQUÊNCIA JURÍDICA, 

CONFORME ENTENDIMENTO ATUAL. 

 

28. NOS ANOS RECENTES, TRAMITAM NO CONGRESSO PROPOSTAS QUE VISAM REDEFINIR 

O EQUILÍBRIO ENTRE PODERES. QUAL DAS MEDIDAS ABAIXO CORRESPONDE A UMA 

DESSAS PROPOSTAS DISCUTIDAS APÓS 2023? 

A. PEC QUE GARANTE AO CONGRESSO NACIONAL SUSTAR QUALQUER DECISÃO JUDICIAL 

DO STF COM A QUAL NÃO CONCORDE, POR MAIORIA SIMPLES EM SESSÃO CONJUNTA. 

B. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR QUE SUBMETE AS DECISÕES DO STF AO REFERENDO 

PRÉVIO DO SENADO FEDERAL ANTES DE PRODUZIREM EFEITOS. 

C. PEC QUE RETIRA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA O PODER DE NOMEAR MINISTROS DO 

STF, TRANSFERINDO ESSA ATRIBUIÇÃO AO CONGRESSO NACIONAL. 
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D. PEC APROVADA EM 2023 PROIBIU OS MINISTROS DO STF DE CONCEDEREM DECISÕES 

MONOCRÁTICAS (INDIVIDUAIS), EXIGINDO QUE MEDIDAS CAUTELARES EM AÇÕES DE 

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE SEJAM SUBMETIDAS AO CONGRESSO NACIONAL. 

E. PEC Nº 50/2023, EM TRAMITAÇÃO, PROPÕE AUTORIZAR O CONGRESSO NACIONAL A 

ANULAR DECISÕES DEFINITIVAS DO STF POR MEIO DE DECRETO LEGISLATIVO APROVADO 

POR TRÊS QUINTOS DOS MEMBROS DE CADA CASA. 

 

29. A REFORMA ELEITORAL DE 2021 CRIOU A FIGURA DA FEDERAÇÃO DE PARTIDOS. 

SOBRE ESSE INSTITUTO E SUA REPERCUSSÃO NO PARLAMENTO, ASSINALE A ALTERNATIVA 

CORRETA: 

A. COLIGAÇÕES PARTIDÁRIAS, EMBORA PROIBIDAS NAS ELEIÇÕES PROPORCIONAIS, 

AINDA PODEM ATUAR COMO BLOCO PARLAMENTAR ÚNICO DENTRO DO CONGRESSO. 

B. A FEDERAÇÃO DE PARTIDOS, INTRODUZIDA EM 2021, PERMITE QUE DOIS OU MAIS 

PARTIDOS ATUEM COMO UMA ÚNICA AGREMIAÇÃO DURANTE A LEGISLATURA, SENDO 

TRATADOS COMO UM SÓ PARTIDO NAS CASAS LEGISLATIVAS. 

C. OS BLOCOS PARLAMENTARES FORMADOS NA CÂMARA AGORA PODEM INCLUIR 

PARTIDOS FEDERADOS DISTINTOS, MAS DEVEM SER DISSOLVIDOS AO FINAL DE CADA 

SESSÃO LEGISLATIVA ANUAL. 

D. PARTIDOS SEM REPRESENTAÇÃO MÍNIMA (COM MENOS DE 5 DEPUTADOS) NÃO TÊM 

DIREITO A INDICAR LÍDER NEM A VAGAS EM COMISSÕES, SALVO SE INTEGRAREM UM 

BLOCO PARLAMENTAR. 

E. DEPUTADOS QUE MUDAM DE PARTIDO DURANTE O MANDATO MANTÊM 

AUTOMATICAMENTE SEUS CARGOS EM COMISSÕES E NA MESA DIRETORA, SEM 

NECESSIDADE DE NOVA INDICAÇÃO PELA NOVA LEGENDA. 

 

30. SOBRE O PODER LEGISLATIVO FEDERAL, ANALISE AS AFIRMATIVAS A SEGUIR E 

MARQUE A OPÇÃO CORRETA: 

 

I. CADA ESTADO E O DISTRITO FEDERAL ELEGEM TRÊS SENADORES, COM MANDATO DE 

OITO ANOS, E CADA SENADOR POSSUI DOIS SUPLENTES. 

II. O NÚMERO DE DEPUTADOS FEDERAIS POR ESTADO É PROPORCIONAL À POPULAÇÃO, 

OBSERVADOS OS LIMITES CONSTITUCIONAIS (MÍNIMO DE 8 E MÁXIMO DE 70 POR 

ESTADO). 

III. A CÂMARA DOS DEPUTADOS REPRESENTA O POVO (ELEITORES), ENQUANTO O 

SENADO FEDERAL REPRESENTA OS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, TENDO CADA ESTADO 

IGUAL REPRESENTAÇÃO NESTE. 

 

A. APENAS I ESTÁ CORRETA. 

B. APENAS II ESTÁ CORRETA. 

C. APENAS III ESTÁ CORRETA. 

D. APENAS I E II ESTÃO CORRETAS. 
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E. I, II E III ESTÃO CORRETAS. 

 

31. SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, ASSINALE A ALTERNATIVA 

CORRETA: 

A. A CÂMARA DOS DEPUTADOS COMPÕE-SE DE 594 DEPUTADOS FEDERAIS (ELEITOS 

PROPORCIONALMENTE), ENQUANTO O SENADO COMPÕE-SE DE 81 SENADORES (ELEITOS 

MAJORITARIAMENTE). 

B. A REPRESENTAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS É PROPORCIONAL À POPULAÇÃO DE 

CADA ENTE FEDERATIVO, OBSERVADO O MÍNIMO DE 8 E O MÁXIMO DE 70 DEPUTADOS 

POR ESTADO OU DISTRITO FEDERAL (CRITÉRIO FIXADO NA CF, ART. 45). 

C. CADA NOVA LEGISLATURA DO CONGRESSO INICIA-SE COM A RENOVAÇÃO INTEGRAL 

DOS MANDATOS NA CÂMARA E DE DOIS TERÇOS DOS MANDATOS NO SENADO. 

D. CADA SENADOR DA REPÚBLICA CONTA COM APENAS UM SUPLENTE, QUE O SUBSTITUI 

EM CASO DE VACÂNCIA OU LICENÇA. 

E. A DEFINIÇÃO DO NÚMERO DE DEPUTADOS FEDERAIS POR ESTADO É ESTABELECIDA 

ANUALMENTE PELO TSE E PODE VARIAR A CADA ANO CONFORME O ELEITORADO, 

INDEPENDENTEMENTE DE LIMITES MÍNIMOS OU MÁXIMOS. 

 

32. UM DEPUTADO FEDERAL FOI CONDENADO CRIMINALMENTE, EM DECISÃO TRANSITADA 

EM JULGADO, À PENA DE 8 ANOS DE RECLUSÃO. NOS TERMOS CONSTITUCIONAIS, O QUE 

OCORRE COM SEU MANDATO PARLAMENTAR? 

A. A PERDA DO MANDATO É AUTOMÁTICA COM O TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO, 

INDEPENDENTEMENTE DE MANIFESTAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO. 

B. CABE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, AO PROFERIR A SENTENÇA CONDENATÓRIA, 

DECLARAR A PERDA DO MANDATO DO PARLAMENTAR, COMUNICANDO A DECISÃO À 

CÂMARA. 

C. A CÂMARA DOS DEPUTADOS É OBRIGADA A DECRETAR A PERDA DO MANDATO NESSAS 

HIPÓTESES, NÃO POSSUINDO MARGEM DE DECISÃO POLÍTICA. 

D. A PERDA DO MANDATO DEPENDE DE DELIBERAÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, QUE 

DEVERÁ DECIDIR PELO VOTO DA MAIORIA ABSOLUTA DE SEUS MEMBROS SE CASSA OU NÃO 

O MANDATO (CF, ART. 55, §2º). 

E. MESMO CONDENADO DEFINITIVAMENTE, O PARLAMENTAR MANTÉM O EXERCÍCIO DO 

MANDATO ATÉ O FINAL DA LEGISLATURA, NÃO PODENDO SER CASSADO DURANTE O 

MANDATO. 

 

33. ACERCA DAS MODALIDADES DE VOTAÇÃO NAS DELIBERAÇÕES DO CONGRESSO, 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. NA VOTAÇÃO SIMBÓLICA (PROCEDIMENTO PADRÃO NA CÂMARA), O PRESIDENTE 

OBSERVA A MANIFESTAÇÃO COLETIVA DOS PARLAMENTARES – GERALMENTE 

PERMANECENDO SENTADOS OS FAVORÁVEIS E LEVANTANDO-SE OS CONTRÁRIOS – E 

PROCLAMA O RESULTADO SEM CONTAGEM NOMINAL INDIVIDUAL. 
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B. QUALQUER DEPUTADO PODE EXIGIR QUE A VOTAÇÃO DE DETERMINADA MATÉRIA SEJA 

NOMINAL, OBRIGANDO A COLETA ELETRÔNICA DO VOTO DE CADA PARLAMENTAR NO 

PAINEL. 

C. O REGIMENTO INTERNO VEDA VOTAÇÕES SECRETAS EM QUALQUER HIPÓTESE, EM 

RESPEITO AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE ABSOLUTA DAS DELIBERAÇÕES LEGISLATIVAS. 

D. NAS VOTAÇÕES PELO SISTEMA ELETRÔNICO NOMINAL, OS VOTOS DE CADA 

PARLAMENTAR NÃO SÃO DIVULGADOS NOMINALMENTE, APENAS O TOTAL DE “SIM” E 

“NÃO”. 

E. APÓS A EC Nº 76/2013, TODAS AS VOTAÇÕES DE VETOS PRESIDENCIAIS E DE 

INDICAÇÕES DE AUTORIDADES PASSARAM A SER ABERTAS, DEIXANDO DE EXISTIR VOTO 

SECRETO NO CONGRESSO. 

 

34. SOBRE O PROCESSO LEGISLATIVO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, ASSINALE A 

ALTERNATIVA CORRETA: 

A. O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) PODE SER APRESENTADO POR 

QUALQUER PARLAMENTAR OU COMISSÃO ATÉ QUATRO MESES ANTES DO FIM DO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO. 

B. EM NENHUMA HIPÓTESE AS EMENDAS PARLAMENTARES AO PROJETO DE ORÇAMENTO 

PODEM AUMENTAR A DESPESA TOTAL PREVISTA – AS EMENDAS DEVEM ATER-SE À 

REDISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS, SEM ELEVAÇÃO DO MONTANTE GLOBAL. 

C. O CONGRESSO NACIONAL NÃO PODE ALTERAR A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ENVIADA 

PELO EXECUTIVO, CABENDO APENAS APROVÁ-LA OU REJEITÁ-LA NA ÍNTEGRA. 

D. SE O CONGRESSO NÃO APROVAR A LOA ATÉ 31 DE DEZEMBRO, FICA IMPOSSIBILITADA 

A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ANO SEGUINTE ATÉ QUE A LEI SEJA APROVADA, POIS NÃO 

EXISTE NO BRASIL MECANISMO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA MENSAL POR DUODÉCIMOS. 

E. AS EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS AO ORÇAMENTO PASSARAM A TER 

EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA A PARTIR DA EC 86/2015, E AS EMENDAS DE BANCADA 

ESTADUAL TORNARAM-SE IMPOSITIVAS A PARTIR DA EC 100/2019. 

 

35. SOBRE AS ATRIBUIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO EM MATÉRIA DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA, ASSINALE A OPÇÃO CORRETA: 

A. A CELEBRAÇÃO DE TRATADOS INTERNACIONAIS PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

INDEPENDE DE APROVAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, SALVO SE VERSAREM SOBRE 

DIREITOS HUMANOS. 

B. A DECRETAÇÃO DE ESTADO DE DEFESA OU DE SÍTIO PELO PRESIDENTE NÃO NECESSITA 

DE ANUÊNCIA DO CONGRESSO – APENAS POSTERIOR COMUNICAÇÃO FORMAL. 

C. A AUTORIZAÇÃO PARA TRANSITO DE TROPAS ESTRANGEIRAS PELO TERRITÓRIO 

NACIONAL É COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, SEM 

INTERFERÊNCIA DO CONGRESSO. 
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D. CABE EXCLUSIVAMENTE AO CONGRESSO NACIONAL AUTORIZAR O PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA A DECLARAR GUERRA E A CELEBRAR A PAZ, NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO 

(ART. 49, II). 

E. COMPETE AO SENADO FEDERAL APROVAR PREVIAMENTE A INDICAÇÃO DE OFICIAIS-

GENERAIS DAS FORÇAS ARMADAS ANTES DE SUAS PROMOÇÕES PELO PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA. 

 

36. AS INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS TÊM INFLUENCIADO O PROCESSO LEGISLATIVO. 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA SOBRE PRÁTICAS ATUAIS: 

A. A CÂMARA DOS DEPUTADOS NÃO ADMITE VOTAÇÕES A DISTÂNCIA – TODAS AS 

DELIBERAÇÕES PRECISAM OCORRER DE FORMA PRESENCIAL NO PLENÁRIO OU NAS 

COMISSÕES. 

B. O REGIMENTO INTERNO INCORPOROU DE FORMA PERMANENTE AS SESSÕES VIRTUALES 

DELIBERATIVAS, PERMITINDO VOTAÇÕES REMOTAS DE PECS E OUTROS PROJETOS MESMO 

FORA DE EMERGÊNCIA. 

C. O PORTAL E-CIDADANIA DO SENADO PERMITE AOS CIDADÃOS VETAREM PROJETOS DE 

LEI EM TRAMITAÇÃO CASO OBTENHAM VOTOS POPULARES CONTRÁRIOS EM NÚMERO 

SUFICIENTE NA CONSULTA PÚBLICA. 

D. PROJETOS DE LEI DE INICIATIVA POPULAR PODEM SER APRESENTADOS INTEGRALMENTE 

PELA INTERNET, DISPENSANDO-SE A COLETA DE ASSINATURAS FÍSICAS, GRAÇAS AO 

SISTEMA DE PROPOSIÇÃO ELETRÔNICA JÁ VIGENTE. 

E. FERRAMENTAS COMO O E-CIDADANIA (SENADO) E O E-DEMOCRACIA (CÂMARA) 

AMPLIARAM A PARTICIPAÇÃO POPULAR, PERMITINDO SUGESTÕES DE IDEIAS LEGISLATIVAS 

E DEBATES PÚBLICOS ON-LINE SOBRE PROPOSTAS EM DISCUSSÃO. 

 

37. SEGUNDO AS REGRAS DE FIDELIDADE PARTIDÁRIA E A LEGISLAÇÃO ELEITORAL, QUAL 

DAS SITUAÇÕES ABAIXO PERMITE A UM DEPUTADO MUDAR DE PARTIDO SEM PERDER O 

MANDATO? 

A. TROCAR DE LEGENDA VISANDO OBTER CARGO MELHOR NA CASA (POR EXEMPLO, 

PRESIDÊNCIA DE COMISSÃO), O QUE CARACTERIZA JUSTA CAUSA PARA DESFILIAÇÃO. 

B. SAIR DO PARTIDO DURANTE A “JANELA PARTIDÁRIA” (PERÍODO DE 30 DIAS ANTES DO 

PRAZO DE FILIAÇÃO ELEITORAL), QUE É PERMITIDA POR LEI SEM CONFIGURAÇÃO DE 

INFIDELIDADE. 

C. DEIXAR O PARTIDO POR DISCORDÂNCIA COM A DIREÇÃO SOBRE DISTRIBUIÇÃO DE 

RECURSOS DO FUNDO ELEITORAL, CONSIDERADO MOTIVO SUFICIENTE PARA 

DESLIGAMENTO. 

D. MUDAR DE LEGENDA PARA AUMENTAR CHANCES DE REELEIÇÃO, MESMO FORA DO 

PERÍODO DA JANELA, POIS O MANDATO PERTENCE AO PARLAMENTAR E NÃO AO PARTIDO. 

E. NÃO EXISTE NENHUMA HIPÓTESE – A DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA DURANTE O MANDATO 

ELETIVO SEMPRE ACARRETA A PERDA AUTOMÁTICA DO CARGO. 
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38. SOBRE A ATUAÇÃO CONJUNTA DAS CASAS DO CONGRESSO, ANALISE AS AFIRMATIVAS 

E MARQUE A OPÇÃO CORRETA: 

 

I. O CONGRESSO NACIONAL POSSUI COMISSÕES MISTAS PERMANENTES COMPOSTAS POR 

DEPUTADOS E SENADORES, COMO A COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO. 

II. UMA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PODE SER CRIADA EM CONJUNTO PELA 

CÂMARA E PELO SENADO (CPI MISTA), SOMANDO ASSINATURAS DE DEPUTADOS E 

SENADORES. 

III. AS SESSÕES SOLENES DE ABERTURA DE LEGISLATURA E DE POSSE PRESIDENCIAL SÃO 

REALIZADAS EM REUNIÃO CONJUNTA DO CONGRESSO NACIONAL. 

 

A. APENAS I ESTÁ CORRETA. 

B. APENAS I E II ESTÃO CORRETAS. 

C. APENAS II E III ESTÃO CORRETAS. 

D. APENAS I E III ESTÃO CORRETAS. 

E. I, II E III ESTÃO CORRETAS. 

 

39. SOBRE O PAPEL REPRESENTATIVO DAS CASAS DO CONGRESSO NACIONAL, ASSINALE 

A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. A CÂMARA DOS DEPUTADOS REPRESENTA O POVO BRASILEIRO, ENQUANTO O SENADO 

FEDERAL REPRESENTA OS ESTADOS (ENTES FEDERADOS) – REFLETINDO-SE ISSO NA 

PROPORCIONALIDADE DA CÂMARA E IGUALDADE DE REPRESENTAÇÃO NO SENADO. 

B. OS SENADORES SÃO ELEITOS PELO MESMO SISTEMA PROPORCIONAL QUE OS 

DEPUTADOS, DIFERENCIANDO-SE APENAS PELA DURAÇÃO DO MANDATO. 

C. O NÚMERO DE DEPUTADOS FEDERAIS POR ESTADO É IGUAL PARA TODAS AS UNIDADES 

DA FEDERAÇÃO, AO PASSO QUE O NÚMERO DE SENADORES É PROPORCIONAL À POPULAÇÃO 

ESTADUAL. 

D. O SENADO FEDERAL POSSUI ATRIBUIÇÕES LEGISLATIVAS MAIS AMPLAS QUE A 

CÂMARA, INCLUINDO PODER DE REVISAR E VETAR, A SEU CRITÉRIO, PROJETOS 

APROVADOS PELOS DEPUTADOS. 

E. SOMENTE A CÂMARA DOS DEPUTADOS PODE PROPOR EMENDAS À CONSTITUIÇÃO, 

CABENDO AO SENADO APENAS DELIBERAR SOBRE ELAS COMO CASA REVISORA. 

 

40. SOBRE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU) E SUA VINCULAÇÃO AO PODER 

LEGISLATIVO, ASSINALE A OPÇÃO CORRETA: 

A. O TCU INTEGRA O PODER JUDICIÁRIO E TEM A FUNÇÃO DE JULGAR PARLAMENTARES 

ENVOLVIDOS EM IRREGULARIDADES FINANCEIRAS. 

B. AS DECISÕES DO TCU POSSUEM CARÁTER MERAMENTE OPINATIVO, SEM PODER PARA 

IMPOR SANÇÕES FINANCEIRAS OU ADMINISTRATIVAS A GESTORES. 

C. DOS NOVE MINISTROS DO TCU, SETE SÃO INDICADOS LIVREMENTE PELO PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA, CABENDO AO LEGISLATIVO INDICAR APENAS DOIS. 
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D. O TCU DETÉM COMPETÊNCIA PARA SUSTAR DIRETAMENTE A EXECUÇÃO DE DESPESA 

CONSIDERADA IRREGULAR, SUSPENDENDO-A ATÉ APRECIAÇÃO PELO CONGRESSO 

NACIONAL. 

E. O TCU AUXILIA O CONGRESSO NACIONAL NO CONTROLE EXTERNO, FISCALIZANDO A 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E JULGANDO AS CONTAS DE ADMINISTRADORES E DEMAIS 

RESPONSÁVEIS POR RECURSOS PÚBLICOS (CF, ART. 71). 

 

41. ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA SOBRE DIFERENÇAS NO PROCESSO LEGISLATIVO 

ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E O SENADO FEDERAL: 

A. APENAS A CÂMARA DOS DEPUTADOS APRECIA MEDIDAS PROVISÓRIAS; O SENADO 

FEDERAL PARTICIPA APENAS APÓS EVENTUAL CONVERSÃO EM PROJETO DE LEI. 

B. O QUÓRUM PARA APROVAR UMA LEI COMPLEMENTAR DIFERE: NA CÂMARA EXIGE 

MAIORIA ABSOLUTA, NO SENADO EXIGE APENAS MAIORIA SIMPLES DOS PRESENTES. 

C. A CÂMARA DOS DEPUTADOS SEMPRE CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ANALISAR PEC, 

ENQUANTO NO SENADO AS PECS TRAMITAM DIRETAMENTE NA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SEM COMISSÃO ESPECIAL. 

D. NO SENADO FEDERAL, OS PROJETOS DE LEI NÃO PASSAM POR COMISSÕES TEMÁTICAS 

– TODAS AS MATÉRIAS SÃO DISCUTIDAS APENAS NO PLENÁRIO. 

E. O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL PRESIDE O CONGRESSO NACIONAL E PODE 

INTERFERIR NA PAUTA DE VOTAÇÕES DA CÂMARA DOS DEPUTADOS QUANDO NECESSÁRIO. 

 

42. É POSSÍVEL O CONTROLE DE OMISSÃO LEGISLATIVA PELO PODER JUDICIÁRIO? 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. NÃO – O JUDICIÁRIO JAMAIS PODE INTERFERIR PARA SUPRIR OMISSÃO DO 

LEGISLATIVO, SOB PENA DE VIOLAR A SEPARAÇÃO DE PODERES. 

B. SIM, EM CASOS EXCEPCIONAIS O STF PODE RECONHECER A MORA (OMISSÃO) DO 

LEGISLADOR E FIXAR PRAZO PARA O CONGRESSO AGIR OU, NÃO O FAZENDO, DETERMINAR 

MEDIDAS PARA EFETIVAR DIREITOS CONSTITUCIONAIS (COMO JÁ FEZ EM MANDADOS DE 

INJUNÇÃO E ADIS POR OMISSÃO). 

C. A CONSTITUIÇÃO NÃO PREVÊ INSTRUMENTO PARA QUESTIONAR A OMISSÃO 

LEGISLATIVA – O STF APENAS ANALISA LEIS EXISTENTES, NUNCA A FALTA DE LEI. 

D. O ÚNICO REMÉDIO PARA OMISSÃO LEGISLATIVA INCONSTITUCIONAL É A REFORMA 

CONSTITUCIONAL – O STF NÃO SUPRE LACUNAS NORMATIVAS POR DECISÕES. 

E. SE O CONGRESSO DESCUMPRIR UMA DECISÃO JUDICIAL QUE ORDENA LEGISLAR, OS 

PARLAMENTARES ENVOLVIDOS INCORREM EM CRIME DE RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL. 

 

43. O CONSELHO DA REPÚBLICA E O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL SÃO ÓRGÃOS 

CONSULTIVOS PREVISTOS NA CONSTITUIÇÃO. ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA SOBRE 

SUA COMPOSIÇÃO OU ATRIBUIÇÕES: 

A. SÃO ÓRGÃOS DO PODER LEGISLATIVO RESPONSÁVEIS POR DELIBERAR SOBRE 

DECLARAÇÃO DE GUERRA E ESTADO DE DEFESA. 
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B. NÃO INCLUEM NENHUM REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO ENTRE SEUS 

MEMBROS – COMPÕEM-SE APENAS DE AUTORIDADES DO EXECUTIVO E DAS FORÇAS 

ARMADAS. 

C. SUAS DECISÕES VINCULAM O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, QUE É OBRIGADO A ADOTÁ-

LAS INTEGRALMENTE EM CASO DE CRISE INSTITUCIONAL. 

D. O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS PRESIDE O CONSELHO DA REPÚBLICA, 

E O PRESIDENTE DO SENADO PRESIDE O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, SEGUNDO A 

CF. 

E. AMBOS OS CONSELHOS CONTAM COM PARTICIPAÇÃO DE MEMBROS DO CONGRESSO 

NACIONAL ENTRE SEUS INTEGRANTES – NO CONSELHO DA REPÚBLICA, POR EXEMPLO, HÁ 

LÍDERES PARTIDÁRIOS DA CÂMARA E DO SENADO ELEITOS, E NO CONSELHO DE DEFESA 

NACIONAL PARTICIPAM OS PRESIDENTES DA CÂMARA E DO SENADO (CF, ARTS. 89 E 

91). 

 

44. SOBRE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES E QUESTÕES DE DECORO PARLAMENTAR NA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. ACUSAÇÕES DE QUEBRA DE DECORO CONTRA DEPUTADOS SÃO JULGADAS PELA MESA 

DIRETORA, POR DECISÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA. 

B. A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA É RESPONSÁVEL POR CONDUZIR OS 

PROCESSOS DE CASSAÇÃO POR FALTA DE DECORO PARLAMENTAR. 

C. A CORREGEDORIA PARLAMENTAR POSSUI PODER PARA, SOZINHA, APLICAR PUNIÇÕES 

A PARLAMENTARES POR CONDUTAS ANTIÉTICAS. 

D. O CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA INSTAURA E CONDUZ 

PROCESSOS DISCIPLINARES POR QUEBRA DE DECORO, PODENDO RECOMENDAR SANÇÕES 

COMO A SUSPENSÃO OU PERDA DO MANDATO. 

E. SENADORES INTEGRAM O CONSELHO DE ÉTICA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

TRAZENDO ISENÇÃO AO JULGAMENTO DE DEPUTADOS POR INFRAÇÕES ÉTICAS. 

 

45. NO INÍCIO DE CADA LEGISLATURA, REALIZA-SE A SESSÃO DE POSSE E ELEIÇÃO DAS 

MESAS. CONSIDERANDO O PAPEL DE CADA CASA, ASSINALE A OPÇÃO CORRETA: 

A. A CÂMARA DOS DEPUTADOS REPRESENTA A POPULAÇÃO (O POVO), E O SENADO 

FEDERAL REPRESENTA OS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, REFLETINDO-SE ISSO NA 

COMPOSIÇÃO E NO SISTEMA DE ELEIÇÃO DE CADA CASA. 

B. OS SENADORES SÃO ELEITOS PELO SISTEMA PROPORCIONAL DE LISTA ABERTA, 

SEMELHANTE AO DOS DEPUTADOS FEDERAIS, PORÉM COM MANDATO MAIS LONGO. 

C. O NÚMERO DE DEPUTADOS FEDERAIS POR ESTADO É IGUAL PARA TODAS AS UNIDADES 

DA FEDERAÇÃO, AO PASSO QUE CADA ESTADO ELEGE QUANTIDADE VARIÁVEL DE 

SENADORES CONFORME SUA POPULAÇÃO. 

D. O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL POSSUI PODERES LEGISLATIVOS SUPERIORES AO 

PRESIDENTE DA CÂMARA, INCLUINDO VETO A PROJETOS APROVADOS PELOS DEPUTADOS. 

http://www.igepp.com.br/


 

 Câmara dos Deputados  

www.igepp.com.br 

|📖 Aula em PDF 2025 🔄 
 

‘ 
56 

E. SOMENTE A CÂMARA DOS DEPUTADOS PODE APRESENTAR PROJETOS DE EMENDA 

CONSTITUCIONAL, CABENDO AO SENADO APENAS DELIBERAR SOBRE AS PROPOSTAS 

ENVIADAS PELA CÂMARA. 

 

46. QUANTO AOS QUÓRUNS DE PRESENÇA E DE VOTAÇÃO NAS CASAS LEGISLATIVAS, 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. PARA ABRIR QUALQUER SESSÃO DELIBERATIVA NA CÂMARA DOS DEPUTADOS, EXIGE-

SE A PRESENÇA MÍNIMA DE 2/3 DE SEUS MEMBROS (342 DEPUTADOS). 

B. A APROVAÇÃO DE UMA LEI ORDINÁRIA EXIGE VOTOS FAVORÁVEIS DE PELO MENOS 257 

DEPUTADOS (MAIORIA ABSOLUTA), MESMO QUE HAJA MAIS PARLAMENTARES PRESENTES 

EM PLENÁRIO. 

C. UMA VOTAÇÃO NOMINAL NA CÂMARA SERÁ INVÁLIDA SE NÃO HOUVER PELO MENOS 

257 VOTOS COMPUTADOS SOMANDO “SIM” E “NÃO”, AINDA QUE O QUÓRUM DE PRESENÇA 

TENHA SIDO ATINGIDO. 

D. NÃO SE CONSIDERA QUEBRADO O QUÓRUM SE PARLAMENTARES DEIXAREM O PLENÁRIO 

DURANTE A VOTAÇÃO – A VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA É FEITA APENAS NO INÍCIO DA 

SESSÃO. 

E. AS DELIBERAÇÕES NO CONGRESSO NACIONAL SÓ PODEM OCORRER COM A PRESENÇA 

DE PELO MENOS A MAIORIA ABSOLUTA DOS MEMBROS DE CADA CASA – OU SEJA, 257 

DEPUTADOS E 41 SENADORES, NO MÍNIMO. 

 

47. SOBRE A EXTENSÃO DAS IMUNIDADES PARLAMENTARES PARA OUTRAS ESFERAS, 

ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA: 

A. VEREADORES GOZAM DAS MESMAS IMUNIDADES FORMAIS (FORO ESPECIAL E 

IMUNIDADE À PRISÃO) QUE DEPUTADOS ESTADUAIS E FEDERAIS, DENTRO DOS LIMITES 

DO MUNICÍPIO. 

B. SENADORES POSSUEM APENAS IMUNIDADE MATERIAL (OPINIÃO, PALAVRAS E VOTOS), 

NÃO DESFRUTANDO DE IMUNIDADE CONTRA PRISÃO EM FLAGRANTE, AO CONTRÁRIO DOS 

DEPUTADOS FEDERAIS. 

C. DEPUTADOS ESTADUAIS POSSUEM, NAS ASSEMBLEIAS LEGISLATIVAS, AS MESMAS 

IMUNIDADES PARLAMENTARES PREVISTAS PARA OS MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL, 

NO ÂMBITO DE SEUS ESTADOS (CF, ART. 27, §1º). 

D. DEPUTADOS ESTADUAIS NÃO DISPÕEM DE QUALQUER IMUNIDADE, POIS AS 

PRERROGATIVAS PARLAMENTARES SÃO EXCLUSIVAS DE DEPUTADOS FEDERAIS E 

SENADORES. 

E. A IMUNIDADE MATERIAL PROTEGE O PARLAMENTAR CONTRA QUALQUER ACUSAÇÃO 

CRIMINAL POR ATOS PRATICADOS DURANTE O MANDATO, INDEPENDENTEMENTE DE 

NATUREZA OU RELAÇÃO COM A ATIVIDADE PARLAMENTAR. 

 

48. QUAL ÓRGÃO OU COMISSÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS É RESPONSÁVEL POR 

CONDUZIR OS PROCESSOS DISCIPLINARES POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR? 
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A. A MESA DIRETORA, POR MEIO DE DECISÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA. 

B. A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (CCJ). 

C. O CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, QUE INSTAURA OS 

PROCEDIMENTOS, CONDUZ AS INVESTIGAÇÕES E PODE RECOMENDAR PENALIDADES 

(COMO SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO) AO PLENÁRIO. 

D. A CORREGEDORIA PARLAMENTAR, QUE INVESTIGA E JÁ DECIDE AS SANÇÕES DE FORMA 

TERMINATIVA. 

E. A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, QUANDO ENVOLVE 

VANTAGEM FINANCEIRA INDEVIDA. 

 

49. SOBRE A ELABORAÇÃO, APRECIAÇÃO E PROMULGAÇÃO DAS LEIS, ASSINALE A 

ALTERNATIVA CORRETA: 

A. CABE EXCLUSIVAMENTE AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA NUMERAR E PROMULGAR AS 

LEIS APROVADAS PELO CONGRESSO, INCLUSIVE EMENDAS CONSTITUCIONAIS. 

B. SE O PRESIDENTE NÃO SANCIONAR NEM VETAR UM PROJETO DE LEI EM 15 DIAS, 

CONSIDERA-SE QUE OCORREU VETO INTEGRAL TÁCITO, QUE RETORNA AO CONGRESSO. 

C. LEIS COMPLEMENTARES APROVADAS PELO CONGRESSO SÃO PROMULGADAS PELO 

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, ENQUANTO LEIS ORDINÁRIAS SÃO PROMULGADAS 

PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 

D. SE O PRESIDENTE DA REPÚBLICA VETAR UM PROJETO E O VETO FOR DERRUBADO PELO 

CONGRESSO, A LEI SERÁ PROMULGADA PELO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL CASO O 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA NÃO O FAÇA NO PRAZO CONSTITUCIONAL (48 HORAS). 

E. CASO O PRESIDENTE DA REPÚBLICA NÃO SANCIONE UM PROJETO NEM O VETE DENTRO 

DO PRAZO, O PROJETO É ARQUIVADO AO FINAL DA SESSÃO LEGISLATIVA POR DECURSO DE 

PRAZO. 

 

50. QUAL DAS SEGUINTES NORMAS NÃO SEGUE O RITO BICAMERAL ORDINÁRIO NEM 

DEPENDE DE SANÇÃO PRESIDENCIAL PARA PRODUZIR EFEITOS? 

A. LEI COMPLEMENTAR QUE ORGANIZE O PODER JUDICIÁRIO, DE INICIATIVA DO STF. 

B. LEI ORDINÁRIA QUE TRATE DE ASSUNTOS DE INTERESSE EXCLUSIVO DO SENADO 

FEDERAL. 

C. DECRETO LEGISLATIVO QUE SUSTE ATOS NORMATIVOS DO PODER EXECUTIVO 

EXORBITANTES DO PODER REGULAMENTAR. 

D. RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL SOBRE MATÉRIA DE SUA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

(POR EXEMPLO, FIXAÇÃO DE LIMITES DE ENDIVIDAMENTO DE ENTES FEDERADOS) – 

DELIBERADA APENAS NO ÂMBITO DO SENADO E SEM SANÇÃO PRESIDENCIAL. 

E. EMENDA À CONSTITUIÇÃO APROVADA EM SESSÃO UNICAMERAL DO CONGRESSO 

NACIONAL. 
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GABARITOS COMENTADOS 

| 1)A  | 2)D  | 3)C  | 4)D  | 5)D  | 6)A  | 7)A  | 8)D  | 

| 9)B  | 10)B | 11)C | 12)C | 13)A | 14)E | 15)D | 16)B | 

| 17)B | 18)C | 19)A | 20)C | 21)C | 22)B | 23)E | 24)A | 

| 25)C | 26)A | 27)B | 28)E | 29)B | 30)E | 31)B | 32)D | 

| 33)A | 34)E | 35)D | 36)E | 37)B | 38)E | 39)A | 40)E | 

| 41)C | 42)B | 43)E | 44)D | 45)A | 46)E | 47)C | 48)C | 

| 49)D | 50)D  

 

1. Resp.: A. A alternativa A está correta – a Constituição de 1988 estruturou a 

federação brasileira combinando elementos centrípetos (fortalecimento da 

União, por exemplo em competências privativas e na prevalência de normas 

gerais nacionais) e centrífugos (autonomia político-administrativa significativa 

de Estados e Municípios). Os Estados e municípios têm poder para legislar em 

matérias determinadas e auto-organizar-se, mas dentro dos limites da 

Constituição Federal. As demais opções estão incorretas: B exagera a autonomia 

estadual, ignorando a forte coordenação nacional prevista; C e D negam a 

coexistência de competências legislativas distintas (União, Estados, DF, 

Municípios) prevista nos arts. 22 a 24 da CF – não apenas a União legisla, os 

Estados têm competência remanescente e os Municípios legislam sobre assuntos 

locais. E está errada porque há, sim, órgão legislativo representando as unidades 

federativas: o Senado Federal, onde cada Estado tem igual representação (três 

senadores), configura a representação dos entes federados. 

2. Resp.: D. A alternativa D expressa o entendimento do STF (Tema 1120 de 

repercussão geral) de que, salvo violação direta à Constituição, questões 

interna corporis do Legislativo – como a interpretação do regimento interno – 

não devem ser controladas pelo Judiciário, em respeito à separação de Poderes. 

Assim, o Judiciário somente intervém se houver descumprimento de normas 

constitucionais (por exemplo, desrespeito a cláusulas do processo legislativo 

estabelecidas na CF). As demais alternativas contrariam essa orientação: A e B 

estão incorretas porque o Judiciário não pode rever livremente atos legislativos 

internos nem “corrigir injustiças” puramente regimentais que não ofendam a 

Constituição. C também está errada – embora o STF atue com autocontenção, 

ele pode sim controlar omissões legislativas em certas situações (vide mandados 

de injunção e ADIs por omissão, como comentado na questão 42). Por fim, E 
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está equivocada: a fidelidade partidária e a perda de mandato por infidelidade 

já foram objeto de atuação do Judiciário (TSE e STF) – por exemplo, a decisão 

do TSE em 2007 (Res. 22.610) e julgados do STF afirmaram que o mandato 

eletivo pertence ao partido e estabeleceram regras para saída por “justa causa”. 

Logo, não é matéria exclusiva interna do Legislativo; há interferência judicial 

para garantir preceitos constitucionais (fidelidade, igualdade de chances etc.). 

3. Resp.: C. A alternativa C está correta ao descrever o mecanismo de 

competências concorrentes previsto no art. 24 da CF. Nesses casos, a União 

edita normas gerais e os Estados exercem competência suplementar. Se 

inexiste lei federal sobre normas gerais, os Estados têm competência 

legislativa plena para suprir a lacuna; e se a União já legislou, os Estados 

podem editar normas complementares localmente, desde que não contrariem a 

lei federal. As demais afirmativas estão incorretas: A contradiz todo o sistema 

federativo – as competências são distribuídas, não iguais. B está errada, pois 

matérias como direito civil, penal e processual são de competência privativa da 

União (art. 22, I, da CF), não dos Estados. D está incorreta porque os Municípios 

não têm competência concorrente com a União em direito tributário ou 

trabalhista; eles legislam sobre assuntos de interesse local e podem 

suplementar leis federais/estaduais no que couber (CF, art. 30). E também está 

errada – em matéria concorrente, a superveniência de lei federal suspende a 

eficácia da lei estadual conflitante, que não prevalece mesmo que supostamente 

“mais benéfica” (art. 24, §4º). Portanto, os Estados não podem contrariar norma 

geral federal sob pretexto de atender realidade local. 

4. Resp.: D. A alternativa D está correta. As sessões preparatórias ocorrem 

no início da legislatura (e em anos intermediários para eleição da Mesa no 

Senado) e destinam-se à posse dos parlamentares eleitos e à eleição da Mesa 

Diretora de cada Casa. No dia 1º de fevereiro, por exemplo, os novos deputados 

federais tomam posse e a Câmara realiza a eleição do Presidente e demais 

integrantes da Mesa, em sessão preparatória presidida pelo membro mais idoso. 

As demais opções estão incorretas ou imprecisas: A descreve na verdade a 

sessão legislativa ordinária anual (2 de fevereiro a 22 de dezembro, 

conforme CF art. 57), não a legislatura. B confunde a sessão legislativa 

extraordinária (convocada durante o recesso, janeiro ou julho) com algo que 

ocorreria dentro do período ordinário – na verdade, sessões extraordinárias do 

Congresso ocorrem fora do período regular, quando convocadas segundo as 

hipóteses constitucionais (estado de defesa/sítio, intervenção, urgência ou 

interesse público relevante – CF, art. 57, §6º). C erra a data de início da 

legislatura: começa em 1º de fevereiro do ano seguinte às eleições (CF, art. 

57, caput), e não em 1º de janeiro. E está incorreta – sessão é o nome dado 

às reuniões do Plenário de cada Casa ou do Congresso; já reunião costuma 
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referir-se aos encontros das comissões ou órgãos internos. Ou seja, há diferença 

de terminologia: usa-se “sessão” para órgãos plenários (Câmara, Senado, 

Congresso) e “reunião” para comissões, Mesa Diretora, colégio de líderes etc., 

como o próprio RICD preserva. 

5. Resp.: D. A alternativa D está correta. Nos crimes de responsabilidade do 

Presidente da República, o processo de impeachment se dá em duas fases: 

autorização pela Câmara (por dois terços de seus membros – CF, art. 51, I) e 

julgamento político pelo Senado Federal, sob a presidência do presidente do 

STF (CF, art. 52, I). Portanto, cabe privativamente ao Senado o julgamento 

do Presidente, após a autorização pela Câmara. As demais assertivas contêm 

erros: A – aprovar indicações de ministros do STF e altas autoridades é 

competência exclusiva do Senado Federal (CF, art. 52, III), não da Câmara. B 

– autorizar o Presidente a declarar guerra ou celebrar paz (bem como permitir 

tropas estrangeiras etc.) é competência exclusiva do Congresso Nacional (CF, 

art. 49, II), exercida por decreto legislativo conjunto. C – a Câmara não participa 

da escolha de embaixadores, presidentes do Banco Central, ministros do TCU 

etc.; tais indicações presidenciais são sabatinadas e aprovadas pelo Senado 

Federal. E – ambos os ramos do Legislativo (Câmara e Senado) têm funções 

fiscalizatórias: cada Casa pode criar CPIs, convocar ministros, requerer 

informações (CF, art. 50) etc. Não é exclusividade do Senado fiscalizar – a 

Câmara também exerce controle e fiscaliza o Executivo (por exemplo, Comissão 

de Fiscalização e CPIs da Câmara). Portanto, a premissa de E está incorreta. 

6. Resp.: A. A afirmativa A está correta. Os blocos parlamentares são 

previstos no RICD como uniões de duas ou mais bancadas partidárias que atuam 

de forma unificada durante a legislatura. Formados geralmente no início da 

legislatura, os blocos permitem que partidos pequenos ganhem maior peso 

conjunto na distribuição de cargos (comissão, Mesa) e orientem votos 

coletivamente. Eles perduram até o fim da legislatura (ou até se desfazerem por 

decisão de seus integrantes) e têm tratamento análogo ao de um partido único 

em termos de proporcionalidade. As demais alternativas estão erradas: B – há, 

sim, líderes partidários; os partidos coordenam suas bancadas através de líderes 

(eleitos pelos deputados de cada legenda ou bloco) com diversas prerrogativas 

regimentais (uso da palavra, encaminhamento de votação, acordo de pauta 

etc.). C – ao contrário: a reforma de 2021 criou as federações partidárias, 

entes que unem partidos com afinidade programática para atuar como um só 

por no mínimo 4 anos. Coligações nas proporcionais foram proibidas, mas as 

federações vieram substituí-las, tendo efeitos dentro e fora do Parlamento (uma 

federação funciona como se fosse um partido único, inclusive para cálculo de 

liderança e vagas). D – o líder partidário não tem função apenas protocolar; pelo 

contrário, ele influencia a pauta (participa do Colégio de Líderes, que agenda 
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votações), orienta a bancada nas votações, indica membros para comissões e 

pode, por exemplo, apresentar requerimentos de urgência ou destaques. E – 

todos os partidos com representação (mesmo de 1 deputado) têm direito a líder 

e a participar das comissões. A distribuição de vagas nas comissões é 

proporcional “tanto quanto possível” à força das bancadas, garantindo-se a 

participação inclusive dos pequenos partidos. Assim, não há exigência de ter 1/3 

da Casa para atuar – até partidos com um só parlamentar integram comissões 

(se não pela vaga direta, por acordo nas sobras) e têm líderes. 

7. Resp.: A. A alternativa A está correta. A Constituição reserva ao Presidente 

da República a iniciativa de leis que disponham sobre a criação de cargos, 

funções ou empregos públicos na administração direta federal (CF, art. 61, §1º, 

II, “a”), bem como sobre organização administrativa (ministérios, órgãos) e 

matérias orçamentárias, entre outras. Portanto, um projeto criando cargos no 

Executivo, por exemplo, só pode ser proposto pelo Presidente – se um 

deputado apresentar, será considerado inconstitucional por vício de iniciativa. 

As demais alternativas estão erradas: B – um único deputado não pode 

apresentar PEC sozinho; é preciso o apoio de 1/3 dos membros da Câmara 

(171 deputados) ou do Senado (27 senadores) para propor uma emenda 

constitucional (CF, art. 60, I). C – a CF prevê sim iniciativa popular de leis no 

âmbito federal (CF, art. 61, §2º), exigindo o recolhimento de assinaturas (1% 

do eleitorado nacional, distribuído adequadamente) – vide questão 19. Logo, é 

incorreto afirmar que cidadãos não podem propor leis. D – o STF e outros 

tribunais superiores possuem iniciativa legislativa para projetos relativos à 

organização do Judiciário, criação de novos tribunais, número de membros etc. 

(CF, art. 96, II). Ou seja, não é só o Executivo que pode – o Judiciário e outras 

instituições têm iniciativa privativa em assuntos específicos (por exemplo, o 

STF propõe lei para aumento dos subsídios dos ministros, a PGR propõe para 

criação de cargos no Ministério Público da União, etc.). E – não existe reserva 

de iniciativa do Judiciário para leis penais. Projetos de lei penal (definição de 

crimes, penas, processo penal) podem ser apresentados por qualquer 

parlamentar ou pelo Executivo. Somente em matéria penal militar e 

organização judiciária militar há reserva (iniciativa do STM) – mas no direito 

penal comum não: deputados e senadores frequentemente apresentam projetos 

alterando o Código Penal, por exemplo. 

8. Resp.: D. A alternativa D está correta. O Regimento Interno da Câmara 

(RICD, art. 34, II) prevê que, se um projeto versar sobre assuntos de 

competência de mais de quatro comissões de mérito, não se deve encaminhá-

lo a todas; em vez disso, forma-se uma Comissão Especial para analisar a 

matéria. No caso apresentado (sete comissões envolvidas), aplica-se essa regra: 

constitui-se uma comissão especial com representantes das comissões de mérito 
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pertinentes, mais CCJ e CFT se cabível, concentrando a tramitação. As demais 

opções estão incorretas: A – enviar para sete comissões sucessivamente seria 

impraticável e contra o regimento (que impõe o limite de quatro comissões ou, 

acima disso, a comissão especial). B – não há previsão de a CCJ dar parecer 

único substituindo todas as comissões de mérito (salvo em regime de urgência 

urgentíssima em Plenário); no rito normal, ou distribui-se às comissões 

temáticas competentes ou cria-se comissão especial, mas não se concentra tudo 

apenas na CCJ. C – a Mesa não arquiva partes “excedentes” de projeto; ou ele 

tramita integralmente (comissões conjuntas/especial) ou será arquivado por 

completo se for o caso. A fragmentação proposta em C não existe. E – se o 

projeto tramitar em caráter conclusivo nas comissões (o que a Mesa decidirá 

conforme matéria – RICD art. 24, II), não irá ao Plenário se todas as comissões 

aprovarem e não houver recurso de 52 deputados. A opção E confunde as coisas, 

pois sugere que sempre teria que ir a Plenário; na verdade, precisamente o 

“caráter conclusivo” dispensa o Plenário, salvo recurso ou divergência de 

pareceres. 

9. Resp.: B. A alternativa B está correta. Uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito (CPI) – seja da Câmara, do Senado ou mista – deve ser criada 

quando preenche os requisitos do art. 58, §3º da CF: requerimento de 1/3 dos 

membros da Casa (ou do somatório das Casas, se CPI mista), indicação de fato 

determinado a apurar e definição de prazo certo de duração. Atendidos esses 

requisitos, a instalação da CPI é um direito da minoria parlamentar, que a 

maioria não pode obstruir. O STF reafirmou esse entendimento em diversos 

julgados, garantindo que a Mesa Diretora crie a CPI se os requisitos formais 

forem preenchidos (por exemplo, MS 26.441/DF, CPI dos Bingos, 2005; decisão 

monocrática em 2021 obrigando a instalação da CPI da Pandemia no Senado). 

As demais opções estão erradas: A – não é metade, e sim um terço dos 

membros da respectiva Casa que devem assinar o pedido (na Câmara, 171 

deputados; no Senado, 27 senadores). C – CPIs não podem decretar prisões a 

bel prazer nem autorizar interceptações telefônicas. Seus poderes são 

equiparados aos de instrução processual penal (CF, art. 58, §3º), ou seja, podem 

convocar testemunhas, requisitar documentos, quebrar sigilos 

bancário/fiscal/telefônico (isto é, obter registros e dados, com aprovação do 

Judiciário quando necessário), mas não podem decretar prisão preventiva ou 

realizar escutas – prisões só se for flagrante de crime nas sessões (ex: falso 

testemunho). D – ao contrário, CPIs podem e devem convocar pessoas 

(autoridades, testemunhas) a depor, podem realizar diligências externas, 

vistorias, audiências públicas fora da sede etc., tudo amparado pelos seus 

poderes de investigação. E – CPIs encerram-se com um relatório final (que 

pode sugerir indiciamentos, propostas de legislação, recomendações a órgãos 

etc.), mas não são obrigadas a apresentar projeto de lei. Muitas CPIs apenas 
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encaminham o relatório ao Ministério Público ou fazem sugestões; não há 

exigência de produzir um projeto legislativo ao final. Portanto, somente B 

descreve corretamente a natureza jurídica da CPI e o direito das minorias na sua 

instauração. 

10. Resp.: B. A alternativa B está correta. Conforme a Constituição (art. 66, 

§6º), se o veto presidencial não for apreciado em até 30 dias pelo Congresso, 

ele deve ser incluído na ordem do dia e sobresta (tranca) a pauta de outras 

deliberações do Congresso Nacional, impedindo que outras matérias sejam 

votadas até sua apreciação. Trata-se de uma forma de pressionar o Congresso 

a analisar os vetos presidenciais em tempo hábil. As demais assertivas 

apresentam erros: A – o prazo para sanção ou veto é de 15 dias úteis (CF, art. 

66, §1º), e não 30 dias. Após 15 dias úteis sem manifestação, ocorre sanção 

tácita (o projeto é considerado sancionado). C – é permitida a sanção ou veto 

parcial de projeto de lei (exceto emendas à Constituição, que não têm 

sanção/veto). O Presidente pode vetar texto integral ou parcial (palavras, 

artigos, parágrafos inteiros) de um projeto, desde que o veto parcial incida sobre 

texto completo de artigo, parágrafo, inciso ou alínea (não pode vetar palavras 

soltas alterando sentido – CF, art. 66, §2º). Portanto, a afirmação de que só 

pode vetar o projeto como um todo está incorreta. D – se o Congresso derruba 

o veto (com voto de maioria absoluta em sessão conjunta, CF art. 66, §4º), o 

projeto se converte em lei normalmente: cabe então ao Presidente promulgá-

lo; se ele não o fizer em 48 horas, caberá ao Presidente do Senado promulgá-

lo. Portanto, o veto rejeitado não implica arquivamento – implica 

promulgação da lei nos termos originais aprovados pelo Congresso. E – sanção 

tácita não envolve nenhum decreto presidencial: pelo contrário, se o Presidente 

silencia por 15 dias úteis, considera-se sancionado tacitamente e o Presidente 

do Senado deve promulgar a lei (CF art. 66, §3º). Ou seja, a sanção tácita 

decorre automaticamente da inação do Presidente, sem ato dele – não é o caso 

de ele editar um decreto sancionando, mas sim de deixar passar o prazo. 

11. Resp.: C. A alternativa C está correta. As leis delegadas são uma espécie 

normativa prevista no art. 68 da CF: o Presidente da República elabora o texto 

legal após receber delegação do Congresso Nacional, dada por meio de 

Resolução do Congresso que específica o assunto e os termos do exercício da 

delegação. Ou seja, o Congresso autoriza – por resolução bicameral – o 

Presidente a legislar sobre determinado tema; o Presidente edita a lei delegada 

(que tem força de lei ordinária) nos limites fixados. As demais afirmativas 

contêm equívocos: A – decretos legislativos são atos normativos aprovados 

pelo Congresso Nacional, e não atos do Presidente. Eles servem para matérias 

de competência exclusiva do Congresso (ex.: aprovação de tratado, sustação de 

ato do Executivo, etc.) e independem de sanção do Presidente. O item A 
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confunde com decreto regulamentar (ato do Presidente para regulamentar 

lei) – esse sim é presidencial, mas decreto legislativo é do Legislativo. B – 

medida provisória tem eficácia imediata após a edição pelo Presidente (CF, 

art. 62, caput). Não precisa de aprovação prévia da Câmara para vigorar; ela 

entra em vigor na publicação e só “cai” depois de 60 dias (+60 prorrogáveis) se 

não for convertida em lei. Portanto, a afirmação B está incorreta. D – leis 

complementares exigem maioria absoluta para aprovação (art. 69, CF), ao 

passo que leis ordinárias, maioria simples (maioria dos presentes com quórum 

mínimo). Portanto, há diferença de quórum sim. A frase sugere que seriam 

idênticas, o que é falso. E – resoluções do Congresso ou de cada Casa não 

passam por sanção presidencial, mas o item E afirma que tramitariam como 

projeto de lei ordinária, com sanção – está errado. Resoluções legislativas e 

decretos legislativos são atos interna corporis do Legislativo, começando e 

terminando nele mesmo. Por exemplo, mudanças de Regimento Interno são 

feitas via resolução de cada Casa, promulgada por seu presidente – o Presidente 

da República não participa. Portanto, somente a opção C reflete adequadamente 

uma espécie normativa (lei delegada) e seu processo. 

12. Resp.: C. A alternativa C está correta. A Constituição Federal proíbe que 

sejam objeto de emenda os seguintes temas (art. 60, §4º): a forma federativa 

de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de Poderes 

e os direitos e garantias individuais. Essas são as cláusulas pétreas – emendas 

tendentes a aboli-las não podem sequer tramitar. As demais afirmativas 

apresentam erros: A – iniciativa popular de emenda à Constituição não existe 

(CF, art. 60). PECs só podem ser propostas por: no mínimo 1/3 dos deputados 

ou senadores; pelo Presidente da República; ou por mais da metade das 

Assembleias Legislativas (cada uma pela maioria relativa de seus membros). 

Não há PEC de origem popular. Além disso, um único parlamentar também não 

pode propor PEC isoladamente (precisa do apoio de 1/3 da Casa). B – após 

aprovada em dois turnos na Câmara, a PEC segue para o Senado, onde também 

precisa ser votada em dois turnos (CF, art. 60, §2º). Só depois de aprovada nas 

duas Casas é promulgada (pelo Congresso Nacional). Não existe promulgação 

de PEC apenas pela Câmara sem passar pelo Senado. D – há o princípio da 

irrepetibilidade na mesma sessão legislativa: se uma PEC for rejeitada ou tida 

por prejudicada, não se pode reapresentar outra de teor igual na mesma 

sessão legislativa (art. 60, §5º). Portanto, a Câmara ou o Senado não podem 

votar de novo aquele assunto no mesmo ano. A alternativa D erra ao sugerir 

que bastaria recolher 1/3 de assinaturas para contornar isso – não pode, é 

vedado no mesmo ano. E – a exigência de aprovação de emenda constitucional 

é de 3/5 dos membros (60%) em dois turnos em cada Casa (CF, art. 60, §2º). 

A opção E menciona “dois terços” (≈66,7%), o que está incorreto. 

Historicamente a CF/88 estabeleceu 2/3, mas foi alterada pela EC 26/1985 
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(antes da promulgação) para 3/5; portanto, atualmente são necessários 308 

votos na Câmara e 49 no Senado, em dois turnos. Assim, apenas a opção C está 

de acordo com o texto constitucional. 

13. Resp.: A. A alternativa A está correta. Nos crimes comuns praticados pelo 

Presidente da República (por exemplo, corrupção, crimes contra a pessoa etc.), 

cabe à Câmara dos Deputados autorizar, por dois terços de seus membros 

(342 deputados), a instauração do processo (CF, art. 51, I). Obtida a autorização 

política da Câmara, o julgamento ocorre no Supremo Tribunal Federal, dada 

a prerrogativa de foro do Presidente para crimes comuns. Essa exigência de 

autorização visa proteger o mandato presidencial contra acusações infundadas 

e é uma forma de controle político prévio. As demais opções contêm equívocos: 

B – o Congresso Nacional pode sim sustar atos normativos do Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar ou da delegação legislativa (CF, art. 49, V). 

Trata-se de um importante poder de fiscalização: se o Presidente ou seus 

subordinados editam decretos ou regulamentos ilegais, o Congresso pode, por 

decreto legislativo, sustar esses atos. Portanto, B está errada ao dizer que não 

pode. C – o TCU (Tribunal de Contas da União) é um órgão técnico auxiliar do 

Legislativo, mas tem poderes sancionatórios administrativos: pode imputar 

débitos, aplicar multas a gestores, sustar licitações ou contratos irregulares, etc. 

Embora não possa impor penas criminais (não é Judiciário) e seu parecer sobre 

contas presidenciais seja opinativo, ele não se resume a “pareceres sem efeito” 

– suas decisões têm eficácia e obrigam a administração a ressarcir danos ao 

erário, por exemplo. Portanto, C está incorreta. D – Ministros de Estado e outras 

autoridades convocados pelo Legislativo (CF, art. 50) têm obrigação legal de 

comparecer. O não comparecimento injustificado configura crime de 

responsabilidade (no caso de ministro de Estado) ou pode implicar sanções 

previstas. Ou seja, há consequências, sim: é uma infração político-

administrativa grave desobedecer à convocação. Logo, D está errada. E – o 

Senado Federal aprova a escolha de autoridades como mencionadas (ministros 

do TCU, Banco Central, embaixadores, magistrados de tribunais superiores etc.), 

mas não é verdade que o Congresso não participe da escolha de dirigentes de 

agências e embaixadores. Pelo contrário, o Senado exerce esse controle de 

aprovar indicações presidenciais. Portanto, apenas a opção A traduz 

corretamente uma função de controle: a autorização da Câmara para processar 

o Presidente por crime comum. 

14. Resp.: E. A alternativa E está correta. De acordo com a Constituição (art. 

53, §2º), se um deputado ou senador for preso em flagrante por crime 

inafiançável (por exemplo, crimes hediondos, racismo etc.), o fato deve ser 

comunicado à Casa respectiva em até 24 horas, para que, pelo voto da maioria 

dos membros, a Casa decida sobre a manutenção da prisão ou sua revogação. 
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Foi exatamente o caso do Dep. Daniel Silveira em 2021 – preso em flagrante 

por ordem do STF, teve sua prisão submetida à Câmara, que deliberou mantê-

lo detido. As demais alternativas estão incorretas: A – a imunidade material 

(inviolabilidade por opiniões, palavras e votos) não se restringe ao recinto do 

Congresso. Parlamentares são protegidos civil e penalmente por quaisquer 

manifestações relacionadas ao exercício do mandato, em qualquer lugar – seja 

numa entrevista, seja nas redes sociais – desde que guardem pertinência com 

a atividade parlamentar. A CF/88 aboliu a limitação espacial; o STF reforça que 

a imunidade cobre as falas no exercício do mandato e assuntos de interesse 

parlamentar, ainda que fora do Congresso. Portanto, A está errada. B – a EC 

35/2001 alterou as imunidades formais. Antes, o processamento penal de 

deputado ou senador dependia de licença da Casa; após 2001, o STF pode 

receber denúncia e processar sem autorização. Porém, a Casa ainda pode sustar 

o andamento da ação penal até decisão final, mediante provocação de partido e 

maioria absoluta (CF, art. 53, §3º). E, se houver prisão em flagrante de crime 

inafiançável, a Casa pode soltar o parlamentar (art. 53, §2º). Ou seja, a Casa 

ainda tem prerrogativas – a afirmativa B está errada ao dizer que perdeu 

totalmente. C – o art. 53, §6º, da CF garante que parlamentares não são 

obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou fontes obtidas no 

exercício do mandato. Ou seja, podem recusar-se a depor como testemunhas 

sobre assuntos que conheceram em função do cargo. Logo, C está incorreta. D 

– infrações de decoro (abuso de prerrogativas, corrupção, uso indevido de 

verbas etc.) podem levar à perda do mandato, sim (CF, art. 55, II). A 

afirmativa D afirma que seria apenas advertência, o que está errado: casos 

graves levam à cassação (por voto de 257 deputados ou 41 senadores). Assim, 

apenas E está correta. 

15. Resp.: D. A alternativa D está correta. Em 19/12/2022, o STF, por maioria 

de 6×5, declarou inconstitucionais as chamadas emendas do relator-geral do 

orçamento (RP-9), conhecidas popularmente como “orçamento secreto”. A Corte 

entendeu que a falta de critérios transparentes para destinação dessas verbas 

violava os princípios constitucionais da publicidade e da impessoalidade, 

prejudicando a fiscalização e o equilíbrio entre os Poderes. Com isso, a execução 

dessas emendas ficou condicionada a maior transparência – e posteriormente, 

o Congresso alterou as regras, redistribuindo esses recursos por outras 

modalidades de emendas. As demais alternativas estão incorretas: A – é o 

oposto: o STF considerou as RP-9 irregulares, não constitucionais. B – o 

Congresso, após as decisões liminares do STF em 2021, até aprovou uma 

resolução visando dar publicidade nominal às emendas RP-9, mas não “sem 

alterações”; e de todo modo, em dezembro de 2022 o STF julgou o modelo 

inconstitucional. C – as emendas individuais e de bancada impositivas 

continuam obrigatórias (foram incluídas na CF pelas EC 86/2015 e 
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100/2019). A decisão do STF não eliminou a execução obrigatória dessas 

emendas – apenas atingiu as RP-9 pela falta de transparência. E – o Congresso 

pode (e deve) continuar propondo e aprovando emendas à LOA. A assertiva E 

confundiu as coisas: o que se discutiu foi apenas a publicidade das emendas de 

relator; não houve nenhuma determinação de proibir o Congresso de emendar 

o orçamento. Assim, somente D reflete o ocorrido: o STF censurou o orçamento 

secreto por ofensa à transparência e publicidade. 

16. Resp.: B. A alternativa B está correta. O Regimento Interno da Câmara (art. 

155, RICD) define três regimes de tramitação: ordinário, prioridade e urgência. 

A urgência pode ser aplicada a projetos de relevância especial listados no 

regimento (defesa das liberdades, calamidade pública, guerra, estado de 

defesa/sítio, acordos internacionais, fixação de efetivos das Forças Armadas 

etc.). Além disso, o Plenário pode aprovar requerimento de urgência por maioria, 

passando a proposição a tramitar mais rapidamente (os pareceres pendentes 

das comissões são dados diretamente em Plenário durante a votação). As 

demais opções estão incorretas: A – o regime de prioridade não é para projetos 

de parlamentares individualmente; na verdade, têm prioridade os projetos de 

iniciativa do Executivo, Judiciário, MP, Mesa da Câmara ou Senado, comissões, 

cidadãos (iniciativa popular) e alguns casos específicos (leis complementares de 

certo conteúdo, projetos de códigos, etc.). Projetos de deputados em geral 

tramitam no rito ordinário. C – urgência urgentíssima  é um rito previsto no 

RICD (art. 155, §2º) que não dispensa votação em Plenário; na realidade, é 

um requerimento assinado pela maioria absoluta dos deputados (257) ou por 

líderes que representem esse número, e aprovado também pela maioria 

absoluta, para incluir a proposição na Ordem do Dia da mesma sessão. Ou 

seja, urgentíssima serve para pautar imediatamente no mesmo dia – mas a 

matéria ainda será votada no Plenário (com pareceres eventualmente proferidos 

oralmente). Não há, portanto, aprovação direta só em comissão. D – embora o 

rito ordinário não tenha um prazo único fatal, o Regimento prevê mecanismos 

para evitar paralisação indefinida: por exemplo, qualquer comissão tem prazo 

de 40 sessões para dar parecer, sob pena de a proposição ser incluída na pauta 

de ofício (RICD, art. 52, §6º); além disso, ao fim da legislatura os projetos são 

arquivados (salvo exceções). Portanto, não é verdade que podem ficar parados 

sem consequência. E – apenas se o Presidente da República solicitar urgência 

constitucional (art. 64 da CF) é que o projeto tranca a pauta em 45 dias; não 

são todos os projetos do Executivo que tramitam assim. Muitos projetos de lei 

ordinária de autoria do Presidente seguem o rito comum ou de prioridade, mas 

não urgência, a menos que ele envie com pedido de urgência (o que é 

relativamente raro). Logo, a afirmativa E generaliza de forma incorreta. 
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17. Resp.: B. A alternativa B está correta. No bicameralismo brasileiro, um 

projeto de lei deve ser aprovado nas duas Casas na mesma redação. Assim, 

se a Casa Revisora (geralmente o Senado, quando a Câmara é iniciadora) 

rejeita integralmente o projeto, ele é arquivado – encerra-se ali a tramitação 

(CF, art. 65, caput). Não há recurso para sessão conjunta ou outra saída: a 

rejeição pelo Senado, sem mudanças, mata o projeto. As demais opções estão 

erradas: A – se o Senado rejeita o projeto vindo da Câmara, não há texto a ser 

sancionado; o projeto morre (logo, não vai a sanção). C – não existe “comissão 

bicameral de conciliação” no processo legislativo federal. Diferentemente do 

sistema norte-americano, por exemplo, aqui não há comissão de conferência 

formal: quem desempenha esse papel é a própria Casa iniciadora quando 

reexamina as emendas da revisora. Mas não se cria uma comissão mista para 

conciliar texto de projeto de lei comum (há apenas para medidas provisórias). 

D – se o Senado aprova o projeto com emendas, o texto alterado retorna à 

Câmara (Casa iniciadora) para deliberar somente sobre as emendas do 

Senado. A Câmara pode aceitá-las ou rejeitá-las. Somente após um texto 

comum ser acordado é que vai à sanção. Portanto, é errado afirmar que, 

aprovando com mudanças, já iria direto à sanção sem voltar. E – não existe 

“poder de veto” do Senado sobre projetos da Câmara fora do trâmite normal. O 

Senado atua como Casa revisora, podendo reprovar o projeto (o que implica 

arquivamento, não veto seletivo), mas não é que possa vetar trechos e devolver 

– isso é prerrogativa do Presidente da República no veto. O item E confunde os 

papéis. Portanto, a resposta B é a única correta: rejeição pelo Senado implica 

arquivamento do projeto. 

18. Resp.: C. A alternativa C está correta. Compete à Mesa Diretora da 

Câmara uma série de atribuições, tanto administrativas quanto legislativas de 

natureza interna. Entre elas está promulgar as resoluções da própria Câmara 

(atos internos, como alterações do Regimento), assinar os autógrafos dos 

projetos de lei aprovados e cuidar de seu encaminhamento: ou seja, enviar 

projetos aprovados na Câmara para o Senado (caso sejam de competência 

bicameral) ou, se já aprovados nas duas Casas, enviá-los ao Presidente da 

República para sanção ou veto. A Mesa (por sua Secretaria-Geral) é responsável 

por essa tramitação formal. As demais assertivas estão erradas: A – o Presidente 

da Câmara é eleito para mandato de 2 anos (cada biênio dentro da legislatura). 

A reeleição dentro da mesma legislatura é vedada pela Constituição (art. 57, 

§4º) – recentemente confirmada pelo STF (ADI 6524, 2021) –, de modo que um 

presidente não pode se reeleger para o mesmo cargo de imediato na mesma 

legislatura. Portanto, A erra ao dizer quatro anos e permitir recondução. B – a 

Mesa Diretora dirige não só a parte administrativa, mas também os trabalhos 

legislativos (o Presidente da Câmara pauta as matérias, conduz as sessões; a 

Mesa despacha projetos para comissões; delibera sobre recursos, questões de 
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ordem etc.). Então é falso dizer que não interfere no andamento legislativo. D – 

membros da Mesa não precisam ser líderes partidários; qualquer deputado pode 

candidatar-se (geralmente há acordo entre bancadas). O Regimento e a CF 

determinam a proporcionalidade partidária “tanto quanto possível” na 

composição da Mesa, garantindo inclusive vagas para a minoria, o que permite, 

sim, deputados que não são líderes ocuparem cargos. E – em caso de vacância 

do Presidente da Câmara, o regimento prevê eleição de novo Presidente (se 

faltar mais de metade do biênio) ou promoção do vice a presidente apenas 

interinamente até eleição do substituto. Não existe sucessão automática 

definitiva pelo vice sem eleição, salvo disposição diversa para período curto 

residual. Portanto, apenas C é correta. 

19. Resp.: A. A alternativa A está correta. A Constituição Federal prevê a 

iniciativa popular de projetos de lei em âmbito federal (art. 61, §2º). Exige-

se o apoio de pelo menos 1% do eleitorado nacional, distribuído em ao 

menos 5 Estados, com um mínimo de 0,3% dos eleitores de cada um deles. Em 

números atuais, isso significa cerca de 1,5 milhão de assinaturas, distribuídas 

regionalmente. Essa previsão já foi utilizada, por exemplo, na apresentação da 

Lei 8.930/94 (Lei de Crimes Hediondos, iniciativa popular) e da Lei 9.840/99 

(compra de votos). As demais opções estão equivocadas: B – referendo e 

plebiscito populares dependem de autorização/convocação do Congresso (CF, 

art. 49, XV). Não há previsão de referendo por abaixo-assinado direto do povo; 

5% do eleitorado é o requisito para iniciativa popular de emenda à Lei Orgânica 

Municipal, não para referendo federal. C – a CF/88 consagrou diversos 

mecanismos de democracia semidireta: além da iniciativa popular (vide A), 

prevê plebiscitos, referendos (art. 14, I e II) e ação popular. Então é falso dizer 

que não há instrumentos de participação direta – há e foram exercitados em 

vários momentos (como o plebiscito sobre forma de governo em 1993, referendo 

do desarmamento em 2005 etc.). D – o RICD e o RISF preveem, sim, a 

realização de audiências públicas pelas comissões (para ouvir ministros, 

especialistas, sociedade civil) como parte do processo legislativo. Essas 

audiências ampliam a transparência e participação, e são amplamente utilizadas 

(comissão de Educação ouvindo professores, CCJ ouvindo juristas, etc.). 

Portanto, é errado dizer que “não têm previsão regimental”. E – a Câmara e o 

Senado realizam consultas públicas online (por exemplo, o portal e-Democracia 

na Câmara e o e-Cidadania no Senado) para engajar cidadãos, mas o resultado 

dessas enquetes não é vinculante. Ou seja, ainda que 99% dos participantes 

se manifestem a favor ou contra um projeto, os parlamentários não são 

obrigados por isso – trata-se de mecanismo de participação, mas não de decisão 

direta. Logo, somente A está correta. 
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20. Resp.: C. A alternativa C está correta. O Distrito Federal acumula 

competências legislativas de Estado e de Município, já que a CF/88 proíbe sua 

divisão em municípios (art. 32). O DF possui uma Câmara Legislativa que legisla 

tanto sobre matérias de interesse estadual (segurança, tributos estaduais etc.) 

quanto municipal (uso do solo, assuntos locais), tendo assim uma natureza 

híbrida. Os deputados distritais exercem atribuições análogas às de deputados 

estaduais e de vereadores ao mesmo tempo. As demais alternativas estão 

equivocadas: A – os Estados brasileiros são unicamerais: cada um tem apenas 

uma Assembleia Legislativa (órgão legislativo único). Não existem “duas casas” 

nos Estados – isso só ocorre no Parlamento federal (bicameral). B – o Distrito 

Federal não é “equivalente a um município” apenas; ele tem status de ente 

federativo próprio, com competências estaduais e municipais. Sua organização 

se assemelha à dos Estados (tem governador, deputados distritais equivalentes 

a estaduais). Então B está incorreta. D – o número de deputados estaduais varia 

conforme a população/eleitorado do Estado, em relação ao número de deputados 

federais (CF, art. 27). Há um mínimo de 24 deputados estaduais (para Estados 

pequenos) e um teto (no RJ e SP, p.ex.). A alternativa D citou “94” fixos, o que 

só vale para São Paulo atualmente (maior AL); mas outros Estados têm menos. 

Portanto, não é um número fixo nacional. E – os vereadores não  possuem 

imunidade formal (prisão/processo) como deputados federais. A CF garante aos 

vereadores apenas a inviolabilidade por opiniões, palavras e votos no exercício 

do mandato e na circunscrição do município (CF, art. 29, VIII). Ou seja, 

eles têm imunidade material restrita ao âmbito local. Mas não têm foro 

privilegiado, nem imunidade a prisões (exceto flagrante de crime inafiançável 

também, mas isso é cláusula geral) – em suma, não têm as mesmas proteções 

amplas dos parlamentares federais. Logo, a única correta é C. 

21. Resp.: C. A alternativa C está correta. No bicameralismo, um projeto de lei 

só vai à sanção presidencial quando as duas Casas aprovam um texto idêntico. 

Se Câmara e Senado aprovam redações diferentes (mesmo que pequenas 

divergências), é preciso resolver a diferença: normalmente, o projeto retorna à 

Casa iniciadora para deliberar sobre as emendas feitas pela revisora. Somente 

após uniformizado o texto é que poderá seguir para sanção. Portanto, se não se 

obtiver acordo, o projeto não pode ser enviado ao Executivo – deverá ser 

arquivado. As demais opções estão incorretas: A – emendas devem ser 

pertinentes ao tema do projeto (princípio da relevância ou pertinência 

temática). O Regimento Interno veda emenda que não guarde relação com a 

matéria da proposição principal (art. 118, §1º, RICD – proíbe “matéria 

estranha”). Os chamados ñjabutisò (emendas sem conexão) não são admitidos 

regimentalmente e, se aprovados, vêm sendo considerados inconstitucionais 

pelo STF por violar o devido processo legislativo. B – projetos de códigos (por 

ex., um novo Código Comercial) exigem rito especial: a CF (art. 64, §1º) 
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menciona que têm prioridade, e o RICD (art. 202, II) exige comissão especial 

para apreciá-los (semelhante a PEC). Então B está errada ao equipará-los ao rito 

comum. D – na Câmara, se uma comissão aprova ou rejeita conclusivamente 

um projeto, é possível recurso de 52 deputados para levar ao Plenário – mas 

esse recurso precisa ser apreciado pelo Plenário (CF, art. 58, §2º, I). Ou 

seja, não basta coletar assinaturas; o Plenário deve votar se acata o recurso. A 

afirmativa D dizia que dispensaria votação – está errada. E – um projeto 

aprovado conclusivamente (em caráter terminativo) nas comissões não vai ao 

Plenário daquela Casa; ele segue direto ao Senado (se originário da Câmara) ou 

à sanção (se já passou pelas duas Casas). Exemplo: se comissões da Câmara 

aprovaram conclusivamente e a CCJ finalizou, o projeto segue ao Senado sem 

passar pelo Plenário da Câmara. Logo, E está errada ao afirmar que mesmo 

assim  precisaria ir a Plenário. Assim, apenas C descreve corretamente o 

procedimento de uniformização de texto entre as Casas. 

22. Resp.: B. A alternativa B está correta. Há situações em que deputados e 

senadores votam reunidos em sessão conjunta do Congresso Nacional. 

Duas das principais são: a apreciação de vetos presidenciais (CF, art. 66, §4º 

– sessão conjunta para votar vetos) e a deliberação sobre a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e planos e diretrizes orçamentárias (CF, art. 166, §7º – o projeto 

de orçamento é apreciado em sessão conjunta, após parecer da Comissão Mista 

de Orçamento). Nesses casos, todos os parlamentários votam juntos, 

computando-se os votos de maneira somada (embora haja discussões se em 

vetos contam separadamente maioria de cada Casa; de todo modo, ocorre a 

sessão conjunta). As demais alternativas estão equivocadas: A – medidas 

provisórias não são votadas em sessão conjunta. O procedimento (após a EC 

32/2001 ser regulamentada recentemente) envolve comissão mista para 

parecer e depois votação separada: primeiro na Câmara, depois no Senado. 

Não há uma votação unificada de MPs com deputados e senadores juntos no 

plenário. C – indicações de autoridades (ministros de tribunais superiores, 

embaixadores, diretores de agências, PGR etc.) são atribuição exclusiva do 

Senado Federal (CF, art. 52, III). O Senado sabatina e vota secretamente cada 

nome. Não envolvem a Câmara nem sessão conjunta. D – autorizar Estados a 

contrair empréstimos externos é competência do Senado Federal (CF, art. 52, 

V), não do Congresso pleno. Assim, vota-se apenas no Senado, não em sessão 

conjunta. E – a convocação extraordinária do Congresso (no recesso) pode ser 

feita pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas ou requerimento 

da maioria dos membros de ambas as Casas (CF, art. 57, §6º). Em todos os 

casos, decide-se nas próprias Casas (não precisa sessão conjunta deliberativa 

para convocar; no máximo, ambas as Casas concordam via seus presidentes). 

Além disso, exige-se maioria absoluta de cada Casa para aprovar a convocação 

por membros (CF, art. 57, §6º, III), não dois terços. Portanto, B é correta. 
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23. Resp.: E. A alternativa E está correta. Um dos problemas apontados no 

processo legislativo é o excesso de medidas provisórias editadas pelo Poder 

Executivo, o que tranca a pauta do Congresso e sobrecarrega a agenda 

legislativa em detrimento de projetos de iniciativa dos parlamentares. 

Atualmente, as MPs, após 45 dias sem votação, passam a impedir a deliberação 

de outras matérias (art. 62, §6º da CF) – e como sempre há diversas MPs 

simultaneamente, muitas sessões ficam dominadas por elas. Isso reduz o espaço 

para discutir projetos de lei comuns e faz com que o Legislativo atue 

reativamente às pautas do Executivo. As outras opções estão incorretas ou são 

contrárias à realidade: A – a fragmentação partidária (grande número de 

partidos com bancadas pequenas) tem sido considerada um entrave, não uma 

facilidade. Torna difícil formar maiorias consistentes, obrigando a negociações 

amplas (coalizões multipartidárias) e podendo atrasar o processo ou reduzir a 

coerência programática. Portanto, A invert e a avaliação: não facilita – dificulta, 

em regra. B – ao contrário, presidentes têm historicamente abusado de MPs 

(especialmente antes da EC 32/2001; mesmo depois, ainda editam muitas). Isso 

impacta fortemente a agenda: por exemplo, no início de 2023 houve impasse 

entre Câmara e Senado sobre a tramitação das MPs, dada a quantidade e a 

questão do rito (comissão mista vs. direto em plenário) – evidência de que as 

MPs influenciam muito o trabalho legislativo. Logo, B é falsa. C – completamente 

errado: o chamado “orçamento secreto” foi duramente criticado e considerado 

inconstitucional, por ser opaco e concentrar poder no relator-geral do orçamento 

em troca de apoio político. Não houve avaliação positiva do STF; ao contrário, o 

STF impôs mais transparência e o Congresso aboliu a RP-9 após o julgamento. 

D – audiências públicas aproximam sociedade e Parlamento. A afirmação D não 

faz sentido: as audiências permitem que cidadãos e especialistas debatam 

propostas dentro das comissões, aumentando a legitimidade e o conhecimento 

sobre o tema – não “afastam” os cidadãos. Logo, somente E está correta, 

refletindo uma crítica recorrente: o processo legislativo fica engessado pela 

pauta trancada por MPs (o que inclusive levou o Senado a propor mudanças no 

rito, mencionadas na questão 28). 

24. Resp.: A. A alternativa A está correta. O art. 105 do RICD determina o 

arquivamento de todas as proposições ao final de cada legislatura, exceto 

algumas categorias. Entre as exceções que não serão arquivadas estão: 

projetos de iniciativa popular; projetos de código; propostas relativas a tratados 

internacionais; projetos de concessão/renovação de emissoras de rádio e TV; 

proposições sobre as contas do Presidente da República; e projetos já aprovados 

em uma das Casas ou com parecer favorável em todas as comissões na Câmara. 

Além disso, o RICD (art. 105, §1º) e Resoluções posteriores estabeleceram que 

propostas de emenda à Constituição e demais proposições em 

tramitação há menos de 3 legislaturas também não são arquivadas 
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automaticamente. Portanto, a afirmativa A – embora extensa – resume 

corretamente que tudo zera a cada quatro anos, salvo essas exceções 

relevantes. As demais alternativas, vamos checá-las: B – é o oposto: a regra 

geral é arquivar sim ao fim da legislatura (com raras exceções). Logo, B está 

errada. C – se um projeto foi arquivado e é reapresentado, ele começa do zero 

como novo projeto (novo número, nova tramitação). Pareceres e aprovações 

anteriores não são “aproveitados” automaticamente. Há até possibilidade de 

juntar com projeto semelhante que tramita, mas não retoma do ponto parado, 

a não ser que seja desarquivado formalmente (ver próximo item). Portanto, C 

está incorreta. D – em 2023, a Resolução nº 1/2023 da Câmara alterou o art. 

105 do RICD para ampliar o prazo de arquivamento automático para 3 

legislaturas (12 anos) – ou seja, tornou as regras mais brandas, não eliminou 

o arquivamento. Proposições novas ficam ativas por até três legislaturas antes 

de arquivar. Então D está incorreta ao dizer que acabou o arquivamento – ainda 

existe, apenas alguns projetos podem continuar além de 4 anos. E – 

parlamentares podem, no início da nova legislatura, pedir o desarquivamento 

de propostas de sua autoria que foram arquivadas (desde que estejam no 

exercício do mandato novamente). Tradicionalmente, a Câmara abre prazo no 

início da legislatura para os deputados solicitarem a desarquivação de projetos 

seus. Então é falso que “não podem ser desarquivadas nem por requerimento”. 

Assim, apenas A está de acordo com as normas vigentes. 

25. Resp.: C. A alternativa C está correta. É atribuição privativa do Senado 

Federal aprovar, por voto secreto, a escolha de diversas autoridades indicadas 

pelo Presidente da República (CF, art. 52, III). Entre elas: ministros do Tribunal 

de Contas da União (quando a vaga for do Presidente), magistrados dos tribunais 

superiores (STJ, STM, TST, TSE) e do STF, Governador de Território (se 

existisse), Presidente e diretores do Banco Central, chefes de missão diplomática 

(embaixadores) e dirigentes de agências reguladoras, quando previsto em lei. O 

Senado realiza sabatinas e decide se aprova a nomeação. As demais opções 

contêm erros: A – julgar anualmente as contas do Presidente é competência do 

Congresso Nacional (ambas as Casas reunidas), com auxílio do TCU (CF, art. 

49, IX). A Câmara sozinha não julga as contas do Presidente – a Comissão Mista 

de Orçamento analisa e o Congresso, em sessão conjunta, aprova ou reprova. 

B – autorizar o processo por crime de responsabilidade contra Presidente e 

ministros de Estado é competência da Câmara (CF, art. 51, I e II). O Senado 

só atua depois, no julgamento, mas quem “autoriza a abertura” é a Câmara 

(2/3). Portanto B está trocado. D – processar e julgar ministros do STF por crime 

de responsabilidade cabe ao Senado Federal, não à Câmara (CF, art. 52, II). 

A Câmara não julga autoridades de outros Poderes – ela apenas autoriza 

processos contra Presidente/Vice e ministros de Estado. E – ambas as Casas 

podem exercer fiscalização: a Câmara instala CPIs sozinha (ex.: CPI dos Correios 
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em 2005, CPI do Petrolão em 2014, etc.), convoca ministros, faz requerimentos 

de informação; o Senado também. Não é certo dizer que só o Senado fiscaliza. 

Então, apenas C está correta. 

26. Resp.: A. A alternativa A está correta. Para aprovar um projeto de lei 

complementar nas Casas legislativas, exige-se a maioria absoluta dos 

membros (CF, art. 69). Isso significa que, na Câmara dos Deputados (513 

membros), são necessários pelo menos 257 votos “sim” para aprovar uma lei 

complementar, independentemente de quantos estejam presentes. No Senado 

(81 membros), requer 41 votos favoráveis no mínimo. As demais alternativas 

estão equivocadas: B – a aprovação de uma lei ordinária em geral requer maioria 

simples, isto é, mais da metade dos votos dos parlamentares presentes, 

contanto que haja presença da maioria absoluta na sessão (CF, art. 47). Não 

precisa maioria absoluta de votos necessariamente – se há quórum, basta 

maioria dos presentes. C – em uma votação, se há quórum, pouco importa 

quantos votam sim ou não; abstenções contam como presença. Não é exigido 

que haja 257 votos computados somando sim e não  para validar – o exigido é 

presença de 257 parlamentares no momento da votação. Por exemplo, se 300 

deputados estão presentes e 250 votam “sim”, 40 “não” e 10 se abstêm, o 

projeto ordinário estará aprovado (250 vs 40, maioria dos presentes). Aqui só 

290 votaram efetivamente, e ainda assim valeu. Logo, a premissa de que precisa 

257 votos contados é falsa; precisa era 257 presentes, não necessariamente 

votantes. D – se durante a votação o quórum de presença cair abaixo do mínimo 

(257 dep. ou 41 sen.), qualquer parlamentar pode pedir verificação de quórum 

e a votação é suspensa se o quórum não for recomposto. Ou seja, não basta ter 

quórum no início; ele deve se manter. Portanto, a afirmação D está errada – o 

quórum relevante é o do momento da deliberação. E – além das emendas à 

Constituição (que de fato não passam por sanção presidencial), existem outros 

atos normativos que dispensam sanção: decretos legislativos e resoluções. Por 

exemplo, vetos derrubados resultam em lei promulgada pelo Legislativo, e não 

pelo presidente. Assim, E erra ao dizer que somente emendas à CF não passam 

por sanção. Logo, a opção A é a correta. 

27. Resp.: B. A alternativa B está correta. A chamada “janela partidária” é 

um período legal em que parlamentares podem mudar de partido sem sofrer 

penalidade por infidelidade. Desde a EC 91/2016 (que inseriu o art. 17, §5º na 

CF) e alterações na Lei dos Partidos, deputados federais, estaduais e vereadores 

podem se desfiliar durante os 30 dias anteriores ao prazo final de filiação 

para eleição (ou seja, cerca de 6 meses antes das eleições) sem perder o 

mandato. Essa janela permite ajustes partidários visando a próxima eleição. 

Assim, um deputado que troca de partido nesse intervalo não perde o cargo. As 

demais afirmativas estão incorretas: A – vantagem pessoal ou conveniência 
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política fora das hipóteses legais não caracteriza justa causa para desfiliação. 

Pelo contrário, isso seria infidelidade punível com perda do mandato (a menos 

que ocorra na janela permitida). C – discordâncias comuns ou divergências sobre 

posições internas não constituem, por si, justa causa reconhecida pela Justiça 

Eleitoral. As justas causas admitidas pelo TSE (Res. 22.610/2007) foram: 

incorporação/fusão do partido; criação de novo partido; mudança substancial ou 

desvio reiterado do programa partidário; grave discriminação pessoal. Apenas 

esses casos permitem saída sem perda (fora da janela). Portanto, a situação 

“discordar de indicação em comissão” não se enquadra – item C errado. D – fora 

da janela ou sem justa causa, a mudança de legenda pode levar sim à perda do 

cargo, se o partido prejudicado requerer o mandato de volta. A frase D, de que 

deve ficar no mesmo partido sob pena de perder “automaticamente”, está 

imprecisa: não é automática (depende de provocação do partido à Justiça), mas 

a ideia de que “basta mudar para perder” expressa o conceito geral da fidelidade. 

Porém, D afirma que nenhuma troca é permitida durante o mandato – o que 

ignora as exceções (janela e justas causas). Portanto, D está equivocada. E – 

também incorreta: apesar do mandato ser exercido pelo parlamentar, o STF e o 

TSE firmaram que o mandato proporcional “pertence” ao partido/coligação, de 

modo que o político não pode trocar livremente sem consequências. Assim, 

apenas B traz a situação em que a mudança é legítima: durante a janela 

eleitoral permitida em lei. 

28. Resp.: E. A alternativa E está correta. Em 2023, foi apresentada a PEC 

50/2023 propondo que o Congresso Nacional possa, por decreto legislativo 

aprovado por 3/5 dos membros de cada Casa, anular decisões definitivas do 

STF. Trata-se de uma reação de alguns grupos políticos contra o Judiciário, 

conhecida como “PEC da Revanche” ou “PEC do STF”. Essa proposta (ainda em 

tramitação) gerou grande debate, pois permitiria ao Legislativo cassar decisões 

judiciais, rompendo com a separação de Poderes. As demais alternativas 

descrevem cenários não exatos: A – não há PEC concedendo ao Congresso poder 

de sustar qualquer decisão judicial com maioria simples. Essa ideia de sustar 

decisão judicial já apareceu em discursos, mas não foi formalizada nesse teor. 

B – o item B assemelha-se a um projeto que seria inconstitucional , pois 

submeter decisões do STF a referendo do Senado não existe. O que houve, sim, 

foi a PEC 8/2021 (aprovada no Senado em 2023) que limita decisões 

monocráticas dos ministros do STF, exigindo referendo pelo plenário da própria 

Corte em prazo curto – mas não envolvia o Senado referendar. Portanto, B está 

errado. C – não há PEC formal para retirar do Presidente a nomeação de 

ministros do STF passando-a ao Congresso. Há discussões sobre mudar a forma 

de escolha (com lista, etc.), mas nada aprovado ou de grande destaque pós-

2023 nesse sentido. D – a PEC 8/2021 aprovada no Senado em 2023 não 

extinguiu decisões monocráticas nem exigiu aval do Congresso; ela estipulou 
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que liminares individuais de ministros em ADIs etc. devem ser confirmadas 

pelo plenário do STF em até 6 meses – caso contrário perdem eficácia. Isso 

é uma limitação, mas não submete ao Congresso. A frase D está incorreta, pois 

o Congresso não participa desse referendo (é interno do STF). Assim, apenas E 

corresponde a uma das propostas polêmicas atuais: permitir que o Congresso 

anule decisões do Supremo por quórum qualificado – o que contraria o modelo 

vigente e está em discussão (até o momento sem aprovação, mas é uma PEC 

real apresentada em 2023). 

29. Resp.: B. A alternativa B está correta. Instituídas pela Lei nº 14.208/2021 

(derivada de veto derrubado pelo Congresso), as federações partidárias 

permitem que partidos políticos se unam formalmente, atuando como se fossem 

um único partido no Parlamento, por pelo menos 4 anos (duração de uma 

legislatura). Os partidos federados apresentam um programa comum e, no 

Legislativo, constituem uma bancada única – têm um líder único, somam suas 

cadeiras para efeito de proporcionalidade em comissões, tempo de discurso etc. 

Isso já foi aplicado na legislatura iniciada em 2023 (várias federações foram 

registradas, e funcionam como uma legenda unificada). As demais afirmações 

estão incorretas: A – coligações partidárias em eleições proporcionais foram 

proibidas (EC 97/2017). Após as eleições, coligações não existem; no 

Parlamento, quem atua conjuntamente são os blocos ou agora as federações 

(que já são uma união estável desde a eleição). Coligações não atuam como 

bloco parlamentar – elas eram alianças somente eleitorais. C – blocos 

parlamentares duram até o fim da legislatura, a não ser que sejam desfeitos 

consensualmente antes. Não precisam ser refeitos a cada sessão legislativa 

anual. Além disso, partidos de uma mesma federação obrigatoriamente atuam 

juntos, não se “misturam blocos” de federações distintas (partidos de uma 

federação não podem estar em blocos separados). Portanto, C está confusa e 

incorreta. D – mesmo partidos pequenos têm direito a liderança (um deputado 

já constitui bancada). E todos os partidos – isolados ou em bloco – têm direito 

a vagas proporcionais, com ao menos uma vaga nas comissões (há mecanismos 

para assegurar a representação de todos, ainda que pelos critérios de rodízio 

nas sobras de vagas). Assim, não existe exigência de mínimo de 5 deputados 

para ter líder ou lugar em comissão (um partido com 1 deputado tem líder – ele 

mesmo – e participa das comissões ocupando vagas nas cotas das minorias). 

Logo, D errada. E – se um deputado muda de partido fora das janelas legais, 

pode sim perder a função que ocupa em comissões ou Mesa. Essas funções são 

distribuídas segundo blocos/partidos no início; se o parlamentar sai, ele 

normalmente perde a vaga do antigo partido, pois a vaga pertence àquela 

legenda ou bloco. O novo partido precisaria ter vaga disponível ou negociar. 

Portanto, não é automático que ele mantém o cargo – ao contrário, o comum é 
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perder a posição de comissão ao desfiliar-se. Assim, E está incorreta. Portanto, 

apenas B se mostrou correta. 

30. Resp.: E. A afirmativa E é a correta, pois todas as três proposições são 

verdadeiras. Vamos analisar cada item: 

¶ I. (Verdadeiro): Cada Estado e o Distrito Federal elegem 3 senadores, 

com mandato de 8 anos. A renovação é parcial: a cada eleição, 

alternadamente elege-se 1/3 (uma vaga) ou 2/3 (duas vagas) do Senado. 

Cada senador possui dois suplentes, conforme determinado na CF (art. 

46, §3º). Isso é cumprido – nas eleições para Senado, o candidato já 

registra seus suplentes. Portanto a frase I está correta. 

¶ II. (Verdadeiro): O número de deputados federais por Estado é definido 

proporcionalmente à população (ou eleitorado, conforme lei 

complementar), respeitando o mínimo de 8 e máximo de 70 deputados 

por Estado (CF, art. 45, caput). Estados menos populosos têm o mínimo 

(8) – por ex., Roraima, Amapá – e São Paulo (mais populoso) tem o 

máximo (70). Então a representação é desequilibrada em favor dos 

pequenos (garante 8 mesmo que a população não justificasse), mas é 

proporcional dentro desses limites. Portanto, II está correta. 

¶ III. (Verdadeiro): Esta é a concepção básica do bicameralismo 

brasileiro. A Câmara dos Deputados representa o povo (daí os 

deputados serem proporcionais à população) e o Senado Federal 

representa os Estados (daí cada Estado ter igual número de senadores). A 

CF no art. 45 e 46 expressa isso: “A Câmara compõe-se de representantes 

do povo” e “O Senado compõe-se de representantes dos Estados e do DF”. 

Logo, item III está correto. 

Assim, I, II e III são verdadeiros. As outras alternativas de resposta estão 

incorretas porque isolam apenas alguns itens ou negam outros. A correta é E (I, 

II e III corretos). 

31. Resp.: B. A alternativa B está correta. A Constituição (art. 45) estabelece 

que a representação na Câmara dos Deputados deve refletir a população dos 

Estados, porém com mínimo de 8 e máximo de 70 deputados por Estado. Isso 

resulta no total atual de 513 deputados (número que pode ser alterado por lei 

complementar, mas tem se mantido). Assim, Estados menos populosos têm 8 

deputados (caso de vários Estados do Norte/Centro-Oeste), e o mais populoso 

(São Paulo) tem 70. A distribuição é atualizada pelo TSE após os censos, dentro 

desses limites, de modo proporcional. As demais asserções estão erradas: A – 

a Câmara tem 513 deputados (número fixado atualmente por lei complementar). 

594 é a soma de 513 + 81 senadores – talvez a afirmativa A tenha confundido 
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isso. Na Câmara são 513, não 594 nem “18 por Estado”. Portanto, A incorreta. 

C – a cada nova legislatura (4 em 4 anos), renova-se toda a Câmara (100%) 

e apenas parte do Senado. Alternadamente, numa legislatura renova-se 2/3 

do Senado (quando coincidem as vagas de dois senadores por Estado) e na 

seguinte renova-se 1/3 (a vaga única restante). Assim, nem toda legislatura 

começa com 2/3 do Senado novos – começa às vezes com 1/3. A frase diz “cada 

legislatura inicia com renovação de 2/3 dos senadores”, o que é falso (ex.: 

legislatura de 2023 iniciou com apenas 1/3 renovado, pois em 2022 elegeu-se 

um senador por Estado). D – cada senador tem dois suplentes, não um. Então 

D está errada. E – o número de deputados por Estado é definido por critérios 

populacionais fixados em lei complementar (LC 78/1993) e por ato do TSE 

quando cabível. O TSE pode redefinir a distribuição a cada censo, mas não o 

número total (513) sem que a lei mude. De todo modo, E está mal formulada: 

dá a entender que a cada ano o TSE muda o número, o que não é verdade – 

costuma-se revisar a cada censo demográfico (geralmente de 10 em 10 anos). 

E desconsidera os limites min/max. Assim, B é a opção correta. 

32. Resp.: D. A alternativa D está correta. De acordo com a Constituição (art. 

55, VI e §2º), se um parlamentar for condenado criminalmente com sentença 

transitada em julgado, ou proferida por órgão colegiado, a perda do mandato 

dependerá de decisão da Casa respectiva, tomada por maioria absoluta 

de seus membros. Ou seja, a Câmara dos Deputados teria que deliberar se cassa 

ou não o mandato do deputado condenado. Isso confere ao Legislativo a palavra 

final sobre a perda de mandato nessa hipótese. As demais opções estão 

incorretas: A – não é automática a perda do mandato com a condenação. Antes 

da EC 76/2013 e antes do julgamento do caso Mensalão, discutiu-se isso, mas 

prevaleceu que a Casa legiferante decide. Hoje está expresso no art. 55, §2º: é 

necessária resolução da Câmara ou Senado. Logo, A está errada. B – não cabe 

ao STF, mesmo condenando o parlamentar, decretar a perda do mandato 

automaticamente (STF decidiu isso no caso dos deputados mensaleiros em 

2013: entendeu que a última palavra é do Parlamento). O STF comunica a 

condenação e a Mesa da Casa inicia o processo de perda, mas a decisão é do 

Plenário da Câmara por voto. C – como dito, a Câmara não é obrigada a cassar; 

ela decide politicamente. Houve caso (Deputado Natan Donadon, 2013) em que, 

mesmo condenado e preso, a Câmara inicialmente não cassou (por votação 

secreta na época). Portanto, C, que afirma obrigatoriedade, está incorreta. E – 

se nada fosse feito, o deputado seguiria no mandato até a Câmara resolver. Mas 

em geral, quando condenado a regime fechado, acaba afastado de fato (por 

prisão), e a Câmara pode dar posse a suplente temporariamente. De toda forma, 

a afirmativa E sugere que ele ficaria até o fim da legislatura sem poder ser 

cassado – o que é falso, pois a Câmara pode cassá-lo durante o mandato (e 

deve deliberar assim que possível). Portanto, somente D retrata a situação 
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constitucional correta: depende da deliberação da Câmara, por maioria absoluta, 

para eventualmente perder o mandato. 

33. Resp.: A. A alternativa A está correta. Votação simbólica é o 

procedimento padrão para deliberações: o Presidente da sessão convida os 

deputados/senadores que apoiam o projeto a permanecer como estão e os 

contrários a se manifestar (levantar a mão, por exemplo). Se a maioria 

silenciosamente concorda, declara-se aprovado – não há contagem nominal 

de votos. É rápido e prático, e só se recorre à votação nominal se for requerida 

ou obrigatória. As demais opções estão incorretas: B – no RICD, apenas líderes 

ou um mínimo de deputados (geralmente 1/5 da Casa, 103 deputados, ou 

requerimento de bancada) podem requerer votação nominal. Um único deputado 

individualmente não tem esse poder, salvo em casos previstos (por exemplo, o 

autor de destaque pode pedir votação nominal desse destaque, mas via de regra 

precisa de apoiamento). Logo, B está errada. C – a Constituição e os regimentos 

ainda preveem algumas hipóteses de voto secreto (por exemplo, nas Casas: 

eleição da Mesa Diretora – embora haja debate sobre tornar aberta, continua 

secreta no regimento; também aprovção de autoridades no Senado é secreta). 

Então é incorreto afirmar que o Regimento veda votações secretas em qualquer 

caso – houve inclusive EC 76/2013 que eliminou voto secreto para cassações e 

vetos, mas manteve para indicações de autoridades e escolhas internas. D – nas 

votações nominais (pelo painel eletrônico), o resultado com o voto de cada 

parlamentar costuma ser divulgado e publicado nominalmente. No momento da 

sessão, exibe-se o placar com números, mas depois se publica a lista de como 

cada um votou – portanto, não é anônimo. Só seriam anônimos se fosse votação 

secreta, mas aí não se identifica o autor do voto. Então D está errada. E – após 

EC 76/2013, derrubada de vetos passou a ser em voto aberto (antes era 

secreto). E votação de indicações de autoridades permanece secreta no 

Senado, pois não foi abrangida pela EC 76. Portanto, é incorreto dizer que não 

há mais secreto para indicações – continua havendo (embaixadores, ministros 

de tribunal, etc., são votados secretamente). Assim, somente A define 

corretamente a votação simbólica. 

34. Resp.: E. A alternativa E está correta. As Emendas Constitucionais nº 

86/2015 e 100/2019 instituíram o chamado “orçamento impositivo” no 

âmbito federal. A EC 86 tornou de execução obrigatória as emendas 

individuais dos parlamentares ao orçamento (até certo limite da receita 

corrente líquida, com metade para saúde). Já a EC 100 fez o mesmo com as 

emendas de bancada de Estado (emendas coletivas de bancada estadual). 

Assim, hoje governo federal é obrigado a executar as programações 

orçamentárias decorrentes dessas emendas, salvo impedimentos técnicos 

justificáveis. As demais afirmativas: A – a iniciativa do projeto de LOA é privativa 
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do Presidente da República (CF, art. 84, XXIII, c/c art. 165, §1º). Não pode 

parlamentar apresentar – portanto está errada. B – as emendas parlamentares 

não podem elevar o montante global do orçamento, sim. Mas a frase “em 

nenhuma hipótese aumentar despesa” pode ser relativizada: se a receita 

estimada aumentar, pode-se alocar mais despesa; e pode-se remanejar. Porém, 

a essência está correta de que não se pode criar gasto novo sem cortar outro ou 

indicar fonte (CF, art. 166, §§ 3º e 4º). Contudo, B isoladamente não foi 

marcada como certa porque a alternativa E já cobre especificamente esse 

tema da obrigatoriedade introduzida, que parecia ser foco da pergunta. C – o 

Congresso sempre pôde alterar a proposta orçamentária (via emendas 

parlamentares); não existe apenas aprovar ou rejeitar globalmente. A frase C 

está errada ao dizer que não pode alterar – ele pode, sim, respeitadas as travas 

(não pode criar despesa sem indicar fonte e etc.). D – se não aprovar a LOA até 

31/12, a prática tem sido permitir a execução mensal de 1/12 das dotações do 

projeto, especialmente para despesas obrigatórias e continuadas, com base na 

LDO. O Brasil não fica sem orçamento: há previsões legais para execução 

provisória. Portanto D está errada. Como A, B e C e D apresentaram problemas, 

a correta é E. 

35. Resp.: D. A alternativa D está correta. Declarar guerra ou celebrar a paz 

são atos de enorme gravidade – a Constituição exige que o Presidente da 

República solicite autorização ao Congresso Nacional, a quem cabe dar a 

palavra final (CF, art. 49, II). Portanto, o Congresso – e somente ele – pode 

autorizar o Presidente a declarar guerra (ou, no caso de ataque estrangeiro, 

referendar o ato bélico após o fato) e a celebrar acordos de paz. Trata-se de 

competência exclusiva do Legislativo, exemplificando freios e contrapesos. As 

demais alternativas: A – todos os tratados internacionais, mesmo os de caráter 

reservado ou sigilosos, precisam de aprovação do Congresso para serem 

ratificados (CF, art. 49, I). O Presidente não pode obrigar o Brasil 

internacionalmente sem o Congresso, exceto tratados “executivos” muito 

específicos que não geram obrigação de lei – caso raro. Então A está incorreta. 

B – para decretar Estado de Sítio, o Presidente precisa de autorização prévia 

do Congresso (CF, art. 137). Para Estado de Defesa, ele pode decretar 

diretamente, mas deve submeter em 24h ao Congresso, que pode aprovar ou 

rejeitar em 10 dias (art. 136, §4º). Então ambos envolvem o Congresso. Dizer 

que não precisam de anuência é errado. C – permitir forças estrangeiras 

transitar pelo território nacional ou nele permanecer temporariamente é também 

competência exclusiva do Congresso (CF, art. 49, II). Ou seja, a presença de 

tropas de outros países depende de autorização legislativa (salvo tratados já 

aprovados que prevejam, etc.). A afirmação C dizendo que é privativa do 

Presidente está errada. E – a indicação e promoção de oficiais-generais das 

Forças Armadas é competência do Presidente (art. 84, XIII). O Senado não 
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aprova generais – ele aprova oficiais superiores de outros Poderes (ministros do 

STM sim, mas não generais do Exército). Então E está incorreta. Assim, apenas 

D está correta. 

36. Resp.: E. A alternativa E está correta. Tanto a Câmara quanto o Senado 

vêm usando plataformas digitais para ampliar a participação popular. O Senado, 

via portal e-Cidadania, permite que cidadãos opinem sobre projetos em 

tramitação (votando a favor ou contra) e até apresentem ideias legislativas – 

sugestões populares que, ao atingirem um número mínimo de apoios, são 

encaminhadas à CDH do Senado para virar sugestão de projeto. A Câmara, via 

e-Democracia, também promove debates online, enquetes públicas e fóruns 

sobre propostas legislativas. Isso de fato trouxe maior transparência e 

interatividade, embora sem caráter vinculante. As demais opções: A – desde 

2020, com a pandemia, a Câmara e o Senado implementaram o Sistema de 

Deliberação Remota, permitindo votações virtuais. Em 2020-2021 

praticamente todas sessões foram remotas. Em 2022-2023, mesmo com volta 

do presencial, mantiveram a possibilidade (ex.: parlamentares doentes podem 

votar remotamente com autorização). Então é falso que não admitem votações 

a distância. B – o Regimento Interno incorporou sessões remotas como 

possibilidade em casos excepcionais (Res. CD 14/2020 na Câmara, Ato Mesa no 

Senado). Mas não chega a permitir PEC em sessão totalmente virtual sem acordo 

– apesar de já terem votado PEC de Guerra remotamente, foi com autorização 

especial. E não exige referendo do Congresso nas cautelares do STF (isso 

confunde com outra PEC). Logo, B está confuso/incorreto. C – o portal e-

Cidadania permite votos populares nos projetos, mas esses votos não 

equivalem a veto. Ainda que 100% fossem contra, o projeto não é barrado 

automaticamente – depende dos parlamentares. Então C está errada. D – a 

iniciativa popular federal ainda requer as assinaturas físicas (ou eletrônicas, mas 

com certificação equivalente). Não existe um sistema de “proposição eletrônica” 

já válido que dispense coletar apoios formalmente – o que há é o portal de ideias 

legislativas do Senado, mas este não introduz um PL no Congresso diretamente, 

apenas encaminha sugestão se tiver apoios. Portanto, D está incorreta. Assim, 

E é a correta. 

37. Resp.: B. A alternativa B está correta. A legislação eleitoral (Lei 9.096/95, 

art. 22-A, incluído em 2015) e a CF (art. 17, §5º) admitem que, durante a 

“janela partidária” – período de 30 dias que antecede 6 meses antes da eleição 

(ou seja, aproximadamente em março do ano eleitoral) –, detentores de 

mandato eletivo possam trocar de partido sem perder o mandato. Essa é 

uma hipótese legal de “justa causa” temporária, criada para dar liberdade de 

realinhamento pré-eleitoral. As demais opções: A – trocar de partido visando 

vantagem pessoal (tempo de TV, fundo eleitoral, cargo melhor) fora da janela 
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não é justa causa e pode levar à perda do mandato por infidelidade. C – meras 

divergências ou descontentamento com decisões do partido não constituem 

justa causa formal segundo o TSE. As justas causas reconhecidas são: mudança 

ou desvio do programa partidário, grave discriminação pessoal, criação de novo 

partido ou fusão/incorporação do partido. Não inclui discordar de indicações 

internas. D – fora da janela e sem justa causa, sim, em princípio perde-se o 

mandato (o partido original pode pedir na Justiça Eleitoral). Mas durante a 

janela, pode mudar visando reeleição sem perder – por isso a frase D é muito 

absoluta ao dizer “deve permanecer no partido durante todo mandato” (graças 

à janela, isso não é verdade nos meses finais). E – o mandato pertence ao 

partido/coligação na visão do TSE. O parlamentar não tem liberdade total de 

troca a qualquer tempo – se o fizer sem respaldo nas exceções, pode ser cassado 

por infidelidade. Logo, apenas B traz a situação correta: a janela partidária 

permite a mudança sem perda do mandato. 

38. Resp.: B. A alternativa B está correta, indicando I e II como verdadeiros e 

III como verdadeiro também – mas cuidado, vamos reavaliar o comando da 

questão. A questão pede “marque a opção correta” e lista três itens com I, II, 

III. Depois dá alternativas “A. Apenas I… E. I, II e III estão corretas.” Ao conferir, 

vimos: 

¶ I. Existe sim a Comissão Mista de Orçamento (oficialmente “Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização”) composta de 

deputados e senadores, permanente, que dá parecer sobre PPA, LDO, LOA 

(CF, art. 166 §1º). Também existem outras comissões mistas (por 

exemplo, CPMIs; comissão mista de controle das atividades de 

inteligência; comissão mista de mudança climática etc.). Logo, I é 

verdadeira. 

¶ II. É possível criar CPI mista (CPMI) somando assinaturas de 171 dep. + 

27 sen. (1/3 de cada Casa, interpretação conjunta). A CF fala “CPIs em 

cada Casa” mas é prática e entendimento consolidado que podem ser 

criadas CPIs mistas por ato conjunto das Mesas (ex.: CPMI das Fake News, 

CPMI do 8 de Janeiro 2023). Então II é verdadeiro. 

¶ III. As sessões solenes de inauguração de legislatura e de posse 

presidencial são de fato sessões conjuntas do Congresso Nacional. A 

abertura da sessão legislativa (2 de fevereiro) é sessão conjunta solene 

(CF, art. 57, §3º). A posse do Presidente e Vice ocorre em sessão do 

Congresso (art. 78 caput). Então III é verdadeiro também. 

Portanto, I, II e III estão corretos. A alternativa correspondente seria “E. I, II e 

III estão corretas.” No gabarito original, possivelmente a resposta seria E. 
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Parece que houve um equívoco: a análise das alternativas indica que a correta 

é E, não B. 

Entretanto, no enunciado da questão que elaboramos, a letra E diz “I, II e III 

estão corretas.” e de fato é a correta. A alternativa B do gabarito comentado 

citou “Apenas I e II”, o que não confere, pois o item III também estava certo. 

Assim, há um erro: a opção correta da questão 38 é a letra E, não B. 

Avaliando nossa resposta final, identificamos esse deslize: a justificativa que 

demos para a questão 38 trata I, II, III todos como verdadeiros, mas no gabarito 

colocamos “B: Apenas I e II corretas”, contradizendo a explicação que admite 

III também correta. Isso é uma inconsistência. 

Para alinhar: a resposta correta da questão 38 é E (I, II e III corretas). Vamos 

ajustar o gabarito comentado para refletir isso. 

38. Resp.: E. Todas as afirmativas I, II e III são verdadeiras. (I) O Congresso 

Nacional possui, sim, órgãos integrados por membros de ambas as Casas. O 

exemplo clássico é a Comissão Mista de Orçamento (CMO), composta por 

deputados e senadores, que examina o plano plurianual (PPA), a LDO, a LOA e 

fiscaliza a execução orçamentária (CF, art. 166, §1º). Há também comissões 

mistas temporárias, como CPIs mistas e comissões especiais previstas em lei (p. 

ex., comissão representativa no recesso). Portanto, a afirmativa I é correta. – 

(II) Nada impede a criação de CPI mista (CPMI). Embora a CF mencione CPIs 

separadamente em cada Casa, a prática e a interpretação conjunta permitem 

que Câmara e Senado, mediante requerimento assinado por 1/3 dos deputados 

e 1/3 dos senadores, instalem uma comissão parlamentar de inquérito mista. 

Exemplos foram a CPMI dos Correios (2005), CPMI das Fake News (2019) e CPMI 

do 8 de Janeiro (2023). Assim, a afirmativa II é verdadeira. – (III) As sessões 

solenes conjuntas do Congresso existem para eventos como a inauguração de 

cada sessão legislativa (abertura dos trabalhos do ano em 2 de fevereiro) e a 

posse do Presidente e do Vice-Presidente da República (CF, arts. 57, §3º, e 78). 

Nesses casos, deputados e senadores se reúnem conjuntamente com finalidade 

não deliberativa, mas protocolar/cerimonial. Portanto, III está correta. Logo, I, 

II e III estão corretas, e a alternativa que afirma isso é a letra E. (Obs.: A 

alternativa B, que dizia “apenas I e II”, estava errada porque o item III também 

é verdadeiro). 

39. Resp.: A. A alternativa A está correta. A Câmara dos Deputados é concebida 

como casa do povo, com número de cadeiras de cada Estado proporcional à sua 

população (art. 45, CF). Já o Senado Federal é a casa da Federação, 

representando igualmente os Estados (e o DF) – cada um com 3 senadores 

independentemente do tamanho (art. 46, CF). Essa diferença reflete-se nos 

sistemas eleitorais: deputados eleitos pelo sistema proporcional à população e 
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senadores pelo majoritário, número fixo por Estado. As demais alternativas 

estão erradas: B – senadores são eleitos pelo sistema majoritário (ganha quem 

tem mais votos no Estado, 8 anos de mandato). Não há lista aberta ou sistema 

proporcional para Senado. Então B está errada. C – o número de deputados 

federais por Estado não é igual para todos; varia conforme a população (com 

limites min/max, 8 a 70). Quem tem população pequena tem 8, quem tem 

grande tem até 70. A igualdade fixa de representação vale apenas no Senado. 

Logo C confunde os critérios – está incorreta. D – não se pode dizer que o Senado 

tenha maiores atribuições legislativas. Em termos de função legiferante, as duas 

Casas são equivalentes (salvo matérias de iniciativa privativa ou competências 

exclusivas de cada uma, que são diferentes mas não hierarquicamente 

“maiores”). O Senado atua como Casa revisora ou iniciadora conforme o caso, 

mas não tem poder de veto unilateral sobre a Câmara. Portanto D está errada. 

E – tanto deputados quanto senadores podem propor PEC. A CF exige 1/3 dos 

membros de qualquer das Casas (ou seja, 171 deputados ou 27 senadores) 

para apresentar uma PEC (art. 60, I). Então a Câmara não é única a poder propor 

PEC. Logo, somente a alternativa A expressa corretamente a distinção de 

representatividade entre as Casas. 

40. Resp.: E. A alternativa E está correta. O Tribunal de Contas da União (TCU) 

é órgão técnico que exerce, em nome do Congresso Nacional, o controle externo 

da Administração Pública (CF, art. 71 caput). Ele fiscaliza a execução 

orçamentária (acompanha gastos, verifica regularidade de licitações, 

convênios etc.) e julga as contas dos administradores e responsáveis por 

dinheiro público (por exemplo, decide se um gestor municipal deve ressarcir 

recursos federais mal utilizados). O TCU auxilia o Congresso emitindo parecer 

prévio sobre as contas do Presidente da República (CF, art. 71, I) e comunicando 

irregularidades para que o Congresso adote medidas (CF, art. 71, §1º). Logo, E 

está correto. As demais: A – o TCU não integra o Poder Judiciário; é órgão de 

natureza especial vinculado ao Legislativo (embora com autonomia). Ele não 

julga parlamentares por ilícitos penais; julga contas de administradores públicos 

(e aplica sanções financeiras/admin.). B – as decisões do TCU têm força 

obrigatória sim, no âmbito administrativo: podem impor multas, determinar 

ajustes em contratos, sustar despesas ilegais (via pedido ao Congresso ou 

diretamente em certos casos). Não são meramente opinativas, exceto o parecer 

anual das contas presidenciais, que é uma opinião técnica para o Congresso. 

Portanto B está errada. C – a composição do TCU é 9 ministros: 1/3 (3 ministros) 

nomeados pelo Presidente da República com aprovação do Senado (sendo 2 

alternadamente escolhidos entre auditores e membros do MP junto ao TCU – CF, 

art. 73, §2º, I), e 2/3 (6 ministros) escolhidos pelo Congresso (3 pela Câmara, 

3 pelo Senado – CF, art. 73, §2º, II). Então, não são 7 do Presidente; o 

Presidente escolhe apenas 3 (sendo dois de listas específicas). C está incorreta. 
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D – o TCU pode sustar a execução de um ato ou contrato irregular em caráter 

cautelar, mas para sustar definitivamente uma despesa administrativa, ele 

deve representar ao Congresso (CF, art. 71, §1º). O Congresso, sim, pode sustar 

contrato ou despesa via decreto legislativo (CF, art. 49, X). Então D simplifica 

de forma equivocada o poder do TCU; ele não susta em definitivo por conta 

própria (salvo se o Congresso lhe delegar nas hipóteses de art. 71, §2º, que não 

se aplicam aqui). Assim, só E está correta. 

41. Resp.: C. A alternativa C está correta. Uma diferença importante de rito 

entre as Casas é no tratamento das propostas de emenda à Constituição 

(PEC). Na Câmara dos Deputados, após a PEC passar na CCJ quanto à 

admissibilidade, constitui-se obrigatoriamente uma Comissão Especial para 

examinar o mérito (RICD, art. 202, I). Já no Senado Federal, a PEC é 

normalmente analisada pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), não 

se formando comissão especial para isso (RISF, art. 356). A CCJ do Senado 

discute o mérito e emite parecer, e então a PEC vai ao Plenário em dois turnos. 

Portanto, de fato o Senado não usa comissão especial para PEC – isso é uma 

diferença procedimental entre as Casas. As outras opções: A – medidas 

provisórias são primeiro analisadas em comissão mista (com deputados e 

senadores), e votadas primeiro na Câmara e depois no Senado. Não começam 

no Senado. Logo A está errada. B – o quórum para lei complementar é maioria 

absoluta em qualquer das Casas. Não existe diferença: tanto Câmara quanto 

Senado exigem maioria absoluta (art. 69, CF). A alternativa B inventa uma 

diferença inexistente – errada. D – no Senado, os projetos também passam por 

comissões temáticas pertinentes, sim. Salvo acordo de urgência para ir direto 

ao Plenário, todo projeto no Senado vai à CCJ e/ou comissões específicas. Então 

é incorreto dizer que lá todos os projetos são discutidos só em Plenário. E – o 

Presidente do Senado é também Presidente do Congresso Nacional, mas não 

tem poder de interferir nas pautas internas da Câmara. Ele preside sessões 

conjuntas e cuida de matérias do Congresso (como vetos, orçamento), mas não 

se mete em decisões da Câmara isoladamente. A frase E original estava errada 

pois sugeria que ele pode interferir (“quando necessário”), o que não ocorre – a 

Câmara é autônoma. Logo, a única correta é C. 

42. Resp.: B. A alternativa B está correta. O STF admite, em casos excepcionais, 

atuar diante de omissões legislativas inconstitucionais. Existe a ação 

direta de inconstitucionalidade por omissão e o mandado de injunção, 

que são mecanismos para suprir lacunas normativas. O STF, reconhecendo mora 

do legislador, normalmente determina uma providência: ou fixa prazo para o 

Congresso legislar, ou – no caso de mandado de injunção – passa a estabelecer 

regras para viabilizar o direito enquanto a lei não é feita (como fez no caso do 

direito de greve dos servidores, do aviso prévio proporcional, e outros). Em 
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2023, por exemplo, o STF determinou prazo para o Congresso editar uma lei de 

proteção de dados no setor de segurança (ADO 26), sob pena de manter 

medidas provisórias. Assim, o Judiciário às vezes dá um ultimato ou ele mesmo 

estabelece normas provisórias após declarar a omissão. Portanto, B está certa: 

excepcionalmente o STF reconhece a demora legislativa e pode fixar prazo e até 

fornecer uma normatividade temporária. As demais: A – errado, pois o STF já 

supriu omissões (vide mandados de injunção sobre aposentadoria especial de 

servidores – MI 880/2008, entre outros). C – a CF prevê sim controle de 

omissão: a ADI por omissão (CF art. 103 §2º) e o mandado de injunção (CF art. 

5º, LXXI). Então C está errada. D – não é o único remédio a EC; o Judiciário 

pode suprir parcialmente, como vimos. E – inexiste previsão de punir 

congressistas individualmente por descumprir ordem de legislar. No máximo, o 

STF constrange via decisão formal, mas não enquadra crime de responsabilidade 

por omissão legislativa (que recairia no Presidente, talvez, se descumprir ADI 

por omissão – mas não nos parlamentares). Portanto, apenas B é correta. 

43. Resp.: E. A alternativa E está correta. Tanto o Conselho da República 

quanto o Conselho de Defesa Nacional incluem membros do Poder Legislativo 

em sua composição: no Conselho da República (CF, art. 89, inc. VII e VIII) há 

dois deputados e dois senadores eleitos pelas respectivas Casas como 

representantes, além de outros membros (Presidente, Vice, líderes da 

maioria/minoria, ministros etc.). No Conselho de Defesa Nacional (CF, art. 91, 

§1º, inc. I) participam o Presidente do Senado e o Presidente da Câmara, por 

força do cargo, além de ministros e militares. Portanto, há representantes do 

Congresso em ambos os órgãos consultivos. As demais opções: A – esses 

Conselhos são órgãos consultivos da Presidência, não do Legislativo, e não 

deliberam atos de guerra por conta própria (essa competência é do Congresso). 

Então A está errada. B – ao contrário, como explicado, incluem parlamentares. 

B diz que não incluem – falso. C – as decisões dos Conselhos não vinculam o 

Presidente; eles só aconselham. Então C está errada. D – quem preside ambos 

os conselhos é o Presidente da República (são órgãos de consulta do Presidente). 

Os presidentes das Casas legislativas participam como membros, mas não os 

presidem. Então D está incorreta. Assim, E é correta. 

44. Resp.: D. A alternativa D está correta. O Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados é o órgão responsável por processar e 

julgar internamente os deputados acusados de falta de decoro. Ele instaura 

processos disciplinares, conduz investigações (oitiva de testemunhas, coleta de 

provas) e, ao final, elabora um parecer sugerindo a penalidade cabível – que 

pode ser desde uma censura verbal/escrita, suspensão temporária ou até a 

perda do mandato (cassação), conforme a gravidade. Esse parecer segue então 

para decisão final do Plenário da Câmara nos casos mais graves (p.ex., cassação 
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exige voto do Plenário por maioria absoluta). Portanto, D está correta. As 

demais: A – a Mesa Diretora apenas admite a representação e encaminha ao 

Conselho de Ética; não julga nem decide sozinha casos de decoro (exceto 

questões administrativas menores). B – CCJ não julga decoro; ela pode se 

manifestar quanto à constitucionalidade de perda de mandato, mas o mérito 

disciplinar é do Conselho de Ética. C – a Corregedoria Parlamentar (cargo do 2º 

Vice-Presidente ou de corregedor designado) atua de forma preliminar em 

algumas denúncias, apurando fatos e tentando conciliar, mas não decide a 

punição final. O caso formal vai ao Conselho de Ética. E – senadores não 

integram o Conselho de Ética da Câmara (cada Casa tem o seu; na Câmara só 

deputados). Então E está absurda. Logo, D. 

45. Resp.: A. A alternativa A está correta. A Câmara representa o povo e o 

Senado os entes federados (Estados/DF), como já comentado em questões 

anteriores. Isso reflete-se tanto no sistema de representação (proporcional vs 

igualitária) quanto na lógica do bicameralismo. Então A é verdadeira. As outras: 

B – senadores são eleitos majoritariamente (um ou dois mais votados por 

Estado), não por sistema proporcional de lista. B está errada. C – número de 

dep. federais não é igual para todos Estados (mín. 8, máx. 70, proporcional). C 

está errada. D – o Presidente do Senado não tem poderes legislativos maiores 

que o da Câmara; as atribuições exclusivas de cada Casa são diferentes mas 

nenhuma prevalece sobre a outra hierarquicamente. D ao afirmar isso está 

incorreta. E – tanto Câmara quanto Senado podem propor PEC, como já dito. 

Então E errada. Assim, A é a correta. 

46. Resp.: E. A alternativa E está correta. Para qualquer deliberação  em sessões 

do Congresso, exige-se presença de quórum de maioria absoluta em cada 

Casa. Isso deriva do art. 47 da CF (aplicado separadamente a cada Casa) e do 

fato de que em sessão conjunta contam-se membros de ambas, mas precisam 

estar presentes pelo menos metade de cada delegação para abrir a sessão 

(Regimento Comum do CN). Na prática, uma sessão conjunta deliberativa (como 

para vetos ou orçamento) requer 257 deputados e 41 senadores presentes para 

início de votação. Logo, E está certa. As demais: A – na Câmara, para abrir uma 

sessão deliberativa é exigido pelo Regimento a presença de 51 deputados (um 

quorum de abertura bem baixo). Mas para deliberar, sim, precisa maioria 

absoluta presente. A opção A colocou 2/3 – isso está errado (2/3 é para algumas 

matérias especiais, não para abertura de sessão ordinária). B – aprovação de lei 

ordinária não exige 257 votos “sim” necessariamente; é maioria dos presentes 

com quórum mínimo. B ao dizer “maioria absoluta dos membros sempre” 

confunde com lei complementar. Então B é incorreta. C – numa votação nominal, 

se alguns se abstêm, desde que tenha havido quorum de presença no início, a 

votação vale mesmo que “sim + não” sejam menos que 257. Então não existe 
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essa regra de precisar 257 votos computados; precisam 257 presentes no painel 

de presença. C está errada. D – se muitos parlamentares saem e derrubam o 

quorum durante a votação, pode-se sim levantar questão de falta de número e 

suspender a votação. Então o quórum é considerado ao longo da sessão, não só 

no começo. D está equivocada. Portanto, E é correta. 

47. Resp.: C. A alternativa C está correta. A Constituição (art. 27, §1º) 

estabelece que os deputados estaduais terão as mesmas imunidades dos 

deputados federais, no âmbito de suas Assembleias. Ou seja, eles são invioláveis 

civil e penalmente por opiniões, palavras e votos proferidos no exercício do 

mandato (no Estado), e não podem ser presos cautelarmente salvo flagrante de 

crime inafiançável, sendo esse caso comunicado à Assembleia que decide sobre 

a prisão. Além disso, se houver processo contra deputado estadual, dependendo 

da Constituição Estadual, pode haver foro especial e necessidade de autorização 

da Assembleia (em vários estados isso foi abolido após EC 35/2001, mas alguns 

mantiveram regime similar). De toda forma, a CF garante explicitamente que a 

imunidade material e formal se estende aos estaduais, guardadas as devidas 

adaptações. Logo, C está certa. As demais: A – vereadores não possuem 

imunidade formal contra prisão ou processo, e sua imunidade material é restrita 

às opiniões no exercício do mandato na cidade (CF, art. 29, VIII). Então é errado 

dizer que têm as mesmas imunidades formais e as mesmas amplitude de 

federais. B – senadores têm imunidade formal idêntica à de deputados federais 

(CF, art. 53 aplica-se a ambos). Ou seja, também só podem ser presos em 

flagrante de crime inafiançável, com comunicação ao Senado etc. B está errada 

ao dizer que não têm essa proteção. D – como dito, deputados estaduais têm 

imunidades sim. D afirma que não têm nenhuma – falso. E – a imunidade 

material não cobre “quaisquer atos ilícitos” alheios ao mandato (ex: crime 

comum não relacionado à função). Cobre apenas opiniões, palavras e votos no 

exercício do mandato. Se um parlamentar cometer um crime não relacionado 

(ex: corrupção, ou um crime comum), não estará protegido pela imunidade 

material. A frase E exagera, então está incorreta. Assim, C é correta. 

48. Resp.: C. A alternativa C está correta. O Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara é o órgão responsável por julgar internamente as 

condutas dos deputados. Quando um deputado é acusado de violar o decoro 

(por exemplo, uso indevido de verbas, ofensas graves, corrupção, etc.), o caso 

é encaminhado ao Conselho de Ética. Esse Conselho processa (instrui o caso) e 

ao final apresenta relatório sugerindo penalidades. Ele pode recomendar desde 

censura até a cassação do mandato, conforme a gravidade da infração. A palavra 

final sobre cassação é do Plenário, mas é o Conselho que conduz o processo e 

dá o parecer base. Logo, C está certa. As demais: A – a Mesa Diretora apenas 

deflagra o procedimento (encaminha a acusação ao Conselho) e pode aplicar 
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punições leves (advertência) se confessadas, mas não julga decoro ela mesma. 

B – a CCJ não julga essas infrações éticas; isso é competência do Conselho de 

Ética. D – a Corregedoria faz investigação preliminar e tenta conciliação ou 

obtém informações, mas quem decide e pune é o Conselho de Ética/Plenário. E 

– a Comissão de Ética do Senado não julga deputados; cada Casa cuida de seus 

membros (o Senado tem seu Conselho de Ética para senadores; a Câmara, para 

deputados). Portanto, somente C está correta. 

49. Resp.: D. A alternativa D está correta. Quando o Congresso Nacional 

derruba um veto presidencial (o que requer maioria absoluta em sessão 

conjunta), o projeto volta a ter força de lei e precisa ser promulgado. A regra do 

art. 66, §5º e §7º da CF: o Presidente da República tem 48 horas para promulgar 

a lei vetada após a rejeição do veto. Se não o fizer nesse prazo, competirá ao 

Presidente do Senado Federal promulgá-la; e se este não o fizer em 48h, caberá 

ao Vice-Presidente do Senado (ou Presidente da Câmara, conforme 

interpretação) promulgá-la. Ou seja, em última instância o Legislativo assegura 

a promulgação da lei aprovada contra o veto. Portanto D está correta. As 

demais: A – decretos legislativos e resoluções não dependem de sanção do 

Presidente. A afirmação A confunde com leis ordinárias; está errada. B – projetos 

de resolução do Regimento Interno de cada Casa são aprovados apenas naquela 

Casa, sem passar pela outra (são normas internas). Então B está errada ao dizer 

que precisaria de ambas. C – resoluções do Congresso (ato conjunto) ou 

decretos legislativos não vão à sanção presidencial. C está incorreta porque tais 

atos do Legislativo têm efeito por si mesmos. E – além das emendas 

constitucionais (que de fato não têm sanção), decretos legislativos e 

resoluções também não têm sanção. A frase E está errada ao dizer que só as 

PEC dispensam sanção – decretos leg. e resoluções também dispensam. 

Portanto, D é correta. 

50. Resp.: D. A alternativa D está correta. O Senado Federal possui a atribuição, 

em diversos dispositivos constitucionais, de decidir certas matérias via 

resolução que não passa pela Câmara nem pelo Presidente. Um exemplo citado 

é a fixação de limites globais de endividamento da União, Estados e Municípios 

(CF, art. 52, VI) – o Senado edita esses limites por resolução, votada apenas 

pelos senadores e promulgada pelo presidente do Senado, sem participação da 

Câmara ou sanção do Presidente da República. Outro exemplo: alíquotas do 

ICMS em operações interestaduais são fixadas por resolução do Senado (CF, art. 

155, §2º, IV). Assim, a frase D descreve corretamente uma dessas hipóteses de 

ato unicameral com força normativa. As demais: A – decretos legislativos 

(competência exclusiva do Congresso) não são submetidos à sanção 

presidencial; eles entram em vigor com a promulgação pelas Mesas do 

Congresso. Então A está errada (inverte). B – cada Casa pode mudar seu 
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Regimento via projeto de resolução interna que não vai para a outra Casa. Logo, 

B está errada porque o Regimento da Câmara se muda por resolução da própria 

Câmara, não precisa do Senado. C – resoluções do Congresso Nacional (como a 

que convoca plebiscito, ou a que trata da criação de empresa pública de capital 

misto se fosse o caso) não vão à sanção do Presidente. Então C está errada ao 

dizer que precisariam sanção. E – emendas à Constituição realmente não têm 

sanção presidencial, mas não são o único tipo: as resoluções e decretos 

legislativos também dispensam sanção. E afirma que somente PEC dispensa, o 

que está incorreto. Portanto, D é correta. 
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